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ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL DEZENOVE DO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 

 

Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, 1 

na Sala de Reuniões dos Conselhos Superiores, reuniu-se o Conselho Universitário 2 

(CONSUNI) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), sob a presidência do 3 

Vice-Reitor, José Domingues Fontenele Neto, para deliberar sobre a pauta da terceira 4 

Reunião Ordinária de dois mil e dezenove. Estiveram presentes os Conselheiros 5 

representantes docentes: Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): Jacimara Villar Forbeloni 6 

e Araken de Medeiros Santos. Centro Multidisciplinar de Caraúbas (CMC): Hudson Pacheco 7 

Pinheiro e Luciana Dantas Mafra; Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): Janaína 8 

Cortêz de Oliveira e Antonio Diego Silva Farias; Centro de Ciências Exatas e Naturais 9 

(CCEN): Matheus da Silva Menezes e Paulo Gabriel Gadelha Queiroz; Centro de Ciências 10 

Agrárias (CCA): Adrian José Molina Rugama e João Liberalino Filho; Centro de Ciências 11 

Biológicas e da Saúde (CCBS): Leonardo Fernandes França e Paulo Alfredo Simonetti 12 

Gomes; Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH): José Albenes Bezerra 13 

Júnior e Moisés Ozório de Souza Neto; Centro de Engenharias (CE): Manoel Quirino da 14 

Silva Júnior e Manoel Januário da Silva Júnior; os Conselheiros representantes técnico-15 

administrativos: Jalmir Dantas de Araújo, Elisângela André de Oliveira Chaves e Janaína 16 

Maria Silva Holanda; Representantes discentes: Aline Torquato Loiola. Conselheiros com 17 

faltas justificadas: Gilcilene Lélia Souza do Nascimento. PAUTA: Primeiro ponto: Apreciação 18 

e deliberação sobre ata da segunda reunião ordinária de dois mil e dezenove. Segundo ponto: 19 

Apreciação e deliberação sobre afastamentos de servidores. Terceiro ponto: Apreciação e 20 

homologação dos representantes discentes para compor o CONSUNI, enviados via ofício do 21 

DCE número um de dois mil e dezenove. Quarto ponto: Apreciação e deliberação sobre 22 

indicação dos nomes para compor a Comissão Permanente de Avaliação (CPA). Quinto 23 

ponto: Apreciação e deliberação sobre indicação dos nomes para compor a Comissão 24 

Permanente de Pessoal Docente (CPPD). Sexto ponto: Apreciação e deliberação sobre 25 

pareceres do CONSEPE que tratam da criação de cursos de especialização lato sensu. O 26 

ponto teve as participações do Pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPGP) Jean 27 

Berg Alves da Silva e do servidor Breno Barros Telles do Carmo. Sétimo ponto: Apreciação e 28 

deliberação sobre parecer CONSEPE número três de dois mil e dezenove, que trata da 29 

redistribuição da servidora docente Ana Maria Magalhães Correia. Oitavo ponto: Apreciação e 30 

deliberação sobre recurso apresentado por Camila Cristina Rodrigues Salgado. Nono ponto: 31 

Apreciação e deliberação sobre recurso apresentado por Francisco Souto de Sousa Júnior de 32 

Sousa Júnior. Décimo ponto: Apreciação e deliberação sobre recurso apresentado por 33 
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Valmiro Quefren Gameleira Nunes. Décimo primeiro ponto: Outras Ocorrências. PRIMEIRA 34 

SESSÃO: Tendo constatado quórum legal, o Presidente em exercício do Conselho, José 35 

Domingues Fontenele Neto, declarou aberta a reunião, fez a leitura da pauta e a colocou em 36 

discussão. Disse que precisavam incluir um ponto de pauta para homologar a eleição do 37 

CONSUNI. Falou, também, que a eleição não estava completa porque faltavam suplentes de 38 

alguns centros. O Conselheiro Adrian José Molina Rugama perguntou quando os pontos 39 

retirados na retificação da pauta iriam retornar. O Presidente em exercício do Conselho, José 40 

Domingues Fontenele Neto, disse que surgiram demandas mais urgentes e retirou alguns 41 

pontos para a pauta não ficar muito extensa. Falou, também, que convocariam uma reunião 42 

extraordinária com os pontos de pauta retirados e com o parecer do Conselho de Curadores 43 

(CC). Colocou, então, a inclusão da homologação da eleição do CONSUNI como sexto ponto 44 

de pauta em votação, que foi aprovada por unanimidade. Por fim, colocou a pauta, com 45 

alterações, em votação, que foi aprovada por unanimidade. As justificativas foram aprovadas 46 

por vinte votos favoráveis e uma abstenção. PRIMEIRO PONTO. O Presidente em exercício do 47 

Conselho, José Domingues Fontenele Neto, colocou o ponto em discussão. O Conselheiro 48 

Jalmir Dantas de Araújo apresentou emendas à ata da segunda reunião ordinária de dois mil 49 

e dezenove. A Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira apresentou emendas e correções 50 

ortográficas à ata. O Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior apresentou correções 51 

ortográficas e emendas à ata. Sem mais propostas, a ata da segunda reunião ordinária, com 52 

emendas, foi votada e aprovada por dezenove votos favoráveis e duas abstenções. Todas as 53 

correções propostas pelos Conselheiros foram realizadas nas referidas atas conforme 54 

estabelecido no parágrafo segundo, do artigo oitavo da Resolução número onze de dois mil e 55 

dezessete do CONSUNI. SEGUNDO PONTO. O Presidente em exercício do Conselho, José 56 

Domingues Fontenele Neto, colocou os processos em discussão separadamente. 57 

PROCESSO DE ROMÊNIA GURGEL VIEIRA: O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior 58 

disse que, referente ao despacho do departamento, no processo físico constava ‘não 59 

autenticado’, mas que estava autenticado no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e 60 

Contratos (SIPAC). A Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse que a servidora solicitou o 61 

afastamento por um período completo, mas o Centro falava sobre dar continuidade ao curso de 62 

doutorado. O Presidente em exercício do Conselho, José Domingues Fontenele Neto, disse 63 

que, provavelmente, a servidora estava cursando o doutorado. O Conselheiro Manoel Quirino 64 

da Silva Júnior disse que a servidora ingressou no doutorado em março e que o prazo final 65 

era o que constava na previsão de formação. O Conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro 66 

perguntou se a servidora fazia parte do Plano de Qualificação Docente (PQD) de dois mil e 67 

dezenove. O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior disse que todos os requerentes 68 

foram orientados a colocar o prazo total de afastamento e passaram no PQD de dois mil e 69 
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dezenove. A Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse que se o servidor solicitar 70 

afastamento por apenas dois anos para contar mais pontos no PQD, não poderia pedir 71 

reconsideração para o Conselho. Sem propostas, o processo da servidora foi aprovado por 72 

unanimidade. PROCESSO DE JOHN ELOI BEZERRA: O processo não gerou discussão e foi 73 

aprovado por unanimidade. PROCESSO DE NEYTON DE OLIVEIRA MIRANDA: O 74 

Conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior disse que não tinha visto a aprovação do 75 

Conselho de Centro e que tinha apenas o Diretor de Centro deferindo o processo. Falou, 76 

também, que a UFERSA tinha duas resoluções que diziam que o processo precisava da 77 

aprovação do Conselho de Centro. A Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse que o 78 

CONSUNI tinha observado casos semelhantes duas vezes e que, em ambas às vezes, 79 

encaminharam o processo para o Centro. O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior 80 

disse que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE) tinha condicionado a aprovação. 81 

A Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira propôs que o processo retornasse para o Centro 82 

para que a discussão no Conselho de Centro fosse feita. A proposta foi aprovada por 83 

unanimidade. PROCESSO DE RICARDO ANTONIO FAUSTINO DA SILVA BRAZ: A 84 

Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse que o servidor solicitava um ano e meio de 85 

afastamento e as instâncias davam apenas o prazo de um ano. O Conselheiro Hudson 86 

Pacheco Pinheiro disse que tinham que observar as data solicitada e a data que constava no 87 

parecer da PROGEPE. O Conselheiro Araken de Medeiros Santos disse que, a respeito da 88 

solicitação de um ano, era o período que o servidor pedia e que, após o término do ano, o 89 

mesmo iria solicitar a renovação. Falou, também, que o requerente alterou a data de solicitação 90 

por conta da data da reunião do CONSUNI. A Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse 91 

que o requerente tinha que solicitar o período inicial total e que as renovações iriam acontecer, 92 

posteriormente, no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE). Falou, também, 93 

que se o servidor solicitar apenas um ano e meio de afastamento, não poderia mais se afastar 94 

por certo período de tempo e, por isso, seria interessante o servidor colocar o período total no 95 

processo. O Conselheiro Araken de Medeiros Santos disse que o servidor estava cursando o 96 

doutorado e o afastamento seria apenas para concluí-lo. O Conselheiro Adrian José Molina 97 

Rugama disse que o servidor estava afastado por licença médica e que, pela resolução de 98 

afastamento, estaria sem condições de participar do afastamento. O Presidente em exercício 99 

do Conselho, José Domingues Fontenele Neto, disse que licença por assuntos particulares 100 

era específico, mas a saúde não era um assunto particular. O Conselheiro Jalmir Dantas de 101 

Araújo disse que o CONSUNI precisava aprovar até a data final do pedido, que era trinta e um 102 

de julho de dois mil e vinte. Sem propostas, o processo foi aprovado por unanimidade. O 103 

Conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro perguntou se todos os processos acatariam a data da 104 

PROGEPE. O Presidente em exercício do Conselho, José Domingues Fontenele Neto, disse 105 
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que sim. TERCEIRO PONTO: O Presidente em exercício do Conselho, José Domingues 106 

Fontenele Neto, colocou o ponto em discussão e disse que aquela eleição era para recompor 107 

o quadro dos representantes discentes no CONSUNI. Sem propostas, o ponto foi aprovado por 108 

unanimidade. QUARTO PONTO: O Presidente em exercício do Conselho, José Domingues 109 

Fontenele Neto, colocou o ponto em discussão. O Conselheiro Manoel Januário da Silva 110 

Júnior disse que o Conselho precisava observar se estava de acordo com a resolução número 111 

onze de dois mil e dezoito. A Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse que o servidor 112 

Bruno Fontes de Sousa era suplente. A votação dos representantes docentes apresentou os 113 

seguintes resultados: Marcelo José Pedrosa Pinheiro (CCA) – dezessete votos; Bruno Fontes 114 

de Sousa (Departamento de Ciências Exatas e Naturais – DECEN Pau dos Ferros) – dezesseis 115 

votos favoráveis; Saulo Tasso Araújo da Silva (CE) – dezesseis votos; José Albenes Bezerra 116 

Júnior (CCSAH) – onze votos; Rafaela Santana Balbi (Departamento de Ciências Sociais 117 

Aplicadas e Humanas – DCSAH Pau dos Ferros) – seis votos. Dessa forma, os servidores 118 

Marcelo José Pedrosa Pinheiro, Bruno Fontes de Sousa e Saulo Tasso Araújo da Silva foram 119 

eleitos. A votação para representante da comunidade apresentou o seguinte resultado: 120 

Mademerson Leandro da Costa – doze votos e Erinaldo de Lima Costa (Conselho de 121 

Agronomia) – dez votos. Dessa forma, o senhor Mademerson Leandro da Costa foi eleito 122 

representante da comunidade. Após a votação, o ponto foi aprovado por unanimidade. 123 

QUINTO PONTO: O Presidente em exercício do Conselho, José Domingues Fontenele Neto, 124 

colocou o ponto em discussão e disse que, com relação aos representantes da comunidade, 125 

tinham que enviar um ofício para a Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN) 126 

informando que os representantes tinham que ter título de doutor de acordo com o Regimento 127 

da UFERSA. A votação dos representantes docentes apresentou os seguintes resultados: 128 

Daniely Formiga Braga (Caraúbas) – dezesseis votos; Luís Mourão Cabral Ferros (CE) – 129 

quinze votos; Lina Martins de Holanda Júnior (Pau dos Ferros) – doze votos; Sileide de Oliveira 130 

Ramos (Angicos) – onze votos; Selma Rogéria de Carvalho Nascimento (CCA) – dez votos; 131 

Antônio Ronaldo Gomes Garcia (CCEN) – nove votos; Auristela Crisanto da Cunha (CCSAH) – 132 

oito votos; Juliana Holanda Nepomuceno Nobre Rocha Vaez (CCBS) – dois votos. Dessa 133 

forma, os servidores Daniely Formiga Braga, Luís Mourão Cabral Ferro, Lino Martins de 134 

Holanda Júnior e Sileide de Oliveira Ramos foram eleitos representantes titulares e os 135 

servidores Selma Rogéria de Carvalho Nascimento, Antônio Ronaldo Gomes Garcia, Auristela 136 

Crisanto da Cunha e Juliana Holanda Nepomuceno Nobre Rocha Vaez foram eleitos 137 

representantes suplentes. Após as votações, o ponto foi aprovado por unanimidade. SEXTO 138 

PONTO: O Presidente em exercício do Conselho, José Domingues Fontenele Neto, colocou 139 

o ponto em discussão e disse que nem todos os centros tinham completado o quadro de 140 

suplentes e, por isso, estava sendo realizada uma eleição suplementar. O Conselheiro Manoel 141 
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Januário da Silva Júnior disse que aquela eleição suplementar não tinha respaldo legal, nem 142 

no Estatuto nem na resolução que regulamentava as eleições do CONSUNI e, portanto, os 143 

centros teriam que ficar sem os suplentes. O Presidente em exercício do Conselho, José 144 

Domingues Fontenele Neto, disse que ter um Conselho Superior com o risco de não 145 

funcionar porque não tinha suplentes era uma situação difícil. Falou, também, que se o 146 

Conselho entender que a eleição em questão não era de acordo, não homologaria os nomes 147 

dos suplentes. O Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior disse que achava temeroso 148 

fazer a eleição sem ter o respaldo legal e que fazê-la abria precedentes. Falou, também, que 149 

podiam alterar a resolução que tratava da eleição no CONSUNI para incluir a eleição e, 150 

posteriormente, fazer a eleição suplementar. O Presidente em exercício do Conselho, José 151 

Domingues Fontenele Neto, disse que compreendia a fala do Conselheiro Manoel Januário 152 

da Silva Júnior, mas que era necessário, no mínimo, quinze dias para alterar qualquer 153 

resolução e que o Conselho não tinha aquele tempo. O Conselheiro Paulo Alfredo Gomes 154 

Simonetti disse que em nenhum momento a eleição suplementar era tida como ilegal. A 155 

Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse que, no serviço público, tinham que fazer 156 

apenas o que estava explicitado na lei. Falou, também, que no CONSUNI, o CCEN teve 157 

apenas um representante suplente, mas não foi feita uma eleição suplementar. Sem propostas, 158 

os nomes dos servidores eleitos para representação no CONSUNI foram votados e aprovados 159 

por unanimidade. O Presidente em exercício do Conselho, José Domingues Fontenele Neto, 160 

solicitou, então, após consultar a assessoria jurídica, que o Conselheiro Manoel Januário da 161 

Silva Júnior registrasse o questionamento formalmente sobre a validade da eleição 162 

suplementar para que fizessem a consulta a Procuradoria, uma vez que o mesmo tinha 163 

levando a discussão. SÉTIMO PONTO: O Presidente em exercício do Conselho, José 164 

Domingues Fontenele Neto, colocou o ponto em discussão e propôs a participação do Pró-165 

reitor de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPGP) Jean Berg Alves da Silva. A proposta foi 166 

votada e aprovada por unanimidade. O convidado Jean Berg Alves da Silva disse que os 167 

cinco cursos de espacialização em questão eram programados pela Coordenação de 168 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), que dava o roteiro e financiava. 169 

Falou, também, que os processos apresentavam um orçamento porque a UFERSA emitia um 170 

diploma e, dentre as exigências para o funcionamento do curso da Instituição, estava a 171 

autossuficiência do curso de especialização e que os cursos podiam ser feitos em parceria com 172 

a Secretaria de Administração do Estado. Disse, ainda, que os cursos de Educação a Distância 173 

(EaD) estavam todos aprovados, mas apenas um seria ofertado naquele momento, pois a 174 

CAPES aprova o número de vagas por instituição e como a UFERSA teve cento e cinquenta 175 

vagas aprovadas,  dividir aquela quantidade de vagas por curso era inviável; que os três cursos 176 

de espacialização EaD foram submetidos ao edital, onde foram aprovados, e que as instâncias 177 
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responsáveis teriam que decidir qual curso iriam ofertar. Falou, ainda, que a CAPES pagava 178 

pelo discente, mas o curso tinha que ter, no mínimo, cem discentes matriculados. Concluiu sua 179 

fala dizendo que, se os cursos não fossem aprovados no Conselho, as vagas poderiam ser 180 

redirecionadas para os demais cursos, mas que era interessante para a Instituição aprovar 181 

aqueles cursos de especialização. O Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior disse que 182 

era a terceira vez que os cursos entravam em pauta e que ainda não tinha compreendido a 183 

dinâmica da CAPES. Falou, também, que tinha observado a presença de mensalidade nos 184 

cursos e perguntou, então se a CAPES pagava a mensalidade dos discentes e se o servidor 185 

docente que atuava no curso recebia alguma bolsa. O convidado Jean Berg Alves da Silva 186 

disse que a planilha com mensalidade era para atender a uma formalidade de abertura de 187 

curso na UFERSA, e que, para a CAPES, o financiamento funcionava por aluno, mas não no 188 

formato de mensalidade. Falou, também, que se o curso não tivesse mais o financiamento da 189 

CAPES, o mesmo poderia ser ofertado em outro formato. O Conselheiro Francisco Valdomiro 190 

Morais perguntou se os discentes dos cursos de especialização em questão tinham que pagar 191 

alguma mensalidade. O convidado Jean Berg Alves da Silva disse que a CAPES financiava 192 

os cursos, sem nenhuma mensalidade para os alunos. Falou, também que os três cursos EaD 193 

eram destinados ao público geral e que a única exigência era que o aluno estivesse em alguma 194 

esfera da gestão pública. Sem propostas, todos os cursos de EaD foram aprovados por 195 

unanimidade. Após o encerramento das discussões dos cursos de especialização da 196 

modalidade à distância, o Conselho passou a discutir os cursos de especialização em 197 

Engenharia de Produção e em Gestão de Projetos. O Conselheiro Manoel Quirino da Silva 198 

Júnior disse que, com relação ao curso de especialização de Engenharia de Produção, era 199 

apenas para permitir o funcionamento da turma, já que o curso foi criado em dois mil e onze e 200 

não tinha saído nenhuma decisão extinguindo o mesmo. O convidado Jean Berg Alves da 201 

Silva disse que a especialização em Engenharia de Produção tinha um projeto muito diferente 202 

do original de dois mil e onze e, por isso, precisava ser discutido. O Conselheiro Adrian José 203 

Molina Rugama disse que o servidor Sueldes de Araújo questionou, na segunda reunião 204 

ordinária de dois mil e dezenove, o nome do curso de especialização, tendo em vista que a 205 

Universidade tinha um curso de graduação com o nome de Engenharia de Produção e que a 206 

especialização trabalhava com os graduados daquela área com maior profundidade. O 207 

Presidente em exercício do Conselho, José Domingues Fontenele Neto, propôs a 208 

participação do servidor Breno Barros Telles do Carmo. A proposta foi aprovada por 209 

unanimidade. O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior disse que, em seu 210 

entendimento, não tinha problema em dizer que era um curso de pós-graduação em 211 

Engenharia de Produção, tendo em vista que era uma área consolidada de áreas do nível 212 

superior. O convidado Breno Barros Telles do Carmo disse que o nome pós-graduação em 213 
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Engenharia de Produção era usada em diversas instituições. Falou, também, que a abordagem 214 

da pós-graduação era diferente da utilizada na graduação, mas que não podia ser totalmente 215 

específica. Disse, ainda, que o público alvo, como os que atuavam na indústria, tinha que ter 216 

uma visão das principais áreas da produção, com uma maior profundidade, e que, dessa 217 

forma, o curso estava trabalhando em uma abordagem mais prática. Concluiu sua fala dizendo 218 

que era um curso que iria contribuir muito para a economia da cidade. Sem propostas, os 219 

cursos de especialização em Engenharia de Produção e em Gestão de Projetos foram 220 

aprovados por unanimidade. OITAVO PONTO: O Presidente em exercício do Conselho, José 221 

Domingues Fontenele Neto, colocou o ponto em discussão. O Conselheiro José Albenes 222 

Bezerra Júnior disse que todos os documentos estavam fartamente subsidiados e aprovados 223 

em todas as instâncias. O Conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro disse que procurou no 224 

processo, mas não encontrou o motivo da Universidade Federal da Paraíba (UFPB) precisar da 225 

servidora. O Conselheiro José Albenes Bezerra Júnior disse que a menção de interesse da 226 

UFPB estava na pasta da reunião. O Presidente em exercício do Conselho, José Domingues 227 

Fontenele Neto, disse que tinha um ofício solicitando a servidora e que, quando tinha uma 228 

solicitação de redistribuição feita por outra universidade, subentendia-se interesse da 229 

administração. O Conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro disse que há pouco tempo o 230 

Conselho fez a redistribuição de um arquiteto com a justificativa de que o mesmo seria vital 231 

para a instituição que solicitou o servidor se organizar estruturalmente, e que aquele tipo de 232 

demanda, posteriormente, foi se repetindo. Falou, também, que deveria constar, no processo, 233 

de que forma o servidor seria útil na instituição que tinha solicitado a redistribuição. Por fim e 234 

sem propostas, o ponto foi votado e aprovado por dezenove votos favoráveis, um contrário e 235 

uma abstenção. NONO PONTO: O Presidente em exercício do Conselho, José Domingues 236 

Fontenele Neto, colocou o ponto em discussão e propôs a participação da servidora Liana 237 

Holanda Nepomuceno Nobre. A proposta foi aprovada por unanimidade. A Conselheira 238 

Janaína Cortêz de Oliveira disse que a vaga solicitada não estava disponível ainda porque 239 

era o código que tinha sido aprovado no ponto anterior. Falou, também, que constava no 240 

processo que na resolução de redistribuição não teria impeditivos, porém, de acordo com a 241 

resolução de redistribuição, o fato da requerente estar em estágio probatório era um impeditivo 242 

e que, antes da redistribuição ser feita, o código de vaga tinha que passar por um processo de 243 

remoção. Disse, ainda, que o processo mencionava a resolução de avaliação do CONSUNI de 244 

dois mil dezessete, porém a atual resolução de redistribuição revogava todas as disposições 245 

em contrário. Concluiu sua fala dizendo que era extremamente a favor da redistribuição, desde 246 

que seguisse os preceitos legais da Instituição e que se preocupava com o fato de que, se o 247 

Conselho aprovasse aquela solicitação, estaria ferindo uma resolução. O Presidente em 248 

exercício do Conselho, José Domingues Fontenele Neto, disse que a requerente estava 249 
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solicitando afastar o empecilho do estágio probatório para participar da movimentação. A 250 

Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse que entendia qual era a discussão, mas que 251 

estava apenas elencando alguns pontos que tinha visualizado dentro do processo. O 252 

Presidente em exercício do Conselho, José Domingues Fontenele Neto, disse que a vaga, de 253 

fato, não existia e que só passaria a existir quando a servidora Ana Maria Magalhães Correia, 254 

requerente da redistribuição do ponto anterior, fosse redistribuída. Falou, também, que a 255 

solicitação da servidora era de que o processo continuasse seu trâmite dentro da Universidade, 256 

uma vez que o processo foi indeferido na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE). O 257 

Conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior disse que o processo foi indeferido na 258 

(PROGEPE), mas continuou com o trâmite normal e foi votado no Conselho de Centro. O 259 

Presidente em exercício do Conselho, José Domingues Fontenele Neto, disse que o 260 

processo continuou equivocadamente, uma vez que a PROGEPE indeferiu o mesmo; que o 261 

despacho da PROGEPE era claro e que não cabia ao Centro deliberar a questão, já que o 262 

processo tinha sido indeferido. Falou, também, que se o Conselho entendesse que o estágio 263 

probatório não era um impeditivo, o processo poderia continuar tramitando dentro da UFERSA. 264 

A convidada Liana Holanda Nepomuceno Nobre disse que, a partir da ciência que a 265 

PROGEPE tinha dado, o Centro entrou com um recurso contra a decisão, que foi aprovado no 266 

Conselho de Centro. Falou, também, que nos trâmites da Lei oito mil cento e doze de mil 267 

novecentos e noventa, não haveria impeditivos para aquela redistribuição e que dentro da 268 

resolução de redistribuição dizia que os casos específicos eram encaminhados para o 269 

CONSUNI e o Centro entedia que aquela era um caso específico. Disse, ainda, que a servidora 270 

que havia sido redistribuída no ponto Concluiu sua fala dizendo que o que estavam solicitando 271 

era a possibilidade da servidora participar do processo de redistribuição, uma vez que não 272 

tinham tempo hábil para abrir um concurso ou remoção porque poderia perder o projeto de 273 

mestrado,  depois do processo de remoção interno, que seria aberto pelo Centro, e que queria 274 

reforçar que existia o interesse Institucional. O Conselheiro Leonardo Fernandes França disse 275 

que, de acordo com o artigo quinto da resolução de redistribuição, a UFERSA não iria aceitar 276 

redistribuição de pessoas que estivessem em estágios probatórios e que a Universidade tinha 277 

uma resolução que devia ser respeitada. Falou, também, que se aceitassem aquele processo, 278 

todos os outros deviam ser aceitos e que seu posicionamento era de que as resoluções podiam 279 

ser alteradas, mas nunca podiam ser feridas pelo Conselho. O Conselheiro Adrian José 280 

Molina Rugama disse que o Centro estava se antecipando a fatos e eventos que poderia 281 

acontecer. Falou, também, que ouviram, na fala da servidora Liana Holanda Nepomuceno 282 

Nobre, os empecilhos da UFERSA ter aceitado a redistribuição da servidora Ana Maria 283 

Magalhães Correia em troca de um código de vaga e que não tinha justificativas claras para ter 284 

acontecido a redistribuição, tendo em vista que haveria um ônus para a Universidade. Disse, 285 
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ainda, que o Centro antecipou muito o momento certo de fazer todo o procedimento e que 286 

aquele processo não deveria estar sendo apreciado naquele momento. O Conselheiro José 287 

Albenes Bezerra Júnior disse que concordava com as observações do conselheiro Leonardo 288 

Fernandes França, mas que tinham que pensar em todas as situações. Falou, também, que 289 

quando a resolução de redistribuição foi criada, pensou-se nos servidores da Instituição, porém 290 

a realidade da UFERSA era muito diferente das demais universidades e, por isso, tinham que 291 

pensar no sentido inverso. Disse, ainda, que o fato do Conselho de Centro ter discutido o 292 

processo não o tornava nulo. Falou, ainda, que a negativa da PROGEPE foi calcada no artigo 293 

quinto da resolução de redistribuição e não teve mais nenhuma outra fundamentação; e que as 294 

resoluções precisavam ter interpretações para todas as situações que pudessem acontecer, o 295 

que não significava o descumprir de alguma legislação. Concluiu sua fala dizendo que a 296 

questão do ponto gravitava na questão da servidora ter, ou não, direito ao trâmite. O 297 

Conselheiro Jalmir Dantas de Araújo disse que era totalmente a favor da remoção e da 298 

redistribuição, entretanto, a UFERSA tinha uma resolução de redistribuição muito clara e, por 299 

isso, a PROGEPE tinha indeferido o processo e apresentado uma justificativa muito clara. 300 

Falou, também, que o Conselho tinha que adotar uma postura de acordo com as normas. 301 

Disse, ainda, que dizer que a servidora requereu apenas o direito de participar da redistribuição 302 

era colocar trevas no processo, pois no mesmo constava a solicitação de redistribuição; que 303 

dizer que o Centro fez um recurso para solicitar que a servidora participasse da redistribuição, 304 

depois que a remoção não fosse preenchida, também não era verdade, pois o recurso do 305 

Centro estava muito claro e pedia ao CONSUNI para aprovar a redistribuição da requerente. 306 

Falou, ainda, que o processo não tinha parado e continuou com um despacho favorável do 307 

Centro, dizendo que o Conselho de Centro tinha decidido por unanimidade pela redistribuição. 308 

O Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior propôs a participação da diretora da Divisão 309 

de Desenvolvimento de Pessoal (DDP), Rannah Munay Dantas da Silveira. A proposta foi 310 

aprovada por unanimidade. O Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior disse, então, que 311 

concordava com o conselheiro Jalmir Dantas de Araújo e que CONSUNI tinha aprovado a 312 

resolução de redistribuição e, por isso, tinha total entendimento sobre a mesma. A Conselheira 313 

Jacimara Villar Forbeloni disse que existiam três formas de entrar na universidade, através 314 

de remoção, redistribuição ou concurso. Falou, também, que foi falado sobre a obrigatoriedade 315 

da remoção, mas que a resolução número quatro do CONSUNI de dois mil e dezoito não criava 316 

um rito obrigatório de remoção, apenas dizia que era uma possibilidade dentro da Universidade 317 

e que se o Conselho tinha o entendimento que tinha criado um rito obrigatório, o mesmo estava 318 

errando na interpretação. Disse, ainda, que uma das primeiras colocações foi que a servidora 319 

não poderia ser redistribuída porque tinha que ter, primeiramente, uma remoção. A Conselheira 320 

Elisângela André de Oliveira Chaves disse que concordava com a fala do conselheiro Jalmir 321 
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Dantas de Araújo. Falou, também, que o conselheiro José Albenes Bezerra Júnior disse que o 322 

único motivo pelo qual o processo foi indeferido foi o artigo quinto da resolução de 323 

redistribuição, mas que não tinha sido apenas por aquele motivo e que a PROGEPE tinha 324 

apresentado outras justificativas. Disse, ainda, que o Centro pedia para aprovar redistribuição, 325 

mas a servidora não cumpria os requisitos de redistribuição; que o cargo solicitado só estaria 326 

vago quando a servidora Ana Maria Magalhães Correia assumisse a vaga na UFPB e o código 327 

de vaga viesse para a UFERSA e que, enquanto a Universidade não tivesse um código vago 328 

para ocupar, não podiam redistribuir alguém para um código que não estava vago. Falou, 329 

ainda, que estava falando sobre o cargo vago porque o pedido do Centro era para redistribuir a 330 

requerente e que, se o Centro quisesse que a servidora tivesse a possibilidade de participar do 331 

processo de redistribuição, mediante ao estágio probatório, tinha que ter solicitado no recurso, 332 

mas, infelizmente, não era o que estava sendo pedido. Concluiu sua fala dizendo que os 333 

Centros e outas instâncias não estavam atentando para o que diziam as resoluções da 334 

UFERSA. O Conselheiro Paulo Gabriel Gadelha Queiroz disse que as resoluções eram 335 

criadas com o objetivo de melhorar a Instituição e a PROGEPE cumpria a resolução, mas que 336 

existiam casos específicos pelos quais a resolução poderia prejudicar a Instituição e, por isso, 337 

era natural que algum Centro se sentisse prejudicado pela resolução criada. Falou, também, 338 

que, apesar do pedido do Centro não ter sido adequado, a resolução de redistribuição acabou 339 

prejudicando, ou poderia vir a prejudicar o andamento do trabalho do grupo de servidores 340 

docentes do curso de Administração, inclusive com relação a necessidade de verticalização do 341 

curso, por conta da decisão do ponto anterior. Disse, ainda, que tinham que pensar se as 342 

regras estavam, ou não, atrapalhando o que era melhor para a Instituição, que era o bom 343 

andamento dos trabalhos. O Conselheiro Moisés Ozório de Souza Neto sugeriu que o 344 

processo voltasse para o Centro e o pleito fosse revisto. O Conselheiro José Albenes Bezerra 345 

Júnior disse que o Conselho estava discutindo um caso que, em tese, fugia da linha central da 346 

resolução. Falou, também, que a resolução de redistribuição abria margens para interpretação 347 

e que não podia presumir que a interpretação seria a mesma para todos os conselheiros 348 

quando estivessem analisando os recursos e que aquilo abria margem para discussões. A 349 

Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse que os artigos quarto e quinto da resolução de 350 

redistribuição estavam bem claros porque tratavam de servidores da UFERSA e daqueles que 351 

tinham interesse de vir para a UFERSA. A convidada Rannah Munay Dantas da Silveira disse 352 

que o artigo terceiro e o artigo onze da resolução de movimentação eram bem claros sobre o 353 

processo de remoção, pois havia sido discutido no Conselho durante a deliberação da 354 

resolução em questão, que a remoção devia ser o primeiro critério para preenchimento de 355 

vagas. Falou, também, que os candidatos à remoção eram avaliados por uma comissão 356 

composta pelos servidores docentes dos Centros e Departamentos e, portanto, o poder 357 
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deliberativo estava com os Centros e Departamentos; e que em nenhum momento a 358 

PROGEPE tirava a autonomia dos mesmos, mas cumpriam o que estava estabelecido nas 359 

resoluções. Disse, ainda, que o artigo quarto da resolução da redistribuição, que tratava da ida 360 

dos servidores da Instituição para outra universidade, tinha alguns critérios para proteger a 361 

administração da UFERSA e que a vinda de servidores de outras universidades para a 362 

UFERSA foi tratada do mesmo jeito. Concluiu sua fala dizendo que a PROGEPE observou as 363 

normas e deliberou, encaminhado, em seguida, a deliberação para o Centro para ciência. O 364 

Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior propôs que o Conselho deliberasse o recurso 365 

do Centro porque, no seu entendimento, aquilo não apenas um pedido de redistribuição, mas, 366 

também, um recurso contra o que tinha sido deferido pela PROGEPE no que tangia, 367 

principalmente, à questão do estágio probatório. O Presidente em exercício do Conselho, José 368 

Domingues Fontenele Neto, colocou em votação a proposta do processo voltar para o Centro, 369 

para que o recurso fosse refeito, que foi votado e reprovado por cinco votos favoráveis, 370 

quatorze contrários e uma abstenção. Em seguida, o recurso impetrado pelo departamento 371 

para que a requerente pudesse seguir o trâmite de redistribuição foi reprovado por quatorze 372 

votos contrários e seis abstenções. O Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior propôs a 373 

suspensão da reunião para retornar às treze horas e trinta minutos daquele mesmo dia, por 374 

conta do horário. A proposta foi acatada pelo Conselho, SEGUNDA SESSÃO: DÉCIMO 375 

PONTO: O Presidente em exercício do Conselho, José Domingues Fontenele Neto, deu 376 

início a continuação da terceira reunião ordinária de dois mil e dezenove, que aconteceu as 377 

treze horas e trinta minutos do mesmo dia. Disse que analisariam um processo por vez. 378 

Propôs, então, as participações do servidor Davi da Costa Almeida e da PROGEPE. A 379 

proposta foi aprovada por unanimidade. Por fim, leu a relação dos conselheiros presentes na 380 

primeira sessão da reunião e constatou que todos estavam presentes na segunda sessão. 381 

PROCESSO DE DAVI DA COSTA ALMEIDA: O Conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro disse 382 

que gostaria que o servidor Davi da Costa Almeida esclarecesse o motivo pelo qual estava se 383 

sentindo prejudicado. O convidado Davi da Costa Almeida explicou o seu pleito e disse que, 384 

em seu entendimento, houve o um equívoco no edital, uma vez que os candidatos tinham que 385 

apresentar a carga horária presencial ministrada nos últimos três anos e que não pedia a grade 386 

do semestre vigente, mas a comissão baseou-se apenas no semestre de dois mil e dezoito, 387 

ponto, dois, referente as disciplinas que tinha ministrado nos cursos de licenciatura na 388 

modalidade à distância; e que queria ressaltar que os calendários dos cursos presenciais e dos 389 

cursos EaD eram divergentes. O Conselheiro Leonardo Fernandes França disse que não 390 

tinham membros da comissão presentes na reunião. O Conselheiro Moisés Ozório de Souza 391 

Neto disse que segundo a comissão, a disciplina Filosofia em Educação, segundo a tabela da 392 

CAPES, não era o mesmo que a disciplina de Filosofia. Falou, também, que a disciplina de 393 
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Ética e Legislação era algo mais específico do que apenas a disciplina de Ética e que foi aquilo 394 

que a comissão tinha passado, mas que aquele não era seu posicionamento. A Conselheira 395 

Janaína Cortêz de Oliveira disse que entendia a colocação do conselheiro Moisés Ozório de 396 

Souza Neto, mas que o Conselho iria tomar como base para discussões os documentos que 397 

foram apresentados, uma vez que não tinha nenhum representante da comissão na reunião. O 398 

Conselheiro José Albenes Bezerra Júnior disse que a comissão entendeu que o disciplina de 399 

Ética e Legislação não teria inserção na parte da tabela da CAPES que tratava da área da 400 

Filosofia. Falou, também, que tinha uma visão muito própria sobre a disciplina de Ética e 401 

Legislação porque era uma disciplina de caráter de formação profissional. O Conselheiro Paulo 402 

Alfredo Simonetti Gomes disse que a disciplina era Filosofia e Educação e, em seu 403 

entendimento, aquilo fazia parte da grande área da Filosofia. Falou, também, que Ética e 404 

Legislação fazia parte da Ética. O Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior disse que o 405 

perfil definido para a vaga era o cerne da questão. O Conselheiro Adrian José Molina 406 

Rugama disse que a questão chave eram os requisitos da movimentação e que o requerente 407 

cumpria o requisito de ser graduado em Filosofia. Falou, também, que o fato de colocar uma 408 

miscelânea de possíveis disciplinas, que podiam estar ou não ligadas, não significava que o 409 

candidato tinha que estar ministrando, obrigatoriamente, todas naquele momento. A convidada 410 

Rannah Munay Dantas da Silveira disse que o erro não estava no edital, mas sim, na tabela 411 

da resolução de remoção e que, talvez, precisassem alterar a tabela. Falou, também que, no 412 

entendimento da PROGEPE, o candidato foi induzido ao erro, porque a nomenclatura que 413 

estava na tabela da resolução de remoção fazia com que o servidor solicitasse um relatório que 414 

não constaria todas as informações que o edital precisava. Sem proposta, o recurso do 415 

servidor Davi da Costa Almeida foi votado e aprovado por dezoito votos favoráveis e três 416 

abstenções. PROCESSO DE FRANCISCO SOUTO DE SOUSA JÚNIOR: O Presidente em 417 

exercício do Conselho, José Domingues Fontenele Neto propôs a participação do servidor 418 

Francisco Souto de Sousa Júnior e do representante da comissão, Melquisedeque de Oliveira 419 

Fernandes. A proposta foi aprovada por unanimidade. O convidado Francisco Souto de 420 

Sousa Júnior disse que participou do edital de remoção, cuja vaga era da disciplina de Ensino 421 

de Ciências, no entanto, o edital pedia licenciatura em Pedagogia ou licenciatura em Educação 422 

do Campo, com mestrado ou doutorado em Ensino de Ciências e que seu pedido foi indeferido. 423 

Falou, também, que entrou com um recurso justificando sua inscrição e disse que a CAPES 424 

deixava bem claro que o profissional habilitado a ministrar a disciplina de Ensino de Ciência 425 

devia ser licenciado em química, física, matemática ou biologia. Disse, ainda, que trabalhou 426 

com a formação de docentes na área de química em seu mestrado, na linha de pesquisa em 427 

Ensino de Ciência, tendo em vista que os cursos de pós-graduação na área de Ensino de 428 

Ciência eram novos e que, mesmo com aquelas informações, o recurso foi indeferido, segundo 429 
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o item que se referia a graduação e pós-graduação. O convidado Melquisedeque de Oliveira 430 

Fernandes disse que ficou entendido que a comissão deveria elaborar um edital e estabelecer 431 

um perfil de vaga, que foi submetido e aprovado pelo departamento, portanto quando o 432 

candidato justificou que poderia estar incluso na formação requerida, a comissão decidiu não 433 

se justificar com relação a escolha da vaga porque tinha sido uma decisão do departamento. 434 

Falou, também, que solicitaram a vaga para Ensino de Ciência porque era a área que melhor 435 

contemplava as necessidades do curso, que era licenciatura em Educação do Campo. O 436 

Conselheiro Adrian José Molina Rugama perguntou se os dois critérios, tanto para 437 

graduação, quanto para a pós-graduação, determinados no edital, tinham que ser preenchidos. 438 

O convidado Melquisedeque de Oliveira Fernandes disse que os dois critérios do edital 439 

tinham que ser preenchidos. A Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse que solicitar 440 

licenciatura em Pedagogia e pós-graduação em Ciências Naturais era destoante. Falou, 441 

também, que os componentes eram destoantes do perfil solicitado e que, ao elaborar os perfis, 442 

os centros e departamentos deviam ter cuidado ao colocar os componentes curriculares. O 443 

convidado Melquisedeque de Oliveira Fernandes disse que a primeira sensibilidade era com 444 

a necessidade do curso e que não tinha nada na legislação que dissesse que a comissão tinha 445 

que elaborar um perfil que estivesse disponível na Universidade e que, caso não encontrassem 446 

o perfil na UFERSA, podiam abrir um edital externo. Disse, ainda, que o critério em licenciatura 447 

em Pedagogia era porque precisavam de um servidor que tivesse uma formação consolidada 448 

para ensinar em um curso que tinha uma pedagogia específica e a abertura para a pós-449 

graduação em Ciências Naturais era porque as disciplinas eram da área de ciências naturais. A 450 

Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse que não tinham que elaborar um perfil inclinado 451 

para os servidores da UFERSA e que, se a vaga não for preenchida, o mesmo perfil teria que 452 

ser usado no concurso público. Falou, também, que muitas vezes a UFERSA abria um perfil e 453 

que, quando o candidato aprovado no concurso público não atendia ao perfil, recorria à justiça. 454 

O Conselheiro Paulo Gabriel Gadelha Queiroz disse que a vaga aberta era de um servidor 455 

com doutorado em educação e que a tese do requerente era no Ensino de Ciência. O 456 

Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior disse que o cerne da questão era o perfil 457 

definido pelo curso e pelo departamento. Falou, também, que não imaginava um pedagogo 458 

fazendo doutorado em ciências naturais e que aquele perfil era difícil de ser encontrado. Disse, 459 

ainda, que seu voto seria para indeferir o recurso do requerente e sugeriu que a vaga 460 

retornasse para o departamento para que revissem o perfil e, então, reabrissem o processo 461 

novamente. O convidado Melquisedeque de Oliveira Fernandes disse que, em relação a 462 

vaga resultante da remoção do servidor, o código de vagas poderia ser adequado as 463 

necessidade do curso. Falou, também, que, em relação a formação em licenciatura em 464 

Educação do Campo, era uma recomendação solicita-la em todos o editais do curso, por uma 465 
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questão de representatividade e por uma questão política. Falou, também, que a combinação 466 

de pedagogia e Ensino de Ciência não era algo improvável, pois existiam pós-graduações na 467 

região que formavam aqueles profissionais. A Conselheira Aline Torquato Loiola disse que 468 

não entendeu o porquê de um licenciado em Ciências Naturais não poder preencher uma vaga 469 

em Ciências Naturais. A Conselheira Luciana Dantas Mafra disse que tinha uma dificuldade 470 

na abertura de editais que requisitassem a licenciatura em Educação do Campo, tendo em 471 

vista que era um curso muito jovem, e aquilo era um grande limitador. O convidado 472 

Melquisedeque de Oliveira Fernandes disse que a competência da comissão era elaborar o 473 

perfil e proceder de acordo com o edital. O Conselheiro Adrian José Molina Rugama 474 

perguntou se as exigências iriam prevalecer em caso de concurso público. A convidada 475 

Rannah Munay Dantas da Silveira disse que o mesmo perfil posto na remoção, tinha que ser 476 

colocado, obrigatoriamente, para o concurso público. O Conselheiro Leonardo Fernandes 477 

França disse que quem fazia parte do curso tinha mais capacidade de dizer qual era o perfil 478 

desejado. Falou, também, que não se sentia capaz de dizer se o perfil teria, ou não, candidatos 479 

e que era uma situação difícil o Conselho impor uma modificação naquela área. O convidado 480 

Francisco Souto de Sousa Júnior disse que conhecia as peculiaridades do curso de 481 

Educação do Campo porque tinha contribuído com o projeto Politico Pedagógico do Curso 482 

(PPC). Falou, também, que o requerimento era que prevalecesse o que mandava a CAPES. 483 

Disse, ainda, que fez a pós-graduação em química com o estudo em Ensino de Ciência. O 484 

Conselheiro Leonardo Fernandes França perguntou por que a formação em licenciatura em 485 

química e a pós-graduação do servidor Francisco Souto de Sousa Júnior não atendiam o 486 

curso. O convidado Melquisedeque de Oliveira Fernandes disse que o currículo do candidato 487 

atendia as necessidades do curso, mas a comissão indeferiu o processo porque tinha que 488 

cumprir o edital. O Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior disse que ficou reflexivo 489 

após a colocação da conselheira Aline Torquato Loiola e que não se sentia capacitado para 490 

dizer qual licenciatura era compatível com a licenciatura em Pedagogia. A Conselheira Luciana 491 

Dantas Mafra disse que, se a formação acadêmica do requerente não era considerada 492 

suficiente, a produção na área de extensão que o servidor fazia, trazia um perfil de formação 493 

de educadores. Falou, também, que o servidor produzia educação. O convidado 494 

Melquisedeque de Oliveira Fernandes disse que queira saber da servidora Rannah Munay 495 

Dantas da Silveira, onde o servidor ficaria lotado, pois o curso tinha um sério problema no 496 

departamento e que, se o requerente fosse para outro departamento, o departamento ficaria 497 

prejudicado administrativamente. Falou, também, que se o recurso for aprovado, o servidor 498 

deveria pertencer departamento de Ciências Humanas. O Presidente em exercício do 499 

Conselho, José Domingues Fontenele Neto, disse que a previsão era do servidor ir para 500 

onde a disciplina estava lotada. O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior disse que o 501 
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servidor ficaria lotado no CCSAH porque a vaga tinha saído daquele Centro. A convidada 502 

Rannah Munay Dantas da Silveira disse que não se sentia na competência de dizer onde o 503 

servidor ficaria lotado. O Presidente do Conselho, José Domingues Fontenele Neto, colocou, 504 

por fim, o recurso do servidor Francisco Souto de Sousa Júnior em votação, que foi aprovado 505 

por dezesseis votos favoráveis, dois contrários e três abstenções. O Conselheiro Araken de 506 

Medeiros Santos disse que não tinha dúvidas da capacidade do servidor, mas que estava 507 

defendendo a autonomia dos centros e se absteve de votar porque não se sentia confortável 508 

em votar contra a decisão de um centro. DÉCIMO PRIMEIRO PONTO: O Presidente do 509 

Conselho, José Domingues Fontenele Neto, colocou o ponto em discussão e propôs a 510 

participação do servidor Valmiro Quefren Gameleira Nunes. A proposta foi aprovada por 511 

unanimidade. Disse, então, que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) 512 

indeferiu o pedido de prorrogação da pós-graduação do servidor porque o CONSEPE entendeu 513 

que o requerente não teria mais vínculo com o programa, tendo em vista que tinha passado o 514 

lapso temporal de quatro anos do doutorado. O convidado Valmiro Quefren Gameleira Nunes 515 

disse que estava há três anos afastado da UFERSA, mas que cursava doutorado há quatro 516 

anos. Falou, também, que não poderia pedir prorrogação no mês de dezembro de dois mil e 517 

dezoito na Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) e, por isso, solicitou a prorrogação 518 

em fevereiro do corrente ano, que foi concedida, mas que o documento chegou ao CONSEPE 519 

após a terceira reunião ordinária do corrente ano. Disse, ainda, que queria que o assunto fosse 520 

resolvido com rapidez por conta do substituto. A Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira 521 

perguntou se os quatro anos de afastamento terminavam no corrente ano. O convidado 522 

Valmiro Quefren Gameleira Nunes disse que o doutorado foi prorrogado por mais um ano. A 523 

Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse que nos documentos, a solicitação era de seis 524 

meses e o pedido de renovação de afastamento era de um ano. Falou, também, que a 525 

prorrogação foi concedida pelo vice-coordenador do programa de pós-graduação e que não 526 

tinha sido uma decisão do colegiado. O convidado Valmiro Quefren Gameleira Nunes disse 527 

que, após discussões com os representes do programa de pós-graduação, o programa 528 

concedeu um ano de prorrogação. Sem propostas, o ponto foi votado e aprovado dezenove 529 

votos favoráveis, um contrário e uma abstenção. DÉCIMO SEGUNDO PONTO (OUTRAS 530 

OCORRÊNCIAS): O Conselheiro Adrian José Molina Rugama disse que, a respeito das 531 

emendas regimentais, encaminhou um pedido à Reitoria para prorrogação do prazo de 532 

entrega, mas que ainda não tinha obtido resposta. O Presidente do Conselho, José 533 

Domingues Fontenele Neto, disse que encaminharia a situação para o Chefe de Gabinete 534 

Felipe de Azevedo Silva Ribeiro. O Conselheiro João Liberalino Filho disse que quando foi 535 

feita a divisão dos grupos, foi discutido se não seria mais conveniente esperar a nova 536 

representação do CONSUNI para não ter descontinuidades, uma vez que muitos 537 
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representantes das comissões não seriam mais conselheiros. O Presidente do Conselho, José 538 

Domingues Fontenele Neto, disse que o novo CONSUNI iria trabalhar o que tinha sido feito 539 

pelas comissões. O Conselheiro Leonardo Fernandes França disse que identificou, na 540 

resolução de remoção, artigos contraditórios sobre a obrigatoriedade do centro abrir o processo 541 

de remoção. O Presidente do Conselho, José Domingues Fontenele Neto, sugeriu que fosse 542 

feita uma consulta a AGU para explicitar aquela questão. Falou, também, que o CCSAH tinha 543 

feito um questionamento à Procuradoria para verificar se existia a obrigatoriedade de abrir o 544 

processo de remoção e o pedido ainda estava sendo analisado e que, a partir do que for 545 

colocado pela Procuradoria, poderiam, eventualmente, facultar ou obrigar a remoção. A 546 

Conselheira Luciana Dantas Mafra disse que seria interessante explicar os efeitos do último 547 

Decreto Presidencial, que suspendia e extinguia alguns cargos e funções gratificadas. O 548 

Presidente do Conselho, José Domingues Fontenele Neto, disse que o decreto em questão 549 

teria impacto direto nas novas universidades, que foram criadas no final do Governo de Michel 550 

Temer. Falou, também, que a UFERSA tinha Funções Gratificadas (FG’s) “quatro até sete” e 551 

que, até o final do corrente ano seriam extintas, totalizando quarenta FG’s, ou seja, quarentas 552 

servidores da administração seriam impactados com o decreto. O Conselheiro Manoel Quirino 553 

da Silva Júnior disse que gostaria de agradecer todo aprendizado que teve no CONSUNI e 554 

agradeceu a Secretaria dos Órgãos Colegiados (SOC) pela paciência. O Conselheiro Manoel 555 

Januário da Silva Júnior disse que, retomando a discussão sobre a eleição suplementar, 556 

gostaria que aquele questionamento, que seria encaminhado a AGU, não fosse individualizado, 557 

mas que fosse originada do CONSUNI. O Presidente do Conselho, José Domingues 558 

Fontenele Neto, disse que o conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior tinha levantado o 559 

questionamento e, por isso, sugeriu que o conselheiro fizesse o documento e a assessoria da 560 

Reitoria faria a consulta a AGU. O Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior disse que 561 

gostaria de agradecer a todos, aos colegas de Centro e a SOC. Falou, também, que o 562 

CONSUNI sempre teve o proposito de defender os interesses coletivos da Instituição e que 563 

acreditava que tinham feitos o que foi proposto. Disse, ainda, que foram trinta e oito reuniões 564 

naqueles dois anos de mandato, somando cento e noventa horas de reunião, em média; que 565 

naquele período foram aprovadas vinte e três resoluções, duas emendas estatutárias e duas 566 

emendas regimentais; que aquele mandato do Conselho apresentou um rendimento muito 567 

compatível com o que devia ser a UFERSA e que, naquele período de dois anos, quase 568 

sempre colocou alguma contribuição nas resoluções. Disse, também, que relatou algumas 569 

resoluções; que frequentou cem por cento das reuniões; que sua atuação sempre foi pautada 570 

na ética, para representar a Universidade e o CE. Falou, ainda, que não renovou seu mandato, 571 

pois, por conta da sua atuação muito incisiva, foi mal interpretado por alguns colegas, mas que 572 

continuaria contribuindo com a gestão. Concluiu sua fala dizendo que gostaria de se despedir; 573 
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que aprendeu bastante naquele período; que tiveram muito trabalho, mas que foi muito 574 

gratificante e que a gestão podia contar com a contribuição do mesmo. A Conselheira Janaína 575 

Maria Silva Holanda agradecer aos conselheiros, pois representaram muito os servidores da 576 

UFERSA. A Conselheira Elisângela André de Oliveira Chaves perguntou como ficariam as 577 

relatorias se o relator não fosse conselheiro. O Presidente em exercício do Conselho, José 578 

Domingues Fontenele Neto, disse que, durante a discussão da minuta, votariam o parecer do 579 

relator, pois era um trabalho coletivo e impessoal. Falou, também, que era importante que o 580 

Conselho fosse renovado. O Conselheiro Paulo Alfredo Simonetti Gomes sugeriu que, caso 581 

o relator não fosse mais um conselheiro, o mesmo poderia ser convidado para defender a 582 

relatoria. O Conselheiro Jalmir Dantas de Araújo agradeceu a todos e disse que iria assumir 583 

uma nova missão no campus Angicos e, por isso, não concorreu novamente a vaga para o 584 

COSNUNI. Pediu, então, perdão discussões exaltadas e parabenizou a todos que se 585 

reelegeram e a nova representação do CONSUNI. Falou, também, que queria agradecer a 586 

presidência,  aos colegas técnico-administrativos e a SOC; e que Deus abençoasse todos. A 587 

Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira perguntou como estava o andamento da solicitação 588 

feita na segunda reunião ordinária de dois mil e dezenove, sobre o quantitativo de servidores 589 

docentes por curso ou área, por conta dos trinta por cento da resolução de afastamento. Falou, 590 

também, que queria esclarecimentos sobre questão da carga horária, no que tangia as 591 

disciplinas de estágio supervisionado e Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), pois não viu 592 

nenhuma decisão sobre o assunto. Disse, ainda, que queria saber sobre a iluminação externa, 593 

uma vez que o campus Pau dos Ferros estava às escuras; e que estava difícil transitar no 594 

calçamento em frente ao campus em questão. O Presidente em exercício do Conselho, José 595 

Domingues Fontenele Neto, disse que se fosse uma questão fora do campus, a Instituição 596 

não poderia fazer nada. A Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse que algo deveria ser 597 

feito para melhorar a situação, já que não podiam construir. Falou, também, que desde que 598 

chegou à UFERSA, sempre buscava ter uma participação ativa; que gostava do trabalho no 599 

CONSUNI, por mais que fosse árduo, e sempre buscava fazer o melhor. Agradeceu, então, 600 

todos do campus Pau dos Ferros, aos conselheiros e a SOC. Disse, ainda, que não tentou a 601 

reeleição para dar oportunidade a outros e porque tinha outros anseios dentro da Universidade. 602 

O Conselheiro Leonardo Fernandes França agradeceu a SOC pelo bom trabalho. Disse que 603 

o CONSUNI era um órgão colegiado onde todas as partes estavam representadas da mesma 604 

forma e com um grupo muito reativo, que estava no Conselho com a proposta de estabilizar a 605 

Instituição. Falou, também, que queria fazer uma Universidade menos voltada para a 606 

individualidade; que votou contra alguns pleitos pessoais porque o papel do conselheiro era 607 

pensar na UFERSA como Instituição; que alguns conselheiros eram mal interpretados por 608 

estarem pensando no institucional e que aquilo era desgastante e, por isso, não voltaria para o 609 
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CONSUNI naquele momento; que as reuniões do Conselho eram demoradas pela necessidade 610 

de construir documentos sólidos. Disse, ainda, que tinha três demandas, sendo a primeira 611 

delas relatar que tinham muitos casos na UFERSA de entrega de documentos sem 612 

comprovação de entrega e, por isso, deveria ter um livro de registro; que a segunda demanda 613 

era sobre o programa interno de capacitação docente, que deveria ser obrigatório para a 614 

progressão do indivíduo e devia ser promovido dentro da Universidade; e que a Comissão 615 

Permanente de Avaliação (CPA) da UFERSA era muito carente das funções que deveria 616 

exercer, uma vez que não atuava como deveria e nem na instância que deveria atuais na 617 

avaliação curricular. A Conselheira Jacimara Villar Forbeloni disse que aquela era a primeira 618 

gestão que constituiu um Conselho com a representatividade de todos os centros e que aquilo 619 

era a garantia que todos da Instituição teriam vez e voz. Agradeceu, então, ao pessoal do 620 

campus Angicos e disse que a participação nas reuniões do CONSUNI, para ela, era um pouco 621 

danosa, tanto física quanto emocionalmente, mas era, também, prazerosa. Falou, também, que 622 

aprovaram muitas resolução e que algumas delas já apresentavam deformidades, mas que 623 

fazer alterações era natural. Disse, ainda, que estavam em um momento histórico bastante 624 

delicado, pois as universidades públicas estavam em um momento difícil. O Conselheiro 625 

Araken de Medeiros Santos agradeceu a SOC e ao campus Angicos pela indicação e disse 626 

que não se candidatou novamente devido a diversas outras atribuições que tinha. Parabenizou 627 

aquela representação do CONSUNI pelo ótimo trabalho. O Conselheiro Paulo Gabriel 628 

Gadelha Queiroz agradeceu a todos e disse que melhorou muito por conta do CONSUNI, 629 

agradeceu a SOC pelo apoio constante e aos colegas que o elegeram e desejou boa sorte e 630 

bom trabalho à representação que estava chegando. O Conselheiro Matheus da Silva 631 

Menezes agradeceu a todos pela participação no CONSUNI e disse que todos tiveram o 632 

mesmo objetivo no Conselho, que era melhorar a Instituição. Agradeceu, então, a SOC, a 633 

presidência e aos colegas do CCEN. O Presidente em exercício do Conselho, José 634 

Domingues Fontenele Neto, disse estavam preocupado sobre a entrada ou não, em vigor, da 635 

resolução de aprendizagem e, por isso, fez uma consulta a AGU e o parecer foi muito claro, 636 

dizendo que o semestre seguinte o sistema de notas mudava para média aritmética; que o fato 637 

do Conselho ter alterado a redação do artigo duzentos e quarenta e quatro e sugeria uma 638 

maior discussão sobre o desligamento e que tinha encaminhado o parecer ao DCE. 639 

Agradeceu, então, a participação dos conselheiros na gestão na Universidade, pois a reitoria 640 

tinha poderes discricionários, mas não eram absolutos e que o volume do trabalho que o 641 

CONSUNI tinha produzido era importante. Falou, também, que tinham que rever as resoluções, 642 

mas que aquilo fazia parte do processo; e disse que o trabalho feito nos Conselho era 643 

impessoal. Por fim, agradeceu a SOC pelo trabalho e disse que sua preocupação e a do Reitor 644 

José de Arimatea de Matos era fazer o melhor para a UFERSA. Concluiu sua fala dizendo que, 645 
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quando atividades no sentido de qualificação eram feitas, a participação era baixíssima. Após 646 

considerações sobre eventos e demandas institucionais e nada mais havendo a discutir, o 647 

Presidente em exercício do Conselho, José Domingues Fontenele Neto, agradeceu a 648 

presença de todos os Conselheiros e deu por encerrada a reunião. E eu, Cibelle dos Santos 649 

Carlos Amorim, Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que após 650 

lida e aprovada com emendas, na reunião do dia vinte de março de dois mil e dezenove, segue 651 

assinada pelo Presidente em exercício do CONSUNI, pelos demais Conselheiros presentes a 652 

esta reunião e por mim. xxxxxxxxxxxxxxxxxx 653 

Presidente: 654 

José Domingues Fontenele Neto  _________________________________________________    655 

Centro Multidisciplinar de Angicos - CMA: 656 

Araken de Medeiros ____________________________________________________________   657 

Jacimara Villar Forbeloni ________________________________________________________  658 

Centro Multidisciplinar de Caraúbas - CMC:  659 

Hudson Pacheco Pinheiro _______________________________________________________   660 

Luciana Dantas Mafra __________________________________________________________   661 

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros - CMPF: 662 

Janaína Cortêz de Oliveira _______________________________________________________   663 

Antonio Diego Silva Farias _______________________________________________________   664 

Centro de Ciências Exatas e Naturais – CCEN:  665 

Matheus da Silva Menezes ______________________________________________________   666 

Paulo Gabriel Gadelha Queiroz ___________________________________________________    667 

Centro de Ciências Agrarias – CCA:  668 

Adrian José Molina Rugama _____________________________________________________   669 

João Liberalino Filho ___________________________________________________________   670 

Centro de Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS:   671 

Leonardo Fernandes França _____________________________________________________   672 

Paulo Alfredo Simonetti Gomes ___________________________________________________  673 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas a Humanas – CCSAH:  674 

José Albenes Bezerra Júnior _____________________________________________________  675 

Moises Ozorio de Souza Neto ____________________________________________________   676 

Centro de Engenharias – CE:  677 

Manoel Quirino da Silva Júnior ___________________________________________________   678 

Manoel Januário da Silva Júnior __________________________________________________   679 

Representantes técnico-administrativos:  680 

Elisângela André de Oliveira Chaves _______________________________________________   681 
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Jalmir Dantas de Araújo _________________________________________________________   682 

Janaína Maria Silva Holanda _____________________________________________________   683 

Representante discentes:   684 

Aline Torquato Loiola  __________________________________________________________       685 

Representante da comunidade:  686 

Francisco Valdomiro Morais ______________________________________________________   687 

Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados: 688 

Cibelle dos Santos Carlos Amorim  ________________________________________________  689 
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ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL DEZENOVE DO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta 1 

minutos, na Sala de Reuniões dos Conselhos Superiores, reuniu-se o Conselho Universitário 2 

(CONSUNI) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), sob a presidência do 3 

Reitor José de Arimatea de Matos, para deliberar sobre a pauta da terceira Reunião 4 

Extraordinária de dois mil e dezenove. Estiveram presentes os Conselheiros representantes 5 

docentes: Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): Araken de Medeiros Santos e Jacimara 6 

Villar Forbeloni. Centro Multidisciplinar de Caraúbas (CMC): Hudson Pacheco Pinheiro e 7 

Luciana Dantas Mafra; Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): Janaína Cortêz de 8 

Oliveira e Antonio Diego Silva Farias; Centro de Ciências Agrarias (CCA): Adrian José 9 

Molina Rugama; Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS): Leonardo Fernandes 10 

França e Paulo Alfredo Simonetti Gomes; Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas 11 

(CCSAH): Moisés Ozório de Souza Neto e José Anízio Rocha de Araújo; Centro de 12 

Engenharias (CE): Manoel Quirino da Silva Júnior e Manoel Januário da Silva Júnior; os 13 

Conselheiros representantes técnico-administrativos: Elisângela André de Oliveira Chaves, 14 

Gilcilene Lélia Souza do Nascimento e Janaína Maria Silva Holanda; Representantes 15 

discentes: Aline Torquato Loiola e Luis Henrique Gomes da Costa. Representantes da 16 

comunidade: Francisco Valdomiro Morais. Conselheiros com faltas justificadas: José Albenes 17 

Bezerra Júnior, Jalmir Dantas de Araújo, Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira, Paulo Gabriel 18 

Gadelha Queiroz. Conselheiro com faltas não justificadas: Paulo Zamarley Dantas de Oliveira. 19 

PAUTA: Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre parecer do Conselho de Curadores 20 

(CC) que trata do processo de prestação de constas – dois mil e dezoito. O ponto teve a 21 

participação do Pró-reitor Adjunto da Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN) Moacir Franco 22 

de Oliveira. Segundo ponto: Apreciação e deliberação sobre parecer que trata da solicitação 23 

de realocação das disciplinas da área de Entomologia e Parasitologia, do Centro de Ciência 24 

Biológicas e da Saúde (CCBS) para o Centro de Ciências Agrárias (CCA). O ponto teve a 25 

participação do servidor Maurício Sekiguchi de Godoy. Terceiro ponto: Apreciação e 26 

deliberação sobre minuta de decisão que altera a decisão número oitenta e dois de dois mil e 27 

dezoito do CONSUNI. Quarto ponto: Discussão e deliberação sobre metodologia e trabalho a 28 

ser adotada pelo CONSUNI para alteração do Regimento Geral. O ponto teve a participação do 29 

Vice-Reitor José Domingues Fontenele Neto. Quinto ponto: Discussão e deliberação sobre o 30 

que trata a Nota Técnica número quatrocentos de dois mil e dezoito – CGLNES – GAB – 31 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
SESU. Tendo constatado quórum legal, o Presidente do Conselho, José de Arimatea de 32 

Matos, declarou aberta a reunião, fez a leitura da pauta e a colocou em discussão. O 33 

Conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior disse que a redação para o primeiro ponto de 34 

pauta deveria ser “apreciação e deliberação sobre processo de prestação de contas com base 35 

no parecer do CC e Auditoria Interna (AUDINT)”, para se adequar ao Estatuto. A proposta foi 36 

acatada pelo Conselho. Sem mais discussões, o Presidente do Conselho, José de Arimatea 37 

de Matos, colocou a pauta, sem alterações, em votação, que foi aprovada por unanimidade. 38 

Em seguida, as justificativas foram aprovadas dezenove votos favoráveis e uma abstenção. 39 

Por fim, a justificativa de atraso do conselheiro Francisco Valdomiro Morais foi votada e 40 

aprovada por dezoito votos favoráveis e duas abstenções. PRIMEIRO PONTO. O Presidente 41 

do Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou o ponto em discussão e propôs a 42 

participação do Pró-reitor Adjunto da Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN) Moacir Franco 43 

de Oliveira. A proposta foi aprovada por unanimidade. O convidado Moacir Franco de Oliveira 44 

explicou como foi feito o novo formato do processo de prestação de contas e apresentou e 45 

esclareceu os itens contidos no mesmo. Falou, também, que o documento em questão tinha 46 

passado por correções e que, em apenas um ponto, excederam o número de páginas, mas de 47 

acordo com a informação passada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), aquilo poderia 48 

acontecer, contanto que fosse compensado posteriormente. Disse, ainda, que não houve 49 

nenhum prejuízo para o documento. A Conselheira Jacimara Villar Forbeloni disse que era 50 

visível a complexidade do relatório e que se alegrava ao ver um documento acessível, pois era 51 

um ótimo instrumento de informação e análise. Falou, por fim, que confiava no parecer do 52 

Conselho de Curadores. O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior disse que o relatório 53 

era uma peça muito complexa, porém que tinha uma linguagem acessível a todos os públicos, 54 

e que o curto prazo não permitia uma análise aprofundada, mas que o relatório tinha pareceres 55 

de todas as instâncias responsáveis. Parabenizou a gestão pela peça completa do processo de 56 

prestação de contas da Universidade. Por fim, sem propostas, o ponto foi aprovado por 57 

unanimidade. SEGUNDO PONTO: O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, 58 

colocou o ponto em discussão. O relator, o Conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior, disse 59 

que teve dificuldade em fazer a análise das disciplinas em questão, porque não pertencia 60 

àquela área. Falou, também, que as disciplinas de Entomologia e Parasitologia I e de 61 

Entomologia e Parasitologia Vegetal apresentavam maior quantidade de conteúdos referentes 62 

à área da Biologia e, por isso, deviam permanecer no Departamento de Biociências, no CCBS, 63 

mas a disciplina de Entomologia e Parasitologia II deveria ser realocada para Departamento de 64 

Ciências Agronômicas, no CCA, por apresentar maior quantidade de conteúdos referentes à 65 

área de Ciências Agrárias. O Conselheiro Adrian José Molina Rugama disse que entendia a 66 

dificuldade enfrentada pelo relator, o conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior, pois a análise 67 
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ficou restrita à leitura de documentos. Propôs, então, a participação do servidor Maurício 68 

Sekiguchi de Godoy. A proposta foi aprovada por unanimidade. O Conselheiro Leonardo 69 

Fernandes França disse que toda decisão, por mais que fosse passiva dos dois Centros, tinha 70 

que sair de acordo com as resoluções da UFERSA. Falou, também, que, se alterassem a 71 

ementa de uma disciplina, aquelas alterações tinham que passar por diversas instâncias e, por 72 

isso, caso mudassem alguma disciplina de departamento, mesmo havendo consenso entre os 73 

departamentos tinham que atender as resoluções da Instituição, que diziam que as ementas 74 

seriam modificadas em função da área de conhecimento. Disse, ainda, que toda e qualquer 75 

modificação devia passar pelo CONSUNI, mas que a questão deveria ser melhor 76 

regulamentada para que, posteriormente, passasse pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e 77 

Extensão (CONSEPE). O convidado Maurício Sekiguchi de Godoy disse que as ementas das 78 

disciplinas de Entomologia e Parasitologia I e de Entomologia e Parasitologia Vegetal estavam 79 

voltadas para a área vegetal e eram base para Entomologia e Parasitologia II; e que os 80 

servidores docentes capacitados para ministrar aquelas disciplinas eram da área vegetal. 81 

Falou, também, que, era importante informar que a disciplina de Entomologia e Parasitologia 82 

era voltada para a área da agropecuária. Disse, ainda, que deixar as disciplinas de 83 

Entomologia e Parasitologia I e de Entomologia e Parasitologia Vegetal no CCBS seria uma 84 

decisão equivocada e traria grande prejuízo para os cursos da área vegetal e que, por isso, o 85 

ponto tinha que ser votado com extrema cautela. Disse, então, que seu pleito era realocar 86 

todas as disciplinas para o CCA. O Conselheiro Leonardo Fernandes França disse que faria a 87 

defesa do pleito do CCBS; que sua defesa estava pautada na decisão que distribuía as 88 

disciplinas dentro da Universidade e, então, mostrou para o Conselho um documento 89 

disponibilizado pelo site oficial da UFERSA que trazia as disciplinas e suas ementas. Falou, 90 

então, que, na UFERSA, as disciplinas eram distribuídas por áreas de conhecimento; que a 91 

disciplina de Entomologia e Parasitologia Vegetal era a base biológica para entrar na área de 92 

Ciências Agrárias; que a disciplina de Entomologia e Parasitologia I era uma área pura da 93 

biologia e não tinha nada que fosse aplicado na Agronomia; e que a disciplina de Entomologia 94 

e Parasitologia II era a única disciplina que devia estar no CCA. Falou, também, que as 95 

disciplinas de Entomologia e Parasitologia Vegetal e Entomologia e Parasitologia I entravam na 96 

área de Zoologia e, por isso, eram da área de Ciências Biológicas e que o Conselho deveria 97 

manter o que foi sugerido no parecer do relator, atendendo o que dizia a resolução número 98 

doze de dois mil e dezessete do CONSUNI. Concluiu sua fala dizendo que o local da disciplina 99 

não prejudicava o curso, pois tinha o Conselho de Curso e o Núcleo Docente Estruturante 100 

(NDE) para discutir as questões relativas a disciplina. O Conselheiro Adrian José Molina 101 

Rugama disse que a justificativa para o pleito do CCA tinha base no artigo sessenta e um do 102 

Estatuto, na tabela de áreas do conhecimento da Coordenação de Aperfeiçoamento de 103 
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Pessoal de Nível Superior (CAPES) e nas Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos das 104 

Ciências Agrárias. Falou, também, que a disciplina de Entomologia e Parasitologia não se 105 

encontrava, na tabela da CAPES, na grande área de Ciências Biológicas II; e que na grande 106 

área de Ciências Biológicas III tinham Entomologia e Parasitologia voltadas para humanos e 107 

animais, ou seja, médicos e veterinários; e, portanto as disciplinas em questão estavam no 108 

núcleo profissionalizante e não no núcleo básico. Falou, também, que na grande área das 109 

Ciências Agrárias, Entomologia e Parasitologia Agrícola fazia parte de um núcleo 110 

profissionalizante. Perguntou, então, como iriam lidar com o Projeto Pedagógico do Curso 111 

(PPC) se a proposta for de encontro aos interesses da área que estava alocada. O Conselheiro 112 

Manoel Quirino da Silva Júnior disse que queria deixar claro que não estava realocando 113 

nenhuma disciplina, mas que aquela era uma opinião limitada que ele teve como relator do 114 

documento. Falou, também, que os programas das disciplinas não estavam cadastrados no 115 

Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA), mas que estavam na 116 

plataforma usada pela Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) e que, ao analisar cada uma 117 

das disciplinas, considerou as ementas e tentou encontrar, com base na tabela de áreas do 118 

conhecimento da CAPES, onde as disciplina se encaixavam de forma mais adequada. Disse, 119 

ainda, que a sua análise foi feita com base nos programas das disciplinas e nos documentos 120 

que estavam cadastrados, conforme estabelecido pelo CONSEPE. O Conselheiro João 121 

Liberalino Filho disse que fez parte da comissão que elaborou a proposta de distribuição dos 122 

Centros e informou que foi uma grande dificuldade criar centros onde já existiam sistemas 123 

estabelecidos, que direcionavam alguns conteúdos para áreas essenciais dentro dos cursos da 124 

área de Ciências Agrárias, e que foi difícil colocar as disciplinas simplesmente com base na 125 

tabela de área de conhecimento da CAPES, pois a Instituição tinha especificidades. Falou, 126 

também, que houve uma dificuldade de conciliar o formal com os objetivos da Universidade e 127 

que todo o conteúdo das disciplinas em discussão era voltado para os cursos de Ciências 128 

Agrárias e para o controle de pragas. Disse, ainda, que seu pleito era que o relatório do 129 

conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior não fosse aprovado. O Conselheiro Leonardo 130 

Fernades França disse que, com relação aos questionamentos levantados pelo Conselheiro 131 

Adrian José Molina Rugama, os servidores docentes podiam ficar no Centro em que suas 132 

disciplinas não estavam alocadas; que quem solicitava mudanças nas disciplinas era o curso e 133 

não o Departamento. Falou, então, que os conhecimentos das disciplinas de Entomologia e 134 

Parasitologia I e Entomologia e Parasitologia Vegetal eram da área de Biociências e deviam 135 

permanecer no CCBS. A Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse que tinha encontrado 136 

os Programas Gerais dos Componentes Curriculares (PGCC’s) das disciplinas, mas que não 137 

estavam aprovados. Falou, também, que os estudantes dos cursos da área de Ciências 138 

Agrárias precisavam conhecer a fisiologia das pragas para que pudessem trata-las. Perguntou, 139 
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então, qual seria o impacto dentro do CCBS se as disciplinas fossem alocadas no CCA. Falou, 140 

por fim, que o NDE fazia modificações nas ementas das disciplinas e propunha as mudanças 141 

para deliberação no Colegiado de Curso. O Conselheiro Leonardo Fernandes França disse 142 

que o NDE era composto por membros do curso e não por membros dos Departamentos. 143 

Falou, também, que o CCBS não seria afetado caso as disciplinas fossem alocadas no CCA, 144 

mas que o grande problema era que a mudança seria contrária a uma resolução do CONSUNI, 145 

criando uma grande desorganização na Universidade. O Conselheiro Hudson Pacheco 146 

Pinheiro disse que, respondendo ao questionamento da Conselheira Janaína Côrtez de 147 

Oliveira, em curto prazo não traria prejuízo, mas a disciplina não pertencia ao servidor docente 148 

e que, posteriormente, quando o servidor que ministrava a disciplina não estivesse mais na 149 

Instituição, aquilo se tornaria um problema. A Conselheira Aline Torquato Loiola disse que 150 

estava claro em qual Centro as disciplinas deveriam ficar e que seu voto era contra o parecer 151 

do relator. Falou, também, que a Entomologia era totalmente voltada para a Agronomia. O 152 

Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior perguntou qual seria o enquadramento da 153 

disciplina, se seria na Entomologia Agrícola e na Parasitologia Agrícola da área da Agronomia, 154 

ou se seria Entomologia e Malacologia de Parasitas e Vetores na área de Parasitologia. O 155 

Conselheiro Leonardo Fernandes França disse que o Conselheiro Manoel Januário da Silva 156 

Júnior estava desconsiderando a Zoologia, uma vez que a Entomologia estava dentro daquela 157 

área. O Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior disse que estava analisando a 158 

especialidade Entomologia e que estava defendendo que o enquadramento das disciplinas 159 

fossem de acordo com a tabela de áreas de conhecimento da CAPES. Após discussões, o 160 

Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, disse que colocaria em votação a 161 

proposta de encerrar as discussões sobre o ponto. A proposta foi votada e aprovada por vinte 162 

votos favoráveis e um contrário. No entanto, o Conselheiro João Liberalino Filho solicitou a 163 

palavra antes do encerramento das discussões e o direito a palavra para conselheiro foi votado 164 

e aprovado por dezenove votos favoráveis e duas abstenções. O Conselheiro Leonardo 165 

Fernandes França propôs, então, a participação de um servidor do CCBS, que foi votada e 166 

reprovada por dezessete votos contrários, dois favoráveis e duas abstenções. O Conselheiro 167 

João Liberalino Filho disse que, o CONSUNI deliberou, em outro momento, a distribuição das 168 

disciplinas, desconsiderou o trabalho feito pela comissão que tinha proposto os 169 

enquadramentos das disciplinas, mas que as decisões do Conselho não eram absolutas. 170 

Encerradas as discussões, o Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou 171 

em votação o voto do relator, que foi reprovado por doze votos contrários, cinco favoráveis e 172 

duas abstenções. Em seguida, colocou em votação a solicitação do CAA, de que as disciplinas 173 

de Entomologia e Parasitologia I, Entomologia e Parasitologia II e Entomologia e Parasitologia 174 

Vegetal fossem realocadas para o CCA, que foi aprovada doze votos favoráveis, três contrários 175 
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e seis abstenções. O Conselheiro Adrian José Molina Rugama lembrou que, segundo as 176 

normas da Instituição, os laboratórios acompanhavam as disciplinas. O Conselheiro Paulo 177 

Alfredo Simonetti Gomes disse que votou a favor do pleito do CCBS e a favor do parecer do 178 

relator. Após o encerramento do segundo ponto de pauta e antes do início da discussão do 179 

terceiro ponto de pauta, o Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, propôs a 180 

participação do Deputado Estadual Allyson Leandro Bezerra Silva. A proposta foi votada e 181 

aprovada por dezoito votos favoráveis e um contrário. O convidado Allyson Leandro Bezerra 182 

Silva disse que aquela era a última reunião da legislatura na qual foi eleito para representar os 183 

servidores técnicos-administrativo no CONSUNI. Falou, também, sobre as discussões feitas 184 

com a bancada nacional em Brasília e disse que queria colocar seu mandato à disposição da 185 

UFERSA. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, agradeceu a presença do 186 

deputado Allyson Leandro Bezerra Silva e deu sequência a reunião. TERCEIRO PONTO: O 187 

Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou o ponto em discussão. O 188 

Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, disse que a comissão perdeu a 189 

validade da decisão, mas que queria que a comissão concluísse as análises. O Conselheiro 190 

Manoel Januário da Silva Júnior disse que, de qualquer forma, a decisão teria que ser 191 

alterada, mas frisou que a comissão teve um semestre para analisar e discutir o que foi 192 

proposto. Falou, também, que a comissão tinha que tomar uma decisão, se terminaria a 193 

análise, ou ficaria protelando. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, disse 194 

que se a análise não fosse feita, teriam que abrir um Processo Administrativo Disciplinar (PAD). 195 

O Conselheiro Adrian José Molina Rugama disse que, ao ler os ‘considerandos’, observou 196 

que a comissão não tinha apresentado o relatório solicitado, causando o descumprimento da 197 

decisão e uma violação do Regimento, o que era bastante grave e que a gestão precisava ficar 198 

atenta para aquele tipo de situação. A Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse que a 199 

comissão devia justificar o porquê de não ter feito relatório, uma vez que tiveram seis meses 200 

para fazê-lo. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, disse que a comissão 201 

foi criada pela Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) e o descumprimento do prazo era uma 202 

situação delicada, mas que solicitaria a PROGRAD que a comissão fosse mantida e que o 203 

relatório fosse feito. Sem proposta, o ponto foi votado e aprovado por dezenove votos 204 

favoráveis e uma abstenção. Após discussões, o Conselheiro Leonardo Fernandes França 205 

fez uma ressalva e disse que recebeu o documento; que fez o relatório com todo o histórico e 206 

fez algumas propostas de alterações de algumas resoluções da UFERSA para posteriores 207 

discussões. Solicitou, então, que seu relatório fosse usado pela comissão. QUARTO PONTO: 208 

O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou o ponto em discussão e 209 

disse que a nova representação do CONSUNI podia, se quisesse, determinar uma nova 210 

dinâmica, mas que solicitaria que fosse votado com base nos pareceres das comissões criadas 211 
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para analisar o Regimento. A Conselheira Elisângela André de Oliveira Chaves disse que o 212 

grupo F, designado pelo Gabinete, identificou alguns conflitos com a divisão de títulos porque 213 

alguns conteúdos ficaram sobrepostos e que tinham conversado com o Chefe de Gabinete, 214 

Felipe de Azevedo Silva Ribeiro, sobre o assunto. Falou, também, que o prazo dado para as 215 

comissões terminava no dia trinta de março, porém não conseguiram concluir e, por isso, 216 

tinham solicitado uma prorrogação, mas não obtiveram respostas. O Presidente do Conselho, 217 

José de Arimatea de Matos, disse que, em seu entendimento, não tinha problema em 218 

prorrogar o prazo das comissões. Solicitou, então, que as comissões deviam apresentar a 219 

defesa dos pareceres para a nova representação do CONSUNI. O Conselheiro Manoel 220 

Quirino da Silva Júnior disse que seu grupo tinha concluído a análise, mas houve um 221 

problema com a sobreposição de conteúdos e, por isso, o Gabinete tinha enviado um novo 222 

documento para o grupo, que ainda não foi analisado. A Conselheira Elisângela André de 223 

Oliveira Chaves disse que na reunião extraordinária de setembro de dois mil e dezoito ficou 224 

acordado que a divisão seria feita dentro do Conselho, mas aquilo não tinha acontecido. Falou, 225 

também, que queria que ficasse consignado que todos concordavam com a divisão. O 226 

Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, propôs a participação do Vice-reitor 227 

José Domingues Fontenele Neto. A proposta foi votada e aprovada por unanimidade. O 228 

convidado José Domingues Fontenele Neto disse que as comissões não estavam amarradas 229 

ao mandato dos conselheiros e que o prazo não precisava ser em função do fim do mandato 230 

dos mesmos. Falou, também, que podia sair uma decisão com a divisão dos grupos, os 231 

capítulos relatados e com o prazo. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, 232 

propôs que o prazo das comissões fosse até o dia vinte e dois de maio do corrente ano, 233 

juntamente com a relação dos grupos. A proposta foi aprovada por unanimidade. A Conselheira 234 

Elisângela André de Oliveira Chaves perguntou como ficaria a situação dos representantes 235 

discentes do CONSUNI, pois a discente que estava no seu grupo não era mais representante 236 

do CONSUNI. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, disse que os discentes 237 

tinham solicitado uma maior participação nos Conselhos Superiores, mas estavam perdendo os 238 

mandatos por conta de faltas. O Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior disse que, 239 

para resguardar o trabalho realizado, as comissões iriam entregar o relatório e a análise 240 

seguiria o rito das minutas. Falou, também, que a ideia era solicitar à Secretaria dos Órgãos 241 

Colegiados (SOC) que compilasse todos os relatórios feitos pelas comissões em apenas um 242 

documento único; que o disponibilizasse para a nova representação do CONSUNI, dando dez 243 

dias de prazo por assunto para que os novos conselheiros fizessem as emendas, totalizando 244 

sessenta dias, e que, vencida aquela etapa, a SOC compilaria as emendas e a presidência 245 

colocaria as discussões em pauta. O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior disse que 246 

queria que fosse considerada a decisão número noventa e um de dois mil e dezoito para a 247 
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redação do ‘considerando’ da decisão deste ponto. A Conselheira Elisângela André de 248 

Oliveira Chaves disse que os servidores estavam perguntando como estava o andamento das 249 

propostas e como estavam sendo analisadas as sugestões da comunidade. Falou, também, 250 

que identificou alguns conflitos dentro do próprio Estatuto. O Presidente do Conselho, José de 251 

Arimatea de Matos, disse que o próprio grupo podia fazer as sugestões para alterar o 252 

Estatuto. O convidado José Domingues Fontenele Neto disse que a comissão tinha inserido 253 

no documento tudo o que recebeu da comunidade, mas que, caso a comunidade quisesse 254 

inserir mais propostas, não tinha problema, uma vez que estavam na fase de construção do 255 

documento. Falou, também, que, com relação ao conflito observado dentro do Estatuto, não 256 

competia a comissão um parecer no sentido de altera-lo por conta da percepção do grupo, mas 257 

que a comissão podia apresentar o conflito ao novo CONSUNI para que, posteriormente, fosse 258 

feita uma emenda estatutária. A Conselheira Janaína Cortêz de Oliveira disse que podiam 259 

compilar todas as sugestões da comunidade e separara-las das sugestões da comissão. O 260 

convidado José Domingues Fontenele Neto disse que se as comissões não concordavam 261 

com as propostas da comunidade, deviam constar no parecer que não eram favoráveis àquela 262 

proposta e a justificativa. QUINTO PONTO: O Presidente do Conselho, José de Arimatea de 263 

Matos, colocou o ponto em discussão. O Conselheiro Leonardo Fernandes França disse que, 264 

de acordo com a Lei mil novecentos e dezesseis de mil novecentos e noventa e seis e baseado 265 

na nota técnica número quatrocentos de dois mil e dezoito do Ministério da Educação (MEC), 266 

uma comissão devia ser criada para avaliar a resolução número três de dois mil e quinze do 267 

CONSUNI. Falou, também, que a lei era clara sobre como deveriam tratar aquele processo. O 268 

Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, disse que precisaria de sete integrantes 269 

para formar a comissão. Após discussões e com a anuência dos indicados, os Conselheiros 270 

Hudson Pacheco Pinheiro, Manoel Januário da Silva Júnior, Aline Torquato Loiola, João 271 

Liberalino Filho, Manoel Quirino da Silva Júnior, Adrian José Molina Rugama e Jeferson Santos 272 

Teixeira da Silva foram escolhidos pelo Conselho para formar a comissão. O Presidente do 273 

Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou, por fim, a proposta de criar a comissão com 274 

os nomes indicados, que teria o prazo de vinte e dois de abril do corrente ano até vinte e dois 275 

de junho do corrente ano, para emitir um parecer sobre o assunto. A proposta foi aprovada por 276 

unanimidade. Após discussões, o Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, 277 

informou que a UFERSA faria uma homenagem às escolas de alguns munícipios e aos 278 

estudantes, pois o Rio Grande do Norte (RN) recebeu trinta e um prêmios na Feira Brasileira 279 

de Ciência e Engenharia (FEBRACE), sendo vinte e cinco deles da Feira de Ciências da 280 

UFERSA. Nada mais havendo a discutir, o Presidente do Conselho, José de Arimatea de 281 

Matos, agradeceu a presença de todos os Conselheiros e deu por encerrada a reunião. E eu, 282 

Cibelle dos Santos Carlos Amorim, Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados, lavrei a 283 
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presente Ata, que após lida e aprovada sem/com emendas, na reunião do dia _ de _ de dois 284 

mil e dezenove, segue assinada pelo Presidente do CONSUNI, pelos demais Conselheiros 285 

presentes a esta reunião e por mim. xxxxxxxxxxxxxxxxxx 286 

Presidente: 287 

José de Arimatea de Matos  ______________________________________________________    288 

Centro Multidisciplinar de Angicos - CMA: 289 

Jacimara Villar Forbeloni ________________________________________________________  290 

Araken de Medeiros Santos ______________________________________________________  291 

Centro Multidisciplinar de Caraúbas - CMC:  292 

Hudson Pacheco Pinheiro _______________________________________________________   293 

Luciana Dantas Mafra __________________________________________________________   294 

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros - CMPF: 295 

Janaína Cortêz de Oliveira _______________________________________________________    296 

Antonio Diego Silva Farias _______________________________________________________   297 

Centro de Ciências Agrarias – CCA:  298 

Adrian José Molina Rugama _____________________________________________________    299 

João Liberalino Filho ___________________________________________________________  300 

Centro de Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS:    301 

Paulo Alfredo Simonetti Gomes ___________________________________________________  302 

Leonardo Fernandes França _____________________________________________________  303 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas a Humanas – CCSAH:   304 

Moises Ozório de Souza Neto ____________________________________________________  305 

Centro de Engenharias – CE:  306 

Manoel Quirino da Silva Júnior ___________________________________________________   307 

Manoel Januário da Silva Júnior __________________________________________________   308 

Representantes técnico-administrativos:  309 

Elisângela André de Oliveira Chaves _______________________________________________   310 

Janaína Maria Silva Holanda _____________________________________________________   311 

Gilcilene Lélia Souza do Nascimento _______________________________________________   312 

Representante discente:   313 

Aline Torquato Loiola  __________________________________________________________          314 

Luis Henrique Gomes da Costa ___________________________________________________  315 

Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados: 316 

Cibelle dos Santos Carlos Amorim_________________________________________________  317 
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2º PONTO 

 Apreciação e deliberação sobre processos de afastamento:  

   

 Francisco Francine Maia Júnior; 

 Heloisa Frazão da Silva Santiago; 

 Maria Izabel da Silva Guerra; 

 Samanta Mesquita de Holanda; 

 Wendell Albano. 
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3ª Reunião Ordinária de 2019 

 

 

3º PONTO 

 Apreciação e deliberação sobre parecer CONSEPE nº 004/2019, que trata da redistribuição do 

servidor docente Ernano Arrais Júnior (processo nº 23091.003728/2019-29). 

































 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
3ª Reunião Ordinária de 2019 

 

 

4º PONTO 

 Apreciação e homologação de decisão ad referendum do CONSUNI, que trata da homologação do 

resultado do Concurso Público para Professor Efetivo regido pelos Editais nº 006 e 009/2019. 





















 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
3ª Reunião Ordinária de 2019 

 

 

5º PONTO 

 Apreciação e deliberação sobre processos que tratam de doação de bens. 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
3ª Reunião Ordinária de 2019 

 

 

6º PONTO 

 Apreciação e deliberação sobre Relatório da Avaliação de Desempenho da Fundação Guimarães 

Duque (FGD), exercício 2017. 













 
 

  

FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE 
 

RELATÓRIO SOBRE O EXAME DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
Referentes aos exercícios findos em  

31 de dezembro de 2017 e 2016 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
Conteúdo: 
 

 Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis; 
 Balanço Patrimonial; 
 Demonstração do Resultado do Exercício; 
 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 
 Demonstração do Fluxo de Caixa; 
 Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis. 

 
 

 



 

 
 

 
Fortaleza, 20 de novembro de 2018 
 
 
Aos Diretores da: 
Fundação Guimarães Duque 
Fortaleza - Ceará 
 
 
 
Prezados (as) Senhores (as), 
 
Apresentamos a V.Sa. a opinião da auditoria referente às Demonstrações Contábeis 
relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2017. 
 
Ficamos à disposição de V.Sa. para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
façam necessários. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
DOMINUS AUDITORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S 
CRC - CE 00552/O-6 
 
 
 

 
Karla Jeanny Falcão Carioca 
CRC - CE 015544/O-3  
CNAI - 3820 (QTG / BACEN / CVM) 
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 
 
Aos Diretores da: 
Fundação Guimarães Duque 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis individuais da Fundação Guimarães 
Duque, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e as 
respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das 
principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis individuais acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Fundação Guimarães Duque em 31 de dezembro de 
2017, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para 
o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.  
 

Outros assuntos 
 
Auditoria do período anterior 
 
As Demonstrações Contábeis individuais relativas ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2016, apresentadas para fins de comparação, foram examinadas por 
nós, com Relatório dos Auditores Independentes emitido em 26 de maio de 2017 e 
não continha ressalvas.  
 

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis 
  
A Administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis individuais de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis individuais 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.  
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Na elaboração das demonstrações contábeis individuais, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade da Entidade continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis individuais, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações.  
 
Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis 
individuais. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis 
individuais, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis individuais.  
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

contábeis individuais, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais.  

 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 

planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Entidade.  

 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis e respectivas divulgações realizadas pela Administração 
da Entidade.  
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• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração da Entidade, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis individuais ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se 
manter em continuidade operacional.  

 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 

contábeis individuais, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 
individuais representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada.  

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
 
 
Fortaleza (CE), 20 de novembro de 2018 
 
 

DOMINUS AUDITORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S 
CRC - CE 00552/O-6 
 
 

 
Karla Jeanny Falcão Carioca 
CRC - CE 015544/O-3  
CNAI - 3820 (QTG / BACEN / CVM) 

 

 



Nota

explicativa
2017 2016

ATIVO CIRCULANTE 13.615.859,51         6.757.271,68            

Caixa e Equivalentes de Caixa 4 13.573.431,14         6.753.197,18            

Caixa - Recursos sem Restrição 516,24                     470,00                      

Caixa - Recursos com Restrição -                          263,24                      

Banco Conta Movimento - Recursos sem Restrição 84.307,87                12.391,58                 

Banco Conta Movimento - Recursos com Restrição 246.068,52              47.831,41                 

Aplicações Financeiras - Recursos sem Restrição 1.191.569,24           508.169,12               

Aplicações Financeiras - Recursos com Restrição 12.050.969,27         6.184.071,83            

Créditos a Receber 5 42.428,37                4.074,50                   

ATIVO NÃO CIRCULANTE 14.310,39                16.144,67                 

Imobilizado 6 14.310,39                16.144,67                 

TOTAL DO ATIVO 13.630.169,90         6.773.416,35            

PASSIVO CIRCULANTE 12.720.767,51         6.339.169,89            

Fornecedores de bens e serviços 7 -                          52,20                        

Obrigações Socias 8 3.492,53                  4.421,28                   

Obrigações Trabalhistas 9 1.899,15                  -                            

Impostos e Taxas 10 1,50                         53,88                        

Recursos de Contratos em Execução 11.1 404.801,24              87.087,37                 

Recursos de Convênios em Execução 11.2 12.310.573,09         6.247.555,16            

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 12 909.402,39              434.246,46               

Patrimônio Social 909.402,39              434.278,85               

Ajuste Patrimonial -                          (32,39)                       

TOTAL DO PASSIVO 13.630.169,90         6.773.416,35            

André Pedro Fernandes Neto

Presidente

CPF 673.067.214-53

RG 886771

CRC/RN 010544/O-2

Flávia Cristiane de Souza

Contadora

CPF 060.279.794-29

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

Mossoró-RN, 31 de Dezembro de 2017

FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE

C.N.P.J. 08.350.241/0001-72

Balanço Patrimonial

Exercícios de 2017 e 2016 (valores expressos em reais - R$)

RG 002482024



Nota

explicativa 2017 2016

(+) RECEITAS OPERACIONAIS 13 1.129.556,61           451.593,84        

Com Restrição 602.883,77              400.071,97        

Outros Programas (Atividades) 602.883,77              400.071,97        

Sem Restrição 526.672,84              51.521,87          

Receitas de Serviços Prestados 462.535,83              991,27               

Rendimentos Financeiros 64.137,01                50.530,60          

(-) CUSTOS OPERACIONAIS 14 558.226,72              154.068,94        

Com Programas (Atividades) 558.226,72              154.068,94        

(=) RESULTADO BRUTO 571.329,89              297.524,90        

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 14 96.173,96                140.229,20        

Administrativas 96.173,96                140.229,20        

Impostos e Taxas 3.664,22                  9.100,81            

Aluguéis 7.051,32                  7.068,57            

Serviços Gerais 42.438,45                21.600,00          

Manutenção 39.076,86                98.686,51          

Depreciação e Amortização 3.943,11                  3.773,31            

(=) SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 475.155,93              157.295,70        

André Pedro Fernandes Neto

Presidente

CPF 673.067.214-53

RG 886771

CRC/RN 010544/O-2

Exercícios de 2017 e 2016 (valores expressos em reais - R$)

Demonstração do Resultado do Período

C.N.P.J. 08.350.241/0001-72

FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE

Contadora

CPF 060.279.794-29

RG 002482024

Flávia Cristiane de Souza

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

Mossoró-RN, 31 de Dezembro de 2017



PATRIMÔNIO

SOCIAL

AJUSTE 

PATRIMONIAL

SUPERÁVIT OU 

DÉFICIT DO 

EXERCÍCIO

TOTAL

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 276.983,15        67,61                      -                              277.050,76      

Ajuste Patrimonial -                    (100,00)                   -                              (100,00)            

Superávit líquido do exercício -                    -                          157.295,70                 157.295,70      

Incorporação do Superávit do Exercício 157.295,70        -                          (157.295,70)                -                   

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 434.278,85        (32,39)                     -                              434.246,46      

Incorporação de Ajustes Patrimoniais (32,39)               32,39                      -                              -                   

Superávit líquido do exercício -                    -                          475.155,93                 475.155,93      

Incorporação do Superávit do Exercício 475.155,93        -                          (475.155,93)                -                   

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 909.402,39        -                          -                              909.402,39      

Flávia Cristiane de Souza

Contadora

CPF 060.279.794-29

RG 002482024

CRC/RN 010544/O-2

FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE

C.N.P.J. 08.350.241/0001-72

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Exercícios de 2017 e 2016 (valores expressos em reais - R$)

Mossoró-RN, 31 de Dezembro de 2017

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

CPF 673.067.214-53

Presidente

André Pedro Fernandes Neto

RG 886771



2017 2016

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Superávit do Exercício 475.155,93            157.295,70        

Ajustes por:

Patrimonial -                         (100,00)              

(+)Depreciação 3.943,11                3.773,31            

Superávit Ajustado 479.099,04            160.969,01        

Aumento / (Diminuição) nos Ativos Circulantes

Adiantamentos a Empregados (488,87)                  (680,42)              

Suprimento de Fundos a Recuperar (2.300,00)               -                     

Empréstimos a Projetos (35.565,00)             -                     

Aumento / (Diminuição) nos Passivos Circulantes

Fornecedores de Bens e serviços (52,20)                    (942,52)              

Obrigações com Empregados 1.899,15                -                     

Obrigações Socias (928,75)                  321,03               

Obrigações Tributárias (52,38)                    51,58                 

Recursos de Contratos em Execução 317.713,87            (991,27)              

Recursos de Convênios em Execução 6.063.017,93         1.183.273,79     

(=) Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais 6.822.342,79         1.342.001,20     

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

Aquisições de Bens e Direitos para o Ativo (2.108,83)               (9.894,00)           

(=) Caixa Líquido Consumido pelas Atividades de Investimento (2.108,83)               (9.894,00)           

Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa 6.820.233,96         1.332.107,20     

Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa 6.820.233,96         1.332.107,20     

Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período 6.753.197,18         5.421.089,98     

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período 13.573.431,14       6.753.197,18     

Mossoró-RN, 31 de Dezembro de 2017

CRC/RN 010544/O-2  

Flávia Cristiane de Souza André Pedro Fernandes Neto

Contadora Presidente

CPF 060.279.794-29 CPF 673.067.214-53

FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto

Exercícios de 2017 e 2016 (valores expressos em reais - R$)

RG 002482024 RG 886771

C.N.P.J. 08.350.241/0001-72

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.



C.N.P.J. 08.350.241/0001-72 
Registro: Quinto Cartório Judiciário sob o nº 150, Lv A-2, fls 153 a 156 em 09/12/1976 
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FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
31 de Dezembro de 2017 

(valores expressos em reais – R$) 

1 Contexto Operacional 
 
 Instituída em 12 de novembro de 1976, a Fundação Guimarães Duque – 
FGD consiste em uma entidade com personalidade jurídica de natureza privada, 
sem fins lucrativos, cuja missão primordial é apoiar a produção, pesquisa, ensino, 
extensão e desenvolvimento tecnológico na Universidade Federal Rural do Semi-
Árido. 
 Localizada no município de Mossoró, no Estado do Rio Grande do Norte, a 
fundação goza de autonomia financeira, administrativa e política. 
 Conforme a Lei Nº 1.538/2001 a FGD foi reconhecida como de órgão de 
Utilidade Pública Municipal, e, perante Lei Nº 7.982/2001, como entidade de 
Utilidade Pública Estadual.  

 
PRINCIPAIS ATIVIDADES  
 
 promover estudos, pesquisas, ensino e extensão; 
 prestar serviços de produção, ensino, pesquisa e extensão nas áreas técnicas,  

científicas e administrativas, junto a Instituições e órgãos públicos ou privados,  
nacionais ou internacionais; 

 promover o treinamento e capacitação de pessoal especializado, permitindo no 
âmbito acadêmico, o atendimento dos objetivos a que se propõe; 

 promover cursos, seminários, conferências, simpósios, congressos, semanas, 
para melhor capacitação técnica e/ou científica da comunidade; 

 promover e estimular a prestação de serviços à comunidade; 
  exercer e apoiar atividades de desenvolvimento tecnológico, científico e 

cultural; 
 estimular e promover projetos de pesquisa e desenvolvimento, bem como 

incrementar ações junto a órgãos financiadores e de fomento; 
 apoiar as atividades voltadas para o desenvolvimento agrícola, industrial e de 

serviços, colaborando no desenvolvimento de produtos e processos para a 
melhoria da qualidade e produtividade visando à maior competitividade das 
empresas; 

 criar e desenvolver centros de produção e/ou de desenvolvimento de tecnologia, 
em parceria com instituições públicas ou privadas; 

 viabilizar recursos de qualquer natureza para promoção e apoio à pesquisa, 
ensino, extensão e desenvolvimento de tecnologia na Universidade Federal 
Rural do Semi-árido; 

 colaborar com entidades que realizem trabalhos na sua linha de atuação; 
 conceder bolsas de estudos e pesquisas em nível de graduação, pós-graduação 

e extensão; 
 fazer a divulgação e promoção, mediante o apoio a projetos individuais ou 

coletivos. 
 
 
 
 



FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
31 de Dezembro de 2017 

(valores expressos em reais – R$) 

2 Base de preparação e apresentação das Demonstrações Financeiras 
 
2.1 Apresentação das Demonstrações Financeiras 
 

As demonstrações financeiras da Fundação Guimarães Duque foram 
elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, as quais compreendem a legislação societária brasileira, as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, os pronunciamentos, as interpretações e as orientações emitidos 
pelo CPC e homologados pelos órgãos reguladores, e práticas adotadas pelas 
entidades em assuntos não regulados, incluindo as disposições da Resolução do 
Conselho Federal de Contabilidade nº 1.409/12, que aprovou a Interpretação 
Técnica ITG 2002 – Entidades sem Finalidade de Lucros, combinada com a NBC 
TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas e, por conseguinte, 
em consonância com as normas contábeis internacionais. 
  

As demonstrações financeiras foram autorizadas pela administração em 31 
de março de 2018. 
 
2.2 Base de mensuração 
 

As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo 
histórico como base de valor, exceto quando de outra forma indicado. 
  
2.3 Moeda funcional e moeda de apresentação 
 

As demonstrações financeiras são apresentadas em reais, moeda funcional 
e de apresentação da Fundação. 
  
2.4 Estimativas de julgamento 
 

A elaboração de demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração da Entidade use de 
julgamentos na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos e 
passivos sujeitos a estimativas e premissas incluem estabelecimento da vida útil 
dos bens do imobilizado, provisão para riscos e mensuração de instrumentos 
financeiros. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá 
resultar em valores diferentes dos estimados em razão de imprecisões inerentes 
ao processo da sua determinação.  
 
3 Principais práticas contábeis  
  

Os fatos contábeis e financeiros foram registrados atendendo às práticas 
fixadas no Manual de Procedimentos para o Terceiro Setor – Aspectos de Gestão 
e de Contabilidade para Entidades de Interesse Social e nas Normas Brasileiras de 
Contabilidade, dos quais ressalta-se os seguintes:  
  



FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
31 de Dezembro de 2017 

(valores expressos em reais – R$) 

3.1 Caixa e equivalentes de caixa: Compreende a numerários em espécie e 
depósitos bancários disponíveis, além das aplicações financeiras de curto prazo, 
alta liquidez, que são prontamente conversíveis em montante conhecido de caixa 
e sujeitos a um risco insignificante de mudança de valor. 
 
3.2 Imobilizado e depreciação: Os itens do imobilizado são registrados ao custo 
histórico de aquisição menos o valor da depreciação e de qualquer perda não 
recuperável acumulada. O Custo Histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis 
necessários para preparar o ativo para uso pretendido pela administração.  
 
A depreciação é calculada usando o método linear para alocar seus custos durante 
a vida útil.  
 
A vida útil os métodos de depreciação dos ativos são revisados e ajustados, se 
necessário, quando existir uma indicação de mudança significativa desde a última 
data de balanço. 
 
Os ganhos e as perdas em alienações, quando ocorridos, são determinados pela 
comparação do valor de venda com o valor contábil e são reconhecidos em "Outros 
ganhos/(perdas), líquidos" na demonstração do resultado do período. 
 
3.3 Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são inicialmente 
reconhecidas pelo custo histórico e, subsequentemente, mensuradas pelo custo 
amortizado com o uso do método de taxa de juros efetiva. 
 
3.4 Obrigações trabalhistas: A provisão de férias é constituída com base nos 
direitos adquiridos pelos empregados até a data das demonstrações financeiras, 
incluindo os correspondentes encargos sociais incidentes. 
 
3.5 Impostos e taxas: Referem-se, substancialmente, a impostos e contribuições 
retidos sobre a prestação de serviços de terceiros. 
 

3.6 Receitas e despesas: As receitas e despesas da Fundação são reconhecidas 
pelo regime de competência. As receitas e despesas de natureza financeira 
utilizando o método da taxa de juros efetiva. 
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4 Caixa e equivalentes de caixa  
 

 Compreende o saldo de caixa, bancos e aplicações financeiras de liquidez 
imediata, em moeda nacional, sendo os valores vinculados aos contratos e 
convênios executados pela Fundação indicados abaixo como recursos com 
restrição, estando assim distribuídos:  

 

CONTA 
SALDO EM 2017 

(R$) 
SALDO EM 2016 

(R$) 

Caixa - Recursos sem Restrição 516,24 470,00 

Caixa - Recursos com Restrição 0,00 263,24 

Total – Caixa 516,24 733,24 

Banco Conta Movimento - Recursos 
sem Restrição 

84.307,87 12.391,58 

Banco Conta Movimento - Recursos 
com Restrição 

246.068,52 47.831,41 

Total - Banco Conta Movimento 330.376,39 60.222,99 

Aplicações Financeiras - Recursos sem 
Restrição 

1.191.569,24 508.169,12 

Aplicações Financeiras - Recursos com 
Restrição 

12.050.969,27 6.184.071,83 

Total - Aplicações Financeiras 13.242.538,51 6.692.240,95 

TOTAL – CAIXA E EQUIVALENTES 
DE CAIXA 

13.573.431,14 6.753.197,18 

 
5 Créditos a receber 
 

 O saldo neste grupo é oriundo de valores antecipados a empregados e 
projetos. Na conta Adiantamentos a Empregados o saldo é proveniente do 
pagamento de férias de colaboradores cujo início do gozo será em janeiro de 2018. 
Suprimento de Fundos a Recuperar são os valores adiantados ao projeto PMP - 
UERN/FGD/CONTROL cuja prestação de contas está prevista para 01/2018. O 
saldo na conta Empréstimos a Projetos corresponde ao valor utilizado na compra 
de equipamentos do projeto PDI para reembolso em 2018. 

 
CONTA 2017 2016 

Adiantamentos a Empregados 4.563,37 4.074,50 

Suprimento de Fundos a Recuperar 2.300,00 0,00 

Empréstimos a Projetos 35.565,00 0,00 

TOTAL 42.428,37 4.074,50 

 

6 Imobilizado 
 

O custo histórico do imobilizado subdivide-se em: 
 

Bens sem restrições 2017 2016 

Móveis e Utensílios para Escritório 12.217,71 12.217,71 

Computadores e Periféricos 41.896,25 40.214,15 

Eletro-Eletrônicos 6.740,72 6.313,99 

Veículos 32.250,00 32.250,00 

TOTAL 93.104,68 90.995,85 
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6.1 Depreciação Acumulada 
 
 Utilizando o método linear, tem-se uma depreciação acumulada de R$ 
78.794,29 correspondente à aplicação de percentuais conforme quadro abaixo:  
 

                                 GRUPO TAXA  
(% a.a) 

Prazo de vida estimado (anos) 

Periféricos 10 10 

Computadores 20 5 

Eletro-eletrônicos (1) 10 10 

Eletro-eletrônicos (2) 20 5 

Móveis e Utensílios 10 10 

Veículos de Uso 20 5 
(1) Correspondente a equipamentos eletro-eletrônicos como ar condicionado, geladeira, gelágua, classificados na 

referência NCM 8418. 
(2) Correspondente a aparelhos elétricos para telefonia (telefones), classificados na referência NCM 8517. 

 
Após a apropriação da depreciação do exercício 2017, no valor de R$ 

3.943,11 a depreciação acumulada assumiu os seguintes valores: 
 

 

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 2017 2016 

(-) Móveis e Utensílios para Escritório 10.912,95 10.407,63 

(-) Computadores e Periféricos 30.769,92 28.050,21 

(-) Eletro-Eletrônicos 4.861,42 4.143,34 

(-) Veículos 32.250,00 32.250,00 

TOTAL 78.794,29 74.851,18 

 
6.2 Imobilizado líquido 
 

O Imobilizado após aquisições e depreciação se apresenta da seguinte 
forma: 

 
 

Bens s/ restrições 
Líquido 
2016 

Aquisições  
Depreciação 

 
Líquido 
2017 

Móveis e 
Utensílios 

1.810,08 0,00 505,32 1.304,76 

Computadores e 
Periféricos 

12.163,94 1.682,10 2.719,71 11.126,33 

Eletro-Eletrônicos 2.170,65 426,73 718,08 1.879,30 

Veículos 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 16.144,67 2.108,83 3.943,11 14.310,39 
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7 Fornecedores de bens e serviços 
 
         Em 2017 foi liquidado o saldo que era destinado ao pagamento de 
despesas operacionais e administrativas não realizadas antes do término dos 
contratos Plano Diretor Mossoró (CEF 003.18-1) e Pequenos Projetos (CEF 
003.34-3). 
 

CONTA 2017 2016 

Fornecedores de bem e serviços 0,00 52,20 

TOTAL 0,00 52,20 

 
 8 Obrigações Sociais 
 
 Refere-se a importâncias decorrentes da tributação incidente sobre folha de 
pagamento, cujos valores foram retidos em dezembro de 2017 e serão pagos em 
janeiro de 2018. Os valores estão assim distribuídos: 

 

CONTA 
SALDO EM 
2017 (R$) 

SALDO EM 2016 
(R$) 

INSS a recolher 2.426,10 3.523,35 

FGTS a recolher 943,49 798,16 

PIS a recolher 122,94 99,77 

TOTAL 3.492,53 4.421,28 

 

9 Obrigações Trabalhistas 
 

 O saldo de R$ 1.899,15 corresponde a salário 12/2017 de colaboradora cujo 
pagamento se dará em janeiro de 2018. 
 

10 Impostos e Taxas 
 
 O saldo neste grupo corresponde ao valor retido a título de ISS, cujas 
prestações de serviços foram realizadas em dezembro de 2017, com vencimento 
do referido imposto em 10/01/2018. 

 

CONTA 2017 2016 

ISS retido a recolher 1,50 53,88 

TOTAL 1,50 53,88 

 
11 Resumo Contábil por Projeto (Contratos e Convênios)  
 
11.1 Recursos de Contratos em Execução 
 

Constituem os saldos dos recursos financeiros de entidades contratantes, à 
disposição da fundação, mas com aplicação específica no objeto dos contratos. 
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11.1.1 PPAF (CEF 003.308-3) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Receitas 92.695,87 12.811,36 

(-) Despesas (34,50) (1.877,25) 

(=) Saldo do Contrato 92.661,37 10.934,11 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.308-3) 0,00 61,05 

Aplic. Financeira (CEF 003.308-3) 0,00 100.628,95 

(-) Valores Já Comprometidos 0,00 87.087,37 

(-) Valores a Realizar 0,00 87.087,37 

            (-) Valores a Pagar 0,00 0,00 

(=) Saldo do Contrato 0,00 13.602,63 
 

11.1.2 Encontro de Malacologia (CEF 003.341-5) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Receitas 32.763,26 0,00 

(-) Despesas (29.525,26) 0,00 

(=) Saldo do Contrato 3.238,00 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.341-5) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.341-5) 0,00 0,00 

(-) Valores Já Comprometidos 0,00 0,00 

(-) Valores a Realizar 0,00 0,00 

            (-) Valores a Pagar 0,00 0,00 

(=) Saldo do Contrato 0,00 0,00 

 

11.1.3 Recuperação da Caatinga (CEF 003.342-3) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Receitas 223.756,29 0,00 

(-) Despesas (202.670,10) 0,00 

(=) Saldo do Contrato 21.086,19 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.342-3) 67,90 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.342-3) 309.580,19 0,00 

(-) Valores Já Comprometidos 288.561,90 0,00 

(-) Valores a Realizar 288.561,90 0,00 

            (-) Valores a Pagar 0,00 0,00 

(=) Saldo do Contrato 21.086,19 0,00 
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11.1.4 Híbridos de Melão (CEF 003.337-7) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Receitas 2.903,30 0,00 

(-) Despesas (2.459,00) 0,00 

(=) Saldo do Contrato 444,30 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.337-7) 73,50 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.337-7) 10.894,30 0,00 

(-) Valores Já Comprometidos 10.523,50 0,00 

(-) Valores a Realizar 9.965,50 0,00 

            (-) Valores a Pagar 558,00 0,00 

(=) Saldo do Contrato 444,30 0,00 

 
11.1.5 Acúmulo de Nutrientes (CEF 003.350-4) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Receitas 8.010,30 0,00 

(-) Despesas (7.616,00) 0,00 

(=) Saldo do Contrato 394,30 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.350-4) 27,18 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.350-4) 6.857,80 0,00 

(-) Valores Já Comprometidos 6.490,68 0,00 

(-) Valores a Realizar 6.490,68 0,00 

            (-) Valores a Pagar 0,00 0,00 

(=) Saldo do Contrato 394,30 0,00 

 
11.1.6 Melão Amarelo (CEF 003.352-0) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Receitas 5.389,38 0,00 

(-) Despesas (5.214,00) 0,00 

(=) Saldo do Contrato 175,38 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.352-0) 22.889,67 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.352-0) 4.053,38 0,00 

(-) Valores Já Comprometidos 26.767,67 0,00 

(-) Valores a Realizar 26.767,67 0,00 

            (-) Valores a Pagar 0,00 0,00 

(=) Saldo do Contrato 175,38 0,00 
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11.1.7 Porto do Mangue (CEF 003.356-3) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Receitas 9.072,38 0,00 

(-) Despesas (8.820,55) 0,00 

(=) Saldo do Contrato 251,83 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.356-3) 2.634,07 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.356-3) 5.297,21 0,00 

(-) Valores Já Comprometidos 7.679,45 0,00 

(-) Valores a Realizar 7.679,45 0,00 

            (-) Valores a Pagar 0,00 0,00 

(=) Saldo do Contrato 251,83 0,00 

 
11.1.8 3ª Turma de Contab. e Planej. Tributário (CEF 003.353-9) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Receitas 12.031,86 0,00 

(-) Despesas (11.945,50) 0,00 

(=) Saldo do Contrato 86,36 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.353-9) 2.769,22 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.353-9) 8.286,36 0,00 

(-) Valores Já Comprometidos 10.969,22 0,00 

(-) Valores a Realizar 8.118,58 0,00 

            (-) Valores a Pagar 2.850,64 0,00 

(=) Saldo do Contrato 86,36 0,00 

 
11.1.9 PMP - UERN/FGD/CONTROL (CEF 003.363-6) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Receitas 104.349,50 0,00 

(-) Despesas (104.293,31) 0,00 

(=) Saldo do Contrato 56,19 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.363-6) 37.564,43 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.363-6) 11.017,52 0,00 

(-) Valores Já Comprometidos 53.808,82 0,00 

(-) Valores a Realizar 53.808,82 0,00 

            (-) Valores a Pagar 0,00 0,00 

(=) Saldo do Contrato (5.226,87) 0,00 
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11.2 Recursos de Convênios em Execução 
 

Saldo dos recursos financeiros de terceiros em poder da fundação em virtude 
de parcerias, com destinação especificada em acordos de convênios. 
 

11.2.1 Monitoramento Ambiental (CEF 003.002-5) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 20.314.828,09 20.099.789,14 

(-) Recursos Aplicados (18.788.136,27) (18.425.242,71) 

(=) Saldo do Convênio 1.526.691,82 1.674.546,43 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.002-5) 9,70 1,49 

Aplic. Financeira (CEF 003.002-5) 1.526.682,12 1.674.544,94 

(=) Saldo do Convênio  1.526.691,82 1.674.546,43 

 
11.2.2 Goiabeira (BNB 17.885-4) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 42.445,95 42.049,17 

(-) Recursos Aplicados (42.445,95) (32.938,58) 

(=) Saldo do Convênio 0,00 9.110,59 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (BNB 17.885-4) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (BNB 17.885-4) 0,00 9.110,59 

(=) Saldo do Convênio 0,00 9.110,59 

 
11.2.3 Leite de Cabra (BNB 17.835-8) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 56.145,57 55.517,45 

(-) Recursos Aplicados (46.659,32) (46.659,32) 

(=) Saldo do Convênio 9.486,25 8.858,13 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (BNB 17.835-8) 3.629,86 3.397,52 

Aplic. Financeira (BNB 17.835-8) 5.856,39 5.460,61 

(=) Saldo do Convênio 9.486,25 8.858,13 
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11.2.4 Bananeira (BNB 17.887-0) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 35.191,86 35.151,33 

(-) Recursos Aplicados (35.191,86) (33.804,35) 

(=) Saldo do Convênio 0,00 1.346,98 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (BNB 17.887-0) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (BNB 17.887-0) 0,00 1.346,98 

(=) Saldo do Convênio 0,00 1.346,98 

 
11.2.5 Cetáceos da Costa Branca (CEF 003.227-3) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 673.963,54 656.237,23 

(-) Recursos Aplicados (673.963,54) (398.901,45) 

(=) Saldo do Convênio 0,00 257.335,78 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.227-3) 0,00 30,29 

Aplic. Financeira (CEF 003.227-3) 0,00 257.305,49 

(=) Saldo do Convênio 0,00 257.335,78 

 
11.2.6 Efeitos da Sazonalidade (BNB 27.868-9) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 20.497,67 20.406,02 

(-) Recursos Aplicados (20.497,67) (16.650,24) 

(=) Saldo do Convênio 0,00 3.755,78 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (BNB 27.868-9) 0,00 3.755,78 

(=) Saldo do Convênio 0,00 3.755,78 

 
11.2.7 Bovinocultura (BNB 27.873-5) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 74.137,29 74.128,36 

(-) Recursos Aplicados (74.137,29) (73.761,07) 

(=) Saldo do Convênio 0,00 367,29 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (BNB 27.873-5) 0,00 367,29 

(=) Saldo do Convênio 0,00 367,29 
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11.2.8 Seleção de Oócitos (BNB 31.651-3) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 103.222,91 102.665,88 

(-) Recursos Aplicados (103.222,91) (79.799,05) 

(=) Saldo do Convênio 0,0 22.866,83 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (BNB 31.651-3) 0,00 22.866,83 

(=) Saldo do Convênio 0,00 22.866,83 

 
11.2.9 NEAD (CEF 003.268-0) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 795.459,15 770.526,73 

(-) Recursos Aplicados (550.173,66) (321.438,92) 

(=) Saldo do Convênio 245.285,49 449.087,81 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.268-0) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.268-0) 245.285,49 449.087,81 

(=) Saldo do Convênio 245.285,49 449.087,81 

 

11.2.10 Peixe-Boi Marinho (CEF 003.280-0) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 88.299,00 87.738,22 

(-) Recursos Aplicados (81.285,65) (81.131,30) 

(=) Saldo do Convênio 7.013,35 6.606,92 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.280-0) 9,60 24,10 

Aplic. Financeira (CEF 003.280-0) 7.003,75 6.582,82 

(=) Saldo do Convênio 7.013,35 6.606,92 

 

11.2.11 Terra Urbanizada (CEF 003.294-0) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2016 31/12/2016 

Recursos Recebidos 1.194.510,07 1.051.892,76 

(-) Recursos Aplicados (1.181.814,21) (954.546,65) 

(=) Saldo do Convênio 12.695,86 97.346,11 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.294-0) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.294-0) 12.695,86 97.346,11 

(=) Saldo do Convênio 12.695,86 97.346,11 
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11.2.12 CCTA (CEF 003.269-9) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 1.955.883,21 1.839.351,11 

(-) Recursos Aplicados (1.008.520,53) (356.799,53) 

(=) Saldo do Convênio 947.362,68 1.482.551,58 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.269-9) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.269-9) 947.362,68 1.482.551,58 

(=) Saldo do Convênio 947.362,68 1.482.551,58 

 

11.2.13 Formação Inicial (CEF 003.296-6) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 421.997,39 393.258,92 

(-) Recursos Aplicados (421.997,39) (301.587,19) 

(=) Saldo do Convênio 0,00 91.671,73 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.296-6) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.296-6) 0,00 91.671,73 

(=) Saldo do Convênio 0,00 91.671,73 

 

11.2.14 Potencial Antimicrobiano (CEF 003.304-0) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 159.636,71 154.565,91 

(-) Recursos Aplicados (127.506,27) (78.081,23) 

(=) Saldo do Convênio 32.130,44 76.484,68 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.304-0) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.304-0) 32.130,44 76.484,68 

(=) Saldo do Convênio 32.130,44 76.484,68 

 
11.2.15 Terra Urbanizada - PROEXT (CEF 003.299-0) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 110.813,33 106.771,32 

(-) Recursos Aplicados (71.687,39) (42.818,37) 

(=) Saldo do Convênio 39.125,94 63.952,95 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.299-0) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.299-0) 39.125,94 63.952,95 

(=) Saldo do Convênio 39.125,94 63.952,95 

 



FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
31 de Dezembro de 2017 

(valores expressos em reais – R$) 

11.2.16 ACREVI (BB 7.332-6 -- 107.332-X) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 51.348,07 51.263,74 

(-) Recursos Aplicados (50.007,31) (49.805,68) 

(=) Saldo do Convênio 1.340,76 1.458,06 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (BB 7.332-6 —107.332-X) 0,00 12,05 

Aplic. Financeira (BB 7.332-6 —107.332-X) 1.340,76 1.446,01 

(=) Saldo do Convênio 1.340,76 1.458,06 

 

11.2.17 Horta Didática (CEF 003.305-9) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 127.989,39 123.026,62 

(-) Recursos Aplicados (62.116,64) (43.617,08) 

(=) Saldo do Convênio 65.872,75 79.409,54 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.305-9) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.305-9) 65.872,75 79.409,54 

(=) Saldo do Convênio 65.872,75 79.409,54 

 
11.2.18 Oficinando na Saúde (CEF 003.301-6) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 123.154,02 119.419,87 

(-) Recursos Aplicados (119.791,31) (55.043,15) 

(=) Saldo do Convênio 3.362,71 64.376,72 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.301-6) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.301-6) 3.362,71 64.376,72 

(=) Saldo do Convênio 3.362,71 64.376,72 

 

11.2.19 Especialização em Contabilidade (CEF 003.313-0) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 135.927,84 103.424,85 

(-) Recursos Aplicados (135.927,84) (82.451,54) 

(=) Saldo do Convênio 0,00 20.973,31 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.313-0) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.313-0) 0,00 20.973,31 

(=) Saldo do Convênio 0,00 20.973,31 

 



FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
31 de Dezembro de 2017 

(valores expressos em reais – R$) 

11.2.20 Eficiência Energética (CEF 003.317-2) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 2.039.511,25 1.088.183,76 

(-) Recursos Aplicados (981.815,29) (980.252,58) 

(=) Saldo do Convênio 1.057.695,96 107.931,18 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.317-2) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.317-2) 1.057.695,96 107.931,18 

(=) Saldo do Convênio 1.057.695,96 107.931,18 

 
11.2.21 HOVET (CEF 003.307-5) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 84.627,45 84.077,39 

(-) Recursos Aplicados (84.627,45) (43.959,27) 

(=) Saldo do Convênio 0,00 40.118,12 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.307-5) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.307-5) 0,00 40.118,12 

(=) Saldo do Convênio 0,00 40.118,12 

 

11.2.22 Especialização em Gestão Estratégica (CEF 003.314-8) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 86.660,14 49.521,45 

(-) Recursos Aplicados (60.154,03) (24.744,18) 

(=) Saldo do Convênio 26.506,11 24.777,27 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.314-8) 26.506,11 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.314-8) 0,00 24.777,27 

(=) Saldo do Convênio 26.506,11 24.777,27 

 
11.2.23 Pesquisa com Monitoramento (CEF 003.318-0) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 9.422.277,85 6.218.611,23 

(-) Recursos Aplicados (9.177.583,62) (5.471.125,95) 

(=) Saldo do Convênio 244.694,23 747.485,28 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Caixa – Pesq. com Monitor. (CEF 003.318-0) 0,00 263.24 

Conta Corrente (CEF 003.318-0) 0,00 17.229,56 

Aplic. Financeira (CEF 003.318-0) 244.694,23 729.992,48 

(=) Saldo do Convênio 244.694,23 747.485,28 



FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
31 de Dezembro de 2017 

(valores expressos em reais – R$) 

11.2.24 MDA (CEF 003.321-0) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 194.991,17 174.010,60 

(-) Recursos Aplicados (194.991,17) (108.684,30) 

(=) Saldo do Convênio 0,00 65.326,30 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.321-0) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.321-0) 0,00 65.326,30 

(=) Saldo do Convênio 0,00 65.326,30 

 

11.2.25 Revista Caatinga (CEF 003.330-0) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 121.088,73 45.969,83 

(-) Recursos Aplicados (52.629,26) (14.327,54) 

(=) Saldo do Convênio 68.459,47 31.642,29 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente CEF 003.330-0) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira CEF 003.330-0) 68.459,47 31.642,29 

(=) Saldo do Convênio 68.459,47 31.642,29 

 
11.2.26 Espaço Asa (CEF 003.328-8) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 261.100,37 110.105,91 

(-) Recursos Aplicados (148.289,58) (1.018,38) 

(=) Saldo do Convênio 112.810,79) 109.087,53 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.328-8) 15.497,62 73,70 

Aplic. Financeira (CEF 003.328-8) 97.313,17 109.013,83 

(=) Saldo do Convênio 112.810,79 109.087,53 

 

11.2.27 Ineagro (CEF 003.320-2) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 72.537,73 69.595,53 

(-) Recursos Aplicados (47.196,27) (29.465,45) 

(=) Saldo do Convênio 25.341,46 40.130,08 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente CEF 003.320-2) 48.16 8,30 

Aplic. Financeira (CEF 003.320-2) 25.293,30 40.121,78 

(=) Saldo do Convênio 25.341,46 40.130,08 

 



FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
31 de Dezembro de 2017 

(valores expressos em reais – R$) 

11.2.28 Iagram (CEF 003.331-8) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 93.199,15 30.727,49 

(-) Recursos Aplicados (29.913,48) (143,26) 

(=) Saldo do Convênio 63.285,67 30.584,23 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.331-8) 58,00 19,90 

Aplic. Financeira (CEF 003.331-8) 63.227,67 30.564,33 

(=) Saldo do Convênio 63.285,67 30.584,23 

 

11.2.29 Bóias Atratoras (CEF 003.329-6) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 99.528,76 91.700,33 

(-) Recursos Aplicados (4.585,32) (211,27) 

(=) Saldo do Convênio 94.943,44 91.489,06 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente CEF 003.329-6) 92,68 44,60 

Aplic. Financeira (CEF 003.329-6) 94.850,76 91.444,46 

(=) Saldo do Convênio 94.943,44 91.489,06 

 

11.2.30 NUEM (CEF 003.334-2) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 129.862,80 16.630,78 

(-) Recursos Aplicados (119.518,20) (16.030,18) 

(=) Saldo do Convênio 10.344,60 600,60 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente CEF 003.334-2) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.334-2) 10.344,60 600,60 

(=) Saldo do Convênio 10.344,60 600,60 

 

11.2.31 Estruturação de Telecentros (CEF 003.335-0) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 72.496,91 68.735,12 

(-) Recursos Aplicados (42.612,19) (0,00) 

(=) Saldo do Convênio 29.884,72 68.735,12 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.335-0) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.335-0) 29.884,72 68.735,12 

(=) Saldo do Convênio 29.884,72 68.735,12 

 



FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
31 de Dezembro de 2017 

(valores expressos em reais – R$) 

11.2.32 Asininos do Nordeste (CEF 003.336-9) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 152.383,67 1.000,39 

(-) Recursos Aplicados (24.145,42) (0,00) 

(=) Saldo do Convênio 128.238,25 1.000,39 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente CEF 003.336-9) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.336-9) 128.238,25 1.000,39 

(=) Saldo do Convênio 128.238,25 1.000,39 

 

11.2.33 CRDH Proext 2016 (CEF 003.332-6) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 88.495,96 72.929,61 

(-) Recursos Aplicados (20.457,56) (0,00) 

(=) Saldo do Convênio 68.038,40 72.929,61 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.332-6) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.332-6) 68.038,40 72.929,61 

(=) Saldo do Convênio 68.038,40 72.929,61 

 

11.2.34 Inclusão de Idosos (CEF 003.345-8) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 40.579,27 35.525,30 

(-) Recursos Aplicados (21.292,51) (0,00) 

(=) Saldo do Convênio 19.286,76 35.525,30 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.345-8) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.345-8) 19.286,76 35.525,30 

(=) Saldo do Convênio 19.286,76 35.525,30 

 

11.2.35 Mulheres Rurais (CEF 003.338-5) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 405.821,19 352.696,90 

(-) Recursos Aplicados (217.729,74) (0,00) 

(=) Saldo do Convênio 188.091,45 352.696,90 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.338-5) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.338-5) 188.091,45 352.696,90 

(=) Saldo do Convênio 188.091,45 352.696,90 



FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
31 de Dezembro de 2017 

(valores expressos em reais – R$) 

11.2.36 Potencial Antioxidante (BNB 45.632-3) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 41.132,17 0,00 

(-) Recursos Aplicados (7.927,88) 0,00 

(=) Saldo do Convênio 33.204,29 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (BNB 45.632-3) 33.204,29 0,00 

(=) Saldo do Convênio 33.204,29 0,00 

 
11.2.37 Produção de Antígenos (BNB 45.631-5) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 305.212,50 0,00 

(-) Recursos Aplicados (138.200,00) 0,00 

(=) Saldo do Convênio 167.012,50 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (BNB 45.631-5) 167.012,50 0,00 

(=) Saldo do Convênio 167.012,50 0,00 

 
11.2.38 PROFIAP (CEF 003.344-0) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 38.731,21 0,00 

(-) Recursos Aplicados (5.387,46) 0,00 

(=) Saldo do Convênio 33.343,75 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.344-0) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.344-0) 33.343,75 0,00 

(=) Saldo do Convênio 33.343,75 0,00 

 
11.2.39 Abdias Nascimento (CEF 003.347-4) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 212.703,87 0,00 

(-) Recursos Aplicados (48.981,51) 0,00 

(=) Saldo do Convênio 163.722,36 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.347-4) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.347-4) 163.722,36 0,00 

(=) Saldo do Convênio 163.722,36 0,00 

 



FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
31 de Dezembro de 2017 

(valores expressos em reais – R$) 

11.2.40 Fortalecimento dos Cursos EAD (CEF 003.343-1) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 528.418,02 0,00 

(-) Recursos Aplicados (202.685,19) 0,00 

(=) Saldo do Convênio 325.732,83 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.343-1) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.343-1) 325.732,83 0,00 

(=) Saldo do Convênio 325.732,83 0,00 

 
11.2.41 Inclusão Digital do Semiárido (CEF 003.333-4) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 75.122,37 0,00 

(-) Recursos Aplicados (42.265,92) 0,00 

(=) Saldo do Convênio 32.856,45 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.333-4) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.333-4) 32.856,45 0,00 

(=) Saldo do Convênio 32.856,45 0,00 

 
11.2.42 Programas Edital PROEC 2016 (CEF 003.339-3) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 30.624,96 0,00 

(-) Recursos Aplicados (14.859,02) 0,00 

(=) Saldo do Convênio 15.765,94 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.339-3) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.339-3) 15.765,94 0,00 

(=) Saldo do Convênio 15.765,94 0,00 

 
11.2.43 Projetos Edital PROEC (CEF 003.340-7) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 54.818,41 0,00 

(-) Recursos Aplicados (26.279,33) 0,00 

(=) Saldo do Convênio 28.539,08 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.340-7) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.340-7) 28.539,08 0,00 

(=) Saldo do Convênio 28.539,08 0,00 



FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
31 de Dezembro de 2017 

(valores expressos em reais – R$) 

11.2.44 EMATER (CEF 003.349-0) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 1.381.802,96 0,00 

(-) Recursos Aplicados (1.148.150,85) 0,00 

(=) Saldo do Convênio 233.652,11 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.349-0) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.349-0) 233.652,11 0,00 

(=) Saldo do Convênio 233.652,11 0,00 

 
11.2.45 PDI (CEF 003.346-6) 
 

Origem e Aplicação dos Recursos 31/12/2017 31/12/2016 

Recursos Recebidos 6.564.265,34 0,00 

(-) Recursos Aplicados (329.046,22) 0,00 

(=) Saldo do Convênio 6.235.219,12 0,00 

Distribuição do Saldo do Projeto 31/12/2017 31/12/2016 

Conta Corrente (CEF 003.346-6) 0,00 0,00 

Aplic. Financeira (CEF 003.346-6) 6.235.219,12 0,00 

(=) Saldo do Convênio 6.235.219,12 0,00 

 
12 Patrimônio Líquido 
 

Importância referente à soma do patrimônio social, correspondente ao 
patrimônio inicial da fundação, e dos resultados dos exercícios sociais, entendendo-
se como resultado os superávits/déficits.  Após o encerramento do exercício de 
2017, foi apurado um superávit de R$ 475.155,93 o qual foi incorporado ao 
Patrimônio Social da Fundação, ficando assim representado: 

 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 2016 

Patrimônio Social 909.402,39 434.278,85 

Ajuste Patrimonial 0,00 (32,39) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  909.402,39 434.246,46 
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13 Receitas 
 
 As receitas são reconhecidas observando o regime contábil da 
competência em consonância com o método da porcentagem completada, 
mencionada no item 2, e estão assim distribuídas:  
 

CONTA 
Previstas para 

2017 
Reconhecidas 

em 2017 
Reconhecidas 

em 2016 

Gestão de Projetos (1) 321.761,93 330.927,50 400.071,97 

Doações e Taxas (2) 0,00 271.956,27 0,00 

Receitas de Contratos 
(3) 

29.313,94 462.535,83 991,27 

Rend. Aplic. Financeira 
(4) 

61.626,60 64.137,01 50.530,60 

TOTAL 412.702,47 1.129.556,61 451.593,84 

 
(1) Constitui os valores correspondentes às receitas provenientes da gestão de 

projetos.  
 

(2) Valor proveniente de saldo remanescente do projeto Cetáceos da Costa 
Branca.  
 

(3) Constitui os valores referentes às receitas provenientes da gestão de 
contratos, apropriadas com base no Método da Percentagem Completada. 
 

(4) Saldo proveniente de valores gerados a partir do rendimento das aplicações 
financeiras. 

 
 
14 Despesas 
 
 As despesas da FGD são provenientes de suas atividades 
operacionais e administrativas, inclusive as despesas dos projetos executados 
através de contrato, com recursos vinculados a terceiros. Para reconhecimento 
contábil das despesas é utilizado o regime da competência. 
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As despesas do ano de 2017 estão assim distribuídas: 
 

 

CONTA 
Fixadas para 

2017 
Realizadas em 

2017 
Realizadas em 

2016 

Despesas Com 
Pessoal 

195.095,56 228.083,67 173.791,69 

Despesas de 
Manutenção/Aluguéis 

33.013,32 46.128,18 105.755,08 

Despesas de 
Contratos 

73.662,62 372.578,22 1.877,25 

Despesas Tributárias 7.191,04 0,00 6.537,31 

Despesas Financeiras 2.819,85 3.664,22 2.563,50 

Depreciações 3.773,31 3.943,11 3.773,31 

TOTAL 315.555,70 654.397,40 294.298,14 

  
 

Mossoró-RN, 31 de Dezembro de 2017. 
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1. Introdução 

Através da Portaria UFERSA/GAB N.º 0674/2018, de 07 de dezembro de 2018, 

considerando a Decisão CONSUNI/UFERSA N.º 001/2013, de 04 de fevereiro de 2013, 

foi instituída a Comissão de Avaliação de Desempenho da Fundação Guimarães Duque 

composta pelos servidores docentes Idalmir de Sousa Queiroz Junior (presidente), Blake 

Charles Diniz Marques e Fabrícia Nascimento de Oliveira para, sob a presidência do 

primeiro, emitir relatório circunstanciado sobre o desempenho da Fundação Guimarães 

Duque, conforme Art. 34 da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA nº 001/2013. 

A Comissão de Avaliação de Desempenho da Fundação Guimarães Duque 

reuniu-se no décimo dia do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, na sala de 

reuniões da Fundação Guimarães Duque, para instalação do processo de avaliação de 

desempenho da fundação Guimarães Duque para o ano de 2017, de acordo com o 

capítulo VIII e artigo 34 do Regimento da UFERSA. 

Para compor o presente relatório, a comissão utilizou o expresso no parágrafo 

único do artigo 34 para circunstanciar esse relatório, onde é dito que o desempenho da 

referida fundação deverá atender aos seguintes indicadores e parâmetros objetivos: 

a) demonstrações contábeis obrigatórias perante a Lei 6.604/76 (balanço 

patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstrações de lucros e 

prejuízos acumulados e demonstrações de fluxo de caixa); 

b) parecer de auditoria independente; 

c) receita oriunda de projetos financiados por entidades públicas e privadas; 

d) número de alunos de graduação e de pós-graduação envolvidos nos projetos; 

e) processos e valores de importação; 

f) prestações de contas enviadas dentro do prazo; 

g) projetos gerenciados; 

h) relação de obras realizadas para a UFERSA; 
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i) valor total dos equipamentos adquiridos e incorporados ao patrimônio da 

UFERSA; 

j) valor total dos ressarcimentos a UFERSA pelo custo e uso da infraestrutura da 

Universidade. 

Assim, os principais indicativos encontrados para circunstanciar o presente  

relatório foram os que seguem: 

 

2. Demonstrações contábeis obrigatórias perante a Lei 6.604/76 (balanço 

patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstrações de lucros e 

prejuízos acumulados e demonstrações de fluxo de caixa). 

Com base no Livro Diário N.º 018 da Fundação Guimarães Duque referente ao 

período de 01/01/2017 a 31/12/2017, contendo 1035 páginas eletronicamente 

numeradas de 1 a 1035, todas elas já escrituradas em uma via, a contadora Flávia 

Cristiane de Souza (CRC/RN 010544/O-2), de acordo com a Lei 6.604/76, elaborou os 

seguintes Demonstrativos Contábeis: Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado 

do Exercício; Demonstração do Superávit ou Déficit Acumulados; Demonstração das 

Mutações do Patrimônio Social; Demonstração do Fluxo de Caixa, conforme o Anexo 1 

que também apresenta as Notas Explicativas das demonstrações contábeis supracitadas. 

Das informações do Balanço Patrimonial (31/12/2017), podem ser destacadas: 

 

2.1 – Balanço Patrimonial Individual da FGD 

ATIVO PASSIVO 

 2016 2017  2016 2017 

Ativo Circulante 525.105,20 1.318.821,72 Passivo Circulante 107.003,41 423.729,72 

      

Disponível 521.030,70 1.276.393,35 Contas a Pagar 52,20 0,00 

Caixa 470,00 516,24    

Bancos Rec. 

Próprios 

12.391,58 84.307,87 Despesas Operacionais e 

Administração a Pagar 

52,20 0,00 
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Aplicaç. Rec. 

Próprios 

508.169,12 1.191.569,24    

   Obrig. Sociais e Trabalhistas 4.475,16 5.393,22 

   Obrig. Sociais 4.421,28 3.492,57 

   Obrigações Trabalhistas 53,88 1.899,15 

   Impostos e Taxas 0,00 1,50 

Direitos 4.074,50 42.428,37    

Adiantamentos 4.074,50 4.563,37 Recursos de Terceiros 15.388,68 13.535,26 

Outros Créditos 0,00 37.865,00 Recursos de Projeto                 

15.388,68 

             

13.535,26 

   Contratos a Realizar              

87.087,37 

        

404.801,24 

   Contratos a Realizar 0,00 0,00 

      

Ativo Não-

Circulante 

16.144,67 14.310,39    

      

Imobilizado 90.995,85 93.104,68    

Bens Imobilizados 90.995,85 93.104,68 Patrimônio Social         434.246,46 909.402,39 

(-) Depreciação 74.851,18 78.794,29 Fundo Patrimonial  434.246,46 909.402,39 

(-) Dep. Acumulada 74.851,18 78.794,29 Fundo Institucional   434.246,46 909.402,39 

      

      

TOTAL DO ATIVO 541.249,87 1.333.132,11 TOTAL DO PASSIVO 541.249,87 1.333.132,1

1 

 

2.2- Demonstração do Resultado do Exercício de 2017 

 CONTA DESCRIÇÃO 01 a 12/2016 01 a 12/2017 

(+) 010 RECEITA BRUTA OPERACIONAL 401.063,24 1.065.419,60 

 010.01 RECEITA DE SERVIÇOS 400.071,97 602.883,77 

 010.01.02 Doações e Taxas 0,00 271.956,27 

 010.01.05 Gestão de Projetos 400.071,97 330.927,50 

 010.01.07 Receitas Extraordinárias  0,00 0,00 

 010.02 RECEITA DE CONTRATOS 991,27 462.535,83 

 010.02.01 Receitas de contratos 991,27 462.535,83 

(=) 030 RECEITA LÍQUIDA 401.063,24 1.065.419,60 
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(-) 040 CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 154.068,94 558.060,72 

 040.01 PROVENTOS/RENDIMENTOS 108.917,87 135.929,99 

 040.01.01 Ordenados e Salários 86.641,61 112.446,81 

 040.01.03 Estágio 0,00 0,00 

 040.01.04 Férias 11.322,31 13.339,36 

 040.01.05 Décimo-terceiro 8.471,38 10.143,82 

 040.01.06 Indenizações e Aviso Prévio 2.482,57 0,00 

 040.02 ENCARGOS SOCIAIS 41.852,30 48.439,00 

 040.02.01 INSS 27.932,70 35.709,96 

 040.02.02 FGTS 8.551,77 10.966,29 

 040.02.03 PIS/PASEP 1.039,99 1.370,75 

 040.02.04 Multa Rescisória 4.327,84 392,00 

 040.03 CUSTO DE CONTRATOS 1.877,25 372.578,22 

 040.03.01 Custo de contratos 1.877,25 372.578,22 

 040.04 OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL 1.421,52 1.113,51 

 040.04.01 Seguro de Vida 38,52 25,08 

 040.04.02 Medicina do Trabalho 1.108,00 975,21 

 040.04.03 Brindes 275,00 0,00 

 040.04.04 Planos de Saúde 0,00 113,22 

(=) 060 LUCRO BRUTO 246.994,30 507.358,90 

(-) 070 DESPESAS OPERACIONAIS 140.229,20 96.291,69 

 070.01 DESPESAS P/ FUNCIONAMENTO 105.755,08 46.254,95 

 070.01.01 Aluguel 7.068,57 7.051,32 

 070.01.02 Impressos e Material de Escritório 1.645,94 2.660,43 

 070.01.05 Bens Duráveis 0,00 112,90 

 070.01.06 Combustíveis 0,00 2.961,86 

 070.01.07 Aluguel de equipamentos/instalações 0,00 550,00 

 070.01.09 Conservação e reparos 0,00 700,00 

 070.01.10 Despesas de Cartório 3.673,60 3.826,42 

 070.01.11 Limpeza (material e serviços) 0,00 15,20 

 070.01.12 Refeições e Lanches 0,00 2.927,56 

 070.01.13 Diárias e Desp. com viagens 421,66 1.529,65 

 070.01.14 Internet (Domínio, acesso, etc.). 221,14 966,22 

 070.01.19 Manutenção em equipamentos 0,00 85,00 

 070.01.20 Fardamentos 420,00 166,00 

 070.01.21 Equipamentos de informática 35,00 617,91 
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 070.01.24 Taxas Administrativas e Anuidades 4.200,00 4.344,69 

 070.01.25 Seguros 105,65 68,10 

 070.01.27 Telefone (Fixo e Celular) 2.343,33 2.375,56 

 070.01.28 Despesas com veículos 1.085,00 737,00 

 070.01.30 Despesas c/ Correio 432,50 390,45 

 070.01.31 Licenciamento de Veículos 60,00 60,00 

 070.01.32 Publicações em Diários/Jornais 1.822,20 7.404,63 

 070.01.35 Treinamentos e consultorias 6.930,00 0,00 

 070.01.36 Material de uso e consumo 1.895,35 6.213,28 

 070.01.37 Ressarcimento a projetos 71.295,23 0,00 

 070.01.38 Softwares 359,91 0,00 

 070.01.39  Sup. Téc. Informática 1.740,00 530,00 

 070.02 HONORÁRIOS/AUTÔNOMOS 21.600,00 42.435,17 

 070.02.01 Honorários 700,00 8.080,00 

 070.02.02 INSS s/ honorários 0,00 1.616,00 

 070.02.03 Estagiários 0,00 4.099,31 

 070.02.04 Assessoria Contábil/Jurídica PJ 20.900,00 28.639,86 

 070.02.04 Serviços de Terceiros PJ 0,00 0,00 

 070.03 DESPESAS FINANCEIRAS 2.563,50 3.658,46 

 070.03.02 Tarifas bancárias 2.478,76 3.655,67 

 070.03.03 Juros passivos 11,14 8,54 

 070.03.04 I.O.F. 48,68 0,00 

 070.03.05 Multas e Juros s/ Tributos 24,92 0,01 

 070.04 DESPESAS TRIBUTÁRIAS 6.537,31 0,00 

 070.04.01 IRRF na fonte 6.537,31 0,00 

 070.05 PERDA NA BAIXA DE BENS IMOBILIZADOS 0,00 0,00 

 070.05.02 Baixa por obsolescência 0,00 0,00 

 070.05.03 Doação de bens 0,00 0,00 

 070.05.04 Roubo/Furto/Sinistro 0,00 0,00 

 070.05.04 (-) Reversão de depreciação por baixa 0,00 0,00 

 070.06 DEPRECIAÇÕES 3.773,31 3.943,11 

 070.06.01 Depreciações acumuladas 3.773,31 3.943,11 

(+) 100 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 50.530,60 64.137,01 

 100.01 Aplicações Financeiras 50.530,60 64.137,01 

 100.01.01 Rendimento de aplicações financeiras 50.530,60 64.137,01 

(=) 110 SUPERÁVIT/DÉFICIT DO EXERCÍCIO 157.295,70 475.159,21 
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Demonstração do Superávit ou Déficit Acumulados - Exercício 2017 

Saldo em 31 de dezembro de 2016 0,00 

Superávit/Déficit do Exercício 475.159,21 

Superávit/Déficit incorporado ao Patrimônio Social (475.159,21) 

Saldo em 31 de dezembro de 2017 0,00 

 

2.3 – Demonstrações das Mutações do Patrimônio Social 2017 

 
PATRIM. 

SOCIAL 

AJUSTE 

PATRIMONIA

L 

DOAÇÕES E 

SUBVENÇÕES 

SUPERÁVIT 

ACUMULADO 
TOTAL 

SALDO EM 31 

DEZEMBRO DE 2016 
434.278,85   (32,39)         -           -         -  434.246,46 

AJUSTES DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

           -  (3,28) -                     -                      -    (3,28) 

Efeitos de mudança de 

critério 
                     -                        -                        -                        -                       -    

Ajuste patrimonial -    (3,28) -                     -                        -    (3,28) 

Retificação de erros em 

exerc. anteriores 
                     -                        -                        -                        -                       -    

AUMENTOS DE 

PATRIMÔNIO 
       -                     -           -      -                    -    

com incorporação de 

superávit e reservas 
       -                     -                        -        -                    -    

Doações e Subvenções          -                     -           -                     -                       -    

por subscrição realizada                      -                        -                        -                        -                       -    

REVERSÕES DE 

RESERVA 
                     -                        -                        -                        -                       -    

de Contingências                      -                        -                        -                        -                       -    

de Lucros a realizar                      -                        -                        -                        -                       -    

SUPERÁVIT/DÉFICIT 

LÍQUIDO DO 

EXERCÍCIO 

         -  - - 
 

475.159,21        

                     

475.159,21 

Incorporação do 

Superávit do Exercício 
       -                      -                        -                        -           -  

Incorporação do Déficit 

do Exercício 
475.159,21 - - (475.159,21)           -    

SALDO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2017 
909.438,06 (35,67)  -           -         -   909.402,39 
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2.4 – Demonstração do Fluxo de Caixa – Método Indireto 

 2016 2017 

Atividades Operacionais   

Déficits Acumulados   

Superávits Acumulados 157.295,70 475.159,21 

Ajustes de Exercícios Anteriores (100,00) (3,28) 

Aumento em DIREITOS (680,42) (38.353,87) 

Aumento em (-) DEPRECIAÇÕES 3.773,31 3.943,11 

Diminuição em DESPESAS OPERACIONAIS E 

ADMINISTRATIVAS 

(942,52) (52,20) 

Aumento em OBRIGAÇÕES SOCIAIS 321,03 - 

Diminuição em OBRIGAÇÕES SOCIAIS - (928,71) 

Aumento em OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS  1.899,15 

Diminuição em OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - - 

Diminuição em IMPOSTOS E TAXAS 51,58 (52,38) 

Diminuição em RECURSOS DE TERCEIROS - (1.853,42) 

Aumento em RECURSOS DE TERCEIROS 11.148,86 - 

Aumento em CONTRATOS A REALIZAR - 314.305,23 

Diminuição em CONTRATOS A REALIZAR (991,27) - 

Diminuição em PASSIVOS DE CONTRATOS - - 

Aumento de PASSIVOS DE CONTRATOS  3.408,64 

Caixa Líquido das Atividades Operacionais 169.876,27 757.516,47 

   

Atividades Investimento   

Diminuição em IMOBILIZADO -  

Aumento em IMOBILIZADO (9.894,00) (2.108,83) 

Caixa Líquido das Atividades Investimento (9.894,00) (2.108,83) 

   

Variação Líq. de Caixa e Equivalente de Caixa 159.982,27 755.362,65 

Caixa e Equivalente de Caixa Início Período 361.048,43 521.030,70 

Caixa e Equivalente de Caixa Fim do Período 521.030,70 1.276.393,35 
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3. Parecer de auditoria independente  

Conforme parecer do Auditor Independente Karla Jeanny Falcão Carioca, 

inscrito no CRC – CE 015544/O-3, expedido em 20 de novembro de 2018: 

Examinamos as demonstrações contábeis individuais da Fundação Guimarães 

Duque, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e as 

respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos 

fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais 

práticas contábeis e demais notas explicativas.  

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis individuais acima referidas 

apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 

financeira da Fundação Guimarães Duque em 31 de dezembro de 2017, o desempenho 

de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo naquela 

data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 

internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 

normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela 

auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, 

de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 

do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas 

normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 

fundamentar nossa opinião. 

4. Receita oriunda de projetos Financiados por Entidades Públicas e 

Privadas 

A tabela abaixo apresenta, por órgão financiador, recursos orçamentários de 

projetos gerenciados pela FGD. Pode-se observar, pelos dados abaixo, que os recursos 
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repassados pela UFERSA e pela Petrobrás que representaram, respectivamente, 53,37% 

e 21,33% do orçamento de todos os projetos vigentes em 2017. 

 

ÓRGÃOS TOTAL (R$) PERCENTUAL 

AMAGOA R$ 189.528,76 0,98% 

BANCO DO NORDESTE R$ 346.344,67 1,80% 

CONTROL AMBIENTAL R$ 158.206,95 0,82% 

FUNDAÇÃO BOTICÁRIO R$ 7.143,60 0,04% 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA R$ 149.103,46 0,78% 

MCTI R$ 1.658.753,68 8,64% 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO R$ 1.171.092,97 6,10% 

MINISTÉRIO DAS CIDADES R$ 239.963,42 1,25% 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO R$ 492.578,06 2,57% 

MONSANTO R$ 12.943,33 0,06% 

PETROBRAS R$ 4.094.758,47 21,34% 

SANTANDER R$ 1.530,34 0,01% 

SAKATA R$ 14.111,09 0,07% 

SEBRAE R$ 136.099,97 0,72% 

SYNGENTA R$ 277.898,89 1,45% 

UFERSA R$ 10.246.539,84 53,37% 

TOTAL GERAL R$19.196.597,50 100,00% 

 

 

5. Número de Alunos de Graduação e de Pós-Graduação Envolvidos nos Projetos 

Conforme o relatório de gestão da Fundação Guimarães Duque 2017, o número 

de alunos de graduação e de pós-graduação envolvidos nos projetos é representado na 

tabela a seguir: 

 

Projeto Quantidade de 

alunos 

Produtividade e Dinâmica do Acúmulo de Nutrientes em Híbridos de Melão 

Amarelo. 
01 

Centro de Referência em Direitos Humanos PROEXT-2016 03 

O Espaço Asa – Abelhas Semiárido: Onde Podemos Voar Junto às Abelhas 03 

Programa Estruturação de Telecentros e Casas Digitais e Formação de 

Multiplicadores em Comunidades Rurais de Municípios do Semiárido Potiguar- 

Semiárido Digital – PROEXT 2016 

02 
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Acesso a Terra Urbanizada 24 

Gerenciamento de resíduos e o aumento da renda dos catadores da Associação 
Comunitária Reciclando para a Vida 

09 

Implantação do Centro de Capacitação Tecnológica em Apicultura 02 

Programa de Eficiência Energética: Uso de Painéis Solares Fotovoltaicos em 

Edificações da UFERSA 
02 

Curso de Especialização em Contabilidade e Planejamento Tributário 01 

Especialização em Gestão Estratégica de Serviços 01 

Formação Inicial: Licenciaturas em Matemática e Computação na Modalidade a 

Distância 
01 

Horta Didática na Escola 04 

Formação Continuada dos Professores da Rede básica do Semiárido Potiguar 01 

Núcleo de Ensino de Música da UFERSA 03 

Programa Rede de Oficiando na Saúde: O Encontro com as Tecnologias da 

Informação e da Comunicação Promovendo Cuidado e Formação em Saúde Mental 

–PROEXT 2015/2016. 

12 

Aspectos Tecnológicos, Ambientais, Gerenciais e Sociais do Potencial 

Antimicrobiano de Plantas do semiárido para mastite de assentamentos do 

Semiárido Nordestino – PROEXT-2015. 

07 

Acesso a Terra Urbanizada: Aplicação de Políticas no Alto Oeste Potiguar do 

Semiárido PROEXT-2015 

11 

Revista Caatinga 02 

Fortalecimento Técnico aos Cursos Oferecidos na Modalidade à Distância na 

UFERSA 

01 

Desenvolvimento Tecnológico, Inovação e Inclusão Digital no Semiárido 05 

Crescimento e Acumulo de Nutrientes em Híbridos de Melão Amarelo 01 

Programas Edital PROEC 2016 56 

Projetos Edital PROEC 2016 30 

Ciência para todos - Programa de capacitação de professores 02 

Efeito de inseticidas sobre inimigos naturais da mosca minadora em meloeiro 02 

1ª Turma de pós-graduação lato sensu: curso de especialização em 

geoprocessamento e georreferenciamento 

01 

Programa de controle populacional de animais de estimação pelo método de 

esterilização cirúrgica no hospital veterinário da UFERSA 

07 

Produção e qualidade de melão cantaloupe em função da aplicação de reguladores 

vegetais 

01 
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Programa de Monitoramento da fauna do complexo fotovoltaico Assú- Anfíbios e 

répteis 

06 

3ª turma do Curso de Especialização em Contabilidade e Planejamento Tributário 01 

Desenvolvimento de tecnologias e referenciais para a implementação e 

monitoramento de projetos de combate à desertificação e recuperação de áreas 

impactadas da caatinga 

12 

Crescimento e Acúmulo de Nutrientes em Híbridos de Melão Amarelo 01 

Total 215 

 

6.  Prestações de contas enviadas dentro do prazo 

A lista da prestação de contas enviadas dentro do prazo em 2017 é a que segue: 

Concedente Instrumento Projeto 
Data de 

envio  

UFERSA 
Convênio nº 

09/2015 

Curso de Especialização 

em Contabilidade e 

Planejamento Tributário 

 

16/08/2017 

UFERSA 
Convênio nº 

14/2014 

Formação inicial: 

Licenciaturas em 

matemática e 

computação na 

modalidade à distância 

02/10/2017 

PETROBRÀS 
Contrato nº 

2500.0098147.15.2 

Pesquisa com 

Monitoramento dos 

encalhes em praias do 

litoral potiguar e 

cearense 

30/08/2017 

UFERSA 
Convênio nº 

13/2015 

Produção agroecológica 

e direitos humanos: 

instrumentos de 

fortalecimento da 

autonomia das mulheres 

camponesas do 

semiárido potiguar 

29/07/2017 

 

As prestações de contas podem ser conferidas no site da Fundação Guimarães 

Duque, disponível no link: http://www.fgduque.org.br/projetos-conclidos-pcf/. 
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7. Projetos gerenciados 

Nº Projetos 
01 Produtividade e Dinâmica do Acúmulo de Nutrientes em Híbridos de Melão 

Amarelo. 

02 Boias Atratoras para a Promoção da Pesca Pelágica Artesanal na Reserva de 

Ponta do Tubarão, Macau/RN 

03 Centro de Referência em Direitos Humanos PROEXT-2016 

04 O Espaço Asa – Abelhas Semiárido: Onde Podemos Voar Junto às Abelhas 

05 Programa Estruturação de Telecentros e Casas Digitais e Formação de 

Multiplicadores em Comunidades Rurais de Municípios do Semiárido 

Potiguar- Semiárido Digital – PROEXT 2016 

06 Acesso a Terra Urbanizada 

07 Programa de conservação de Trichechus manatus: Determinação da sobrevida 

dos peixes-boi marinhos reintroduzidos no Brasil e o reflexo para a conservação da  

espécie 

08 Gerenciamento de resíduos e o aumento da renda dos catadores da 

Associação Comunitária Reciclando para a Vida 

09 Implantação do Centro de Capacitação Tecnológica em Apicultura 

10 Programa de Eficiência Energética: Uso de Painéis Solares Fotovoltaicos em 

Edificações da UFERSA 

11 Curso de Especialização em Contabilidade e Planejamento Tributário 

12 Especialização em Gestão Estratégica de Serviços 

13 Formação Inicial: Licenciaturas em Matemática e Computação na Modalidade a 

Distância 

14 Horta Didática na Escola 

15 Incubadora do Agronegócio do Sertão Cabugi 

16 Serviços de Pesquisa com Monitoramento dos Encalhes de Biota Marinha em 

Praias do Litoral Potiguar e Cearense 

17 Formação Continuada dos Professores da Rede básica do Semiárido Potiguar 

18 Núcleo de Ensino de Música da UFERSA 

19 Programa Rede de Oficiando na Saúde: O Encontro com as Tecnologias da 

Informação e da Comunicação Promovendo Cuidado e Formação em Saúde Mental 

–PROEXT 2015/2016. 

20 Aspectos Tecnológicos, Ambientais, Gerenciais e Sociais do Potencial 

Antimicrobiano de Plantas do semiárido para mastite de assentamentos do 

Semiárido Nordestino – PROEXT-2015. 

21 Acesso a Terra Urbanizada: Aplicação de Políticas no Alto Oeste Potiguar do 

Semiárido PROEXT-2015 

22 Revista Caatinga 

23 Produção Agroecológica e Direitos Humanos para Mulheres do Semiárido 

Potiguar 
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24 Boas Práticas: capacitação e bem-estar dos Asininos do Nordeste 

25 Fortalecimento Técnico aos Cursos Oferecidos na Modalidade à Distância 

na UFERSA 

26 Da Inclusão digital à Inclusão Social de Idosos no Município de Angicos/RN 

27 Desenvolvimento Tecnológico, Inovação e Inclusão Digital no Semiárido 

28 Crescimento e Acumulo de Nutrientes em Híbridos de Melão Amarelo 

29 Mulheres Rurais nos Territórios da Cidadania: Construindo um Novo 

Protagonismo 

30 Caracterização e Potencial Antioxidante dos Frutos do pelo (Tacinga 

Inamoena) e do Mandacarú (Cereus Jamacuru). 

31 Produção de Antígenos Recombinantes de Leptospiras e Padronização de 

Teste para Diagnóstico da Leptospirose 

32 Mestrado Profissional em Administração Pública em Rede Nacional- Profiap 

33 Programas Edital PROEC 2016 

34 Desenvolvimento de um Modelo de Implantação de Tecnologias de 

Convivência com o Semiárido 

35 Incubadora Tecnológica e do Agronegócio de Mossoró 

36 Projetos Edital PROEC 2016 

37 Programa de desenvolvimento acadêmico Abdias Nascimento na UFERSA 

pré-acadêmico de acesso à pós graduação 

38 Aperfeiçoamento em atendimento educacional especializado para o 

estudante com transtorno do espectro autista 

39 Ciência para todos - Programa de capacitação de professores 

40 Efeito de inseticidas sobre inimigos naturais da mosca minadora em 

meloeiro 

41 1ª Turma de pós-graduação lato sensu: curso de especialização em 

geoprocessamento e georreferenciamento 

42 Programa de controle populacional de animais de estimação pelo método de 

esterilização cirúrgica no hospital veterinário da UFERSA 

43 Produção e qualidade de melão cantaloupe em função da aplicação de 

reguladores vegetais 

44 Programa de Monitoramento da fauna do complexo fotovoltaico Assú- 

Anfíbios e répteis 

45 NEAD UFERSA - EDITAL N° 75/2014 - CAPES/UAB 

46 PDI UFERSA - Uma política de ensino voltada para o desenvolvimento do 

semiárido do Nordeste 

47 3ª turma do Curso de Especialização em Contabilidade e Planejamento 

Tributário 

48 Desenvolvimento de tecnologias e referenciais para a implementação e 

monitoramento de projetos de combate à desertificação e recuperação de áreas 

impactadas da caatinga 

49 Pesquisa com Monitoramento de Praias - UERN/FGD/CONTROL 

50 Crescimento e Acúmulo de Nutrientes em Híbridos de Melão Amarelo 
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8. Valor total dos equipamentos Adquiridos 

A lista dos equipamentos adquiridos em 2017, com o valor total somado ao final,  

a que segue: 

Item N. Fiscal 
Data da  

NF 
Patrimônio Descrição do Material/Equipamento Valor R$ 

01 1509 09/03/2017 1879 
Freezer Horizontal EFH500 Esmaltec 

500L 
2.047,00 

02 102.298 10/03/2017 1880 
Monit/TV 23.6” 24MT48DF-OS, LG, 

Série: 603AZYE0D074 
835,26 

03 102.298 10/03/2017 1881 

Smart J7 Prime Dour SM-

G610MWDSZTO. Samsung, Série: 

3541580 

1.299,74 

04 216.985 16/05/2017 1886 

Not. N3710/4GB/500GB/W10/ I11-3168-

A10 com Mouse s/fio MO221. Dell Serie: 

5DZMHJ2 

2.030,00 

05 216.985 16/05/2017 1887 

Not. N3710/4GB/500GB/W10/ I11-3168-

A10 com Mouse s/fio MO221. Dell Serie: 

5F2QHJ2 

2.030,00 

06 216.983 16/05/2017 1888 

Not. N3710/4GB/500GB/W10/ I11-3168-

A10 com Mouse s/fio MO221. Dell Serie: 

5F2PHJ2 

2.030,00 

07 216.984 16/05/2017 1889 

Not. N3710/4GB/500GB/W10/ I11-3168-

A10 com Mouse s/fio MO221. Dell Serie: 

4XTV2J2 

2.030,00 

08 217.349 24/05/2017 1890 
Projetor SVGA P1185. ACER 

Serie: MRJL81100C633001A58400 
1.700,00 

09 857 25/05/2017 1891 
Desruptor/Sonicador Ultrassonico QR 500 

com caixa de comando acoplada 
18.200,00 

10 218.557 19/06/2017 1892 
Notebook 246G5 14” I3/4GB/500GB/ 

W10 1HA99LA. HP. Série: BRJ717F6Q1 
1.799,10 

11 218.557 19/06/2017 1893 
Notebook 246G5 14” I3/4GB/500GB/ 

W10 1HA99LA. HP. Série: BRJ717F6QX 
1.799,10 

12 218.557 19/06/2017 1894 
Notebook 246G5 14” I3/4GB/500GB/ 

W10 1HA99LA. HP. Série: BRJ717F6R6 
1.799,10 

13 218.557 19/06/2017 1895 
Notebook 246G5 14” I3/4GB/500GB/ 

W10 1HA99LA. HP. Série: BRJ717F6TL 
1.799,10 

14 218.557 19/06/2017 1896 
Notebook 246G5 14” I3/4GB/500GB/ 

W10 1HA99LA. HP. Série: BRJ717F6VN 
1.799,10 

15 218.557 19/06/2017 1897 
Projetor SVGA P1185. ACER. 

Série: MRJL81100C63700DB78400 
1.700,00 
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16 218.557 19/06/2017 1898 
Projetor SVGA P1185. ACER. 

Série: MRJL81100C63700DC58400 
1.700,00 

17 218.557 19/06/2017 1899 
Projetor SVGA P1185. ACER. 

Série: MRJL81100C63700DC78400 
1.700,00 

18 218.557 19/06/2017 1900 
Projetor SVGA P1185. ACER. 

Série: MRJL81100C63700DC88400 
1.700,00 

19 218.557 19/06/2017 1901 
Projetor SVGA P1185. ACER. 

Série: MRJL81100C63700DB58400 
1.700,00 

20 200 07/06/2017 1902 

Notebook ACER Aspire E5-574G-75ME 

com PV 04GB DDR3 Dedicada 12GB 

RAM. 

S/N: NXGAYAL001609B4D49501 

4.150,00 

21 200 07/06/2017 1903 

Notebook ACER Aspire E5-574G-75ME 

com PV 04GB DDR3 Dedicada 12GB 

RAM. 

S/N: NXGAYAL001609B4BBB9501 

4.150,00 

22 201 07/06/2017 1904 

Notebook ACER Aspire E5-574G-75ME 

com PV 04GB DDR3 Dedicada 08GB 

RAM. 

S/N: NXGAYAL001609B4BF59501 

4.000,00 

23 201 07/06/2017 1905 

Notebook ACER Aspire E5-574G-75ME 

com PV 04GB DDR3 Dedicada 08GB 

RAM. 

S/N: NXGAYAL001609B4C049501 

4.000,00 

24 092 07/07/2017 1906 Estante Partitura PPS Visão 59,50 

25 092 07/07/2017 1907 Estante Partitura PPS Visão 59,50 

26 092 07/07/2017 1908 Estante Partitura PPS Visão 59,50 

27 092 07/07/2017 1909 Estante Partitura PPS Visão 59,50 

28 092 07/07/2017 1910 Estante Partitura PPS Visão 59,50 

29 092 07/07/2017 1911 Estante Partitura PPS Visão 59,50 

30 092 07/07/2017 1912 Estante Partitura PPS Visão 59,50 

31 092 07/07/2017 1913 Estante Partitura PPS Visão 59,50 

32 092 07/07/2017 1914 Estante Partitura PPS Visão 59,50 

33 092 07/07/2017 1915 Estante Partitura PPS Visão 59,50 

34 092 07/07/2017 1916 Estante Partitura PPS Visão 59,50 

35 092 07/07/2017 1917 Estante Partitura PPS Visão 59,50 

36 092 07/07/2017 1918 Estante Partitura PPS Visão 59,50 

37 092 07/07/2017 1919 Estante Partitura PPS Visão 59,50 

38 092 07/07/2017 1920 Estante Partitura PPS Visão 59,50 

39 092 07/07/2017 1921 Caixa CSR 3000A Ativa I2 2000W USB 1.444,575 

40 092 07/07/2017 1922 Caixa CSR 3000A Ativa I2 2000W USB 1.444,575 

41 
092 07/07/2017 

1927 
Microfone Behringerc/chave vokal kit 

com 3 
408,00 

42 
092 07/07/2017 

1928 
Microfone Behringerc/chave vokal kit 

com 3 
408,00 

43 
092 07/07/2017 

1929 
Microfone Behringerc/chave vokal kit 

com 3 
408,00 

44 242.444 03/07/2017 1923 Philco Liquidificador Samurai – 220V 332,40 
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45 196 03/07/2017 1924 DJI Phantom 4 Pro 7.800,00 

46 236 13/07/2017 1925 

Máquina de prototipagem rápida 

tridimensional a partir de modelos virtuais 

por deposição de materiais plásticos 

extrudad 

35.565,00 

47 220.460 31/07/2017 1930 
Projetor S31+V11H719024. EPSON. 

Série Nº: WDSM7401418 
1.889,10 

48 220.459 31/07/2017 1931 

Not. 15,6” I3/4GB/1TB/W10 

80UH000BBR. LENOVO. Série Nº: 

SPE02KY01 

1.798,20 

49 1391 13/01/2017 1932 

CONTAINER DE 2,5x2m BANHEIRO 

(3 Áreas Para Banho, 01 Mictório, 01 Wc 

Masculino C/Pia,01 Wc Feminino C/Pia) 

8.100,00 

50 1207 27/07/2016 1933 

Container De 6m com instalação de grelha 

hidráulica lateral, instalação de 2 escada 

(sendo 1 frontal e outra lateral) 

10.800,00 

51 1207 27/07/2016 1934 Container De 6m 9.500,00 

52 1207 27/07/2016 1935 Container De 6m 9.500,00 

53 1207 27/07/2016 1936 Container Pequeno  5.500,00 

54 1578 27/07/2017 1937 Container De 6m (Almoxarifado) 8.300,00 

55 1578 27/07/2017 1937 Container De 6m (Almoxarifado) 8.300,00 

56 0194 24/08/2017 1939 Multifunção deskjet 4536 F0V65A. HP 395,00 

57 0194 24/08/2017 
1940 

1941 

Computador Desktop Celeron 1800 

500GB 4GB.( CPU: 1940, Monitor: 1941) 
1.549,00 

58 48.799 31/07/2017 1938 

Reator/Fermentador/Misturador c/vaso 

encamisado em vidro/Inox – Vol.15L – 

TEC-BIO-15-VI 

Nº Série: 17070128 

120.000,00 

59 106.233 12/08/2017 1942 

Notebook 2 Em 1 13" Core I5 I13-5378-

A20c. Dell, 

Serie(S): 562lck2 

3.635,80 

60 106.233 12/08/2017 1943 

Projetor S27 V11h694024 2700 Ansi 

Svga. Epson, Serie(S): 

W6fm7302333 

1.726,38 

61 1562 29/08/2017 1944 Microondas 30 litros mtag midea. 500,00 

62 4934 30/08/2017 1945 GPS Garmin E-Trex 10 939,705 

63 4934 30/08/2017 1946 GPS Garmin E-Trex 10 939,705 

64 211 23/06/2017 1947 Viveiro para muda pré fabricado 30.000,00 

65 8088 11/09/2017 1948 
Cabine de fluxo laminar horizontal BG 40 

c/base - BIOGREEN 
15.500,00 

66 1565 09/09/2017 1949 Vaporizador 1500W SC 1010 Kaecher 949,00 

67 1565 09/09/2017 1950 Máquina Lavadora APK2 500 Karcher 630,00 

68 23 25/08/2017 1951 
Lego Mindstorms EV3 – 45544 – 

Conjunto Principal 
2.790,00 

69 23 25/08/2017 1952 

Lego Mindstorms EV3 – Central 

Controladora EV3 – PN 

95646/45500/CN6009996 

789,00 

70 1567 15/09/2017 1953 Bebedouro Colormaq de Coluna 529,00 
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71 3994 14/10/2017 1954 Condensadora Elgin Inverter 12.000 Btus 2.495,00 

72 3994 14/10/2017 1955 Condensadora Springer Midea 9.000 Btus 1.780,00 

73 10333 17/10/2017 1956 
Persiana Vertical TT Pvc fosco M2. 

Medida :1,98 
267,30 

74 10333 17/10/2017 1957 
Persiana Vertical TT Pvc fosco M2. 

Medida : 1,5 
202,50 

75 17115 09/10/2017 1958 Desidrat compact ion bivolt mini 2  588,34 

76 199654 25/10/2017 1959 Escada botafogo Alumínio c/ 5 degraus   151,75 

77 10413 30/10/2017 1960 
Cadeira para caixa com apoio para pés 

com rodizio. 
253,00 

78 10413 30/10/2017 1961 
Cadeira para caixa com apoio para pés 

com rodizio. 
253,00 

79 224596 06/11/2017 1962 
Camera EOS T6 + LENTE 18-55MM 

1159C039AA. CANON . 
1.895,52 

80 12658 07/11/2017 1963 
Paquímetro  Digital Inox 0-150mm ref 

5572 -Lotus 
98,40 

81 12658 07/11/2017 1964 
Paquímetro  Digital Inox 0-150mm ref 

5572 -Lotus 
98,40 

82 2006 09/11/2017 1965 Manual triple channel DC Power Supply 3.626,00 

83 2006 09/11/2017 1966 Manual triple channel DC Power Supply 3.626,00 

84 2006 09/11/2017 1967 

AFG 1022 – Arbitrary / Function 

Generador :2 channel , 125MS/s, 25 MHz 

Sine Waveform, 14-bits, 3.9 color 

3.513,83 

85 2006 09/11/2017 1968 

AFG 1022 – Arbitrary / Function 

Generador :2 channel , 125MS/s, 25 MHz 

Sine Waveform, 14-bits, 3.9 color 

3.513,83 

86 2006 09/11/2017 1969 
Ex – 470 – Multimetro Digital EX 470 

Ex470 Extech 
1.550,00 

87 2006 09/11/2017 1970 
Ex – 470 – Multimetro Digital EX 470 

Ex470 Extech 
1.550,00 

88 2006 09/11/2017 1971 

Digital Storage Oscilloscope : 100 MHz 

Bandwidth, 2GS/s sample rate , 2 channel 

, 2.5k record length, 5 

3.750,00 

89 2006 09/11/2017 1972 

Digital Storage Oscilloscope : 100 MHz 

Bandwidth, 2GS/s sample rate , 2 channel 

, 2.5k record length, 5 

3.750,00 

90 209 17/11/2017 1973 Mini Projetor Pro 1200L Wifi UC46. 618,00 

91 209 17/11/2017 1974 
Notebook 14”13/4GB/500GB/W 10 80 

YF0008BR.LEN 
2.100,00 

92 210 17/11/2017 1975 
Projetor s27 V11H694024 27000 ANSI 

SVGA 
1.700,00 

93 225331 24/11/2017 1976 
Projetor S27 V11H694024 2700 ANSI 

SVGA . EPSON . 
1.599,00 

94 225384 25/11/2017 1977 
Camera EOS T6 + Lente 18-55mm 

1159c039AA, Canon 
1.499,00 

95 246625 28/11/2017 1978 Nutri Ninja Revolution – 220v 1187,48 

96 246625 28/11/2017 1979 Nutri Ninja Revolution – 220v 1187,48 

97 16629 09/10/2017 1980 Simulador de paciente real infantil 329.000,00 
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9. Valor total dos equipamentos incorporados ao patrimônio da UFERSA 

A lista dos equipamentos doados e incorporados ao patrimônio da UFERSA com o 

valor total somado ao final é a que segue: 

interativo com respiração espontânea 

monitor e notebook 

98 226.391 21/12/2017 1981 
Projetor S27 V11H694024 2700 ANSI 

SVGA. EPSON. Série: W6FM7700749. 
1.610,00 

99 213 22/12/2017 2003 
Tablet Samsung Galaxy Tab E T561M. Nº 

série: RX2JA00E2WA 
1.099,00 

100 213 22/12/2017 2004 
Multifunção Epson L575 Ecotank. Nº 

série: W99Y019691 
1.699,00 

101 213 22/12/2017 2005 
Fonte Xbox 360 Slim Bivolt 110/220V 

135V 
55,00 

102 271 21/12/2017 2060 Cabine Segurança biológica CSB-10 9.490,00 

TOTAL DOS BENS ADQUIRIDOS R$ 745.067,27 

Item 
Nota 

Fiscal 

 

Data 

 

Descrição do Bem Quant 
Valor Unit 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 19755 20/08/2011 
Refrigerador 2 portas 354 litros fost free DF38A 

BR Electrolux s/n 12204037 
1 R$ 1.650,00 R$ 1.650,00 

2 300 16/08/2011 
Estufa esterilização e secagem 150 litros 200°c 

200v modelo 402-D s/n 262559/11 
1 R$ 2.588,00 R$ 2.588,00 

3 363 01/09/2011 
Banho seco modelo BS 30 maca dryclock s/n 

AS20101116555 
1 R$ 2.300,00 R$ 2.300,00 

4 383 13/09/2011 
Centrifuga para burtiometro marca ITR s/n HK 

569 
1 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 

5 383 13/09/2011 Centrifuga marca kindly s/n 1011010082 1 R$ 3.400,00 R$ 3.400,00 

6 
211 29/10/2012 

Microscópio óptico cabeça binocular anti-mofo 

inclinada 45° , giro 360° com ajuste de dioptria , 

dupla com câmera de vídeo integrada de 1.3MP 

saída USB 2.0 (280x1024) 

1 R$ 2.004,00 R$ 2.004,00 

7 000.069 25/01/2013 
Crioscópio portátil eletrônico microlak serial 

130107 
1 R$ 10.492,50 R$ 10.492,50 
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8 1845293 28/11/2012 Termômetro Digital N/S: 90247,51,49,48,46 5 R$ 363,89 R$ 1.817,95 

9 1.777 02/12/2013 

TERMO/HIGRO/ANEMO/LUX. DIG. MOD. 

THAL 300 INSTRUTHERM. N. SÉRIE: 

Q761084. 

1 R$ 465,00 R$ 465,00 

10 1.777 02/12/2013 

ANEM/TERMO/DIGITAL FIO QUENTE 

MOD. TAFR 190 INSTRUTHERM. N. SÉRIE: 

12117290 

1 R$ 779,00 R$ 779,00 

11 14.008 06/02/2014 
Estação meteorológica TE – 923W Honeywell 

N. série: 642307212 
1 R$ 1.735,00 R$ 1.735,00 

12 14.008 06/02/2014 
Psicrometro digital portátil ITHT 2600 N. série: 

10008061 
1 R$ 1.048,00 R$ 1.048,00 

13 000.107 13/04/2015 Leitora automática de microplacas de 96 poços 1 R$ 19.992,03 R$ 19.992,03 

14 000.107 13/04/2015 
Micropipeta multicanal 08 canais com volume 

variável de 10 a 200uL n° série: PIK233 
1 R$ 2.720,39 R$ 2.720,39 

15 000.107 13/04/2015 
Micropipeta monocanal vol. variável 1-10ul 

autoclavavel n° série K12141018 
4 R$ 660,00 R$ 2.640,00 

16 000.107 13/04/2015 
Micropipeta monocanal vol. variável 0,1- 2uL 

autoclavavel n°  série K11141017 
1 R$ 785,00 R$ 785,00 

17 000.107 13/04/2015 
Termômetro de globo digital portátil n° série 

9617639 
2 R$ 680,00 R$ 1.360,00 

18 000.107 13/04/2015 
Termômetro digital infravermelho com mira a 

laser – 32° a 380° C 
1 R$ 229,00 R$ 229,00 

19 
000.037.

463 
27/07/2012 

Refrigerador IP FF 300 litros CRB36 BR 

Consul S/N JF260899 
1 R$ 1.073,33 R$ 1.073,33 

20 
000.037.

463 
27/07/2012 

Ar Split 12000 AS12UWBUXAZ Samsung S/N 

156PXABB069 
1 R$ 1.061,67 R$ 1.061,67 

21 3253 24/08/2012 Micrótomo rotativo ANCAP YD202 1 R$ 5.395,00 R$ 5.395,00 

22 000.488 03/04/2013 
Microscópio biológico trinocular C/ Sistema de 

vídeo laborana modelo 2236 série  0001323 
1 R$ 3.528,00 R$ 3.528,00 

23 13246 19/10/2012 
Roçadeira FS 220 – 3 facas 300 mm marca Stihl 

n° de série 364119610 
1 R$ 1.929,00 R$ 1.929,00 
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24 0502 16/01/2013 
ETREX 10 GPS Contém: e Trex 10, cabo USB 

e manuais 
1 R$ 449,67 R$ 449,00 

25 3046 25/10/2012 
Forno elétrico mondial FR – 04 32L 200V S/N 

00000823 – 11AO 
1 R$ 222,18 R$ 222,18 

26 3046 25/10/2012 
Micro-ondas Eletrolux MEF41 220V S/N 

232065566 
1 R$ 413,80 R$ 413,80 

27 3046 25/10/2012 
Liquidificador Philips Walita Pure Es RI2084 

S/N: 2084 
1 R$ 249,60 R$ 249,60 

28 3046 25/10/2012 
Multiprocessador Walita Master RI 7620 220V 

S/N R17620 
1 R$ 513,42 R$ 513,42 

29 000.429 28/02/2013 Balança digital de gancho 150kg 1 R$ 247,91 R$ 247,91 

30 18204 27/03/2013 
Espectro portátil marca konica minolta KM-

CM- 700D S/N 11011141 CP 1301056 
1 R$ 42.500,00 R$ 42.500,00 

31 140.022 23/02/2015 No break 1400VA bivolt/115 net 4+27285 1 R$ 669,00 R$ 669,00 

32 048.024 26/02/2015 Castrador Kamer-kader tipo burdizzo 48 cm 1 R$ 870,00 R$ 870,00 

33 49251 28/02/2015 
Kit medidor de pH modelo HI 99163 Hanna n° 

Série E0007665 
1 R$ 1.749,60 R$ 1.749,60 

34 66456 09/03/2015 

Balança semi-analitica cap. 6200GR precisão 

0,01 GR saída RS-232 marca Shimadzu modelo 

UX6200H SN D468111037 

1 R$ 2. 667,60 R$ 2.667,60 

35 049.291 04/03/2013 
Refrigerador 2 portas FF 402 litros DFN49A 

BR Eletrolux n série 23801251 
1 R$ 1.805,70 R$ 1.805,70 

36 001.062 04/03/2013 

Microscópio biológico binocular 

planacromáticas modelo L2000 marca bioval 

série 20110665 

1 R$ 1.349,00 R$ 1.349,00 

37 001.151 18/07/2013 
Centrifuga clinica ângulo fixo 12 x 15 ml 

modelo 80-2B centribio n série 437 
2 R$ 1.053,00 R$ 2.106,00 

38 
001.045 17/02/2012 

Microscópio estereoscópio binocular modelo 

Q764Z/ZTN Série 10070403/ n série 1013990 e 

acessório com câmera digital acoplada cuber – 

shot DSC – W510 SONY N SÉRIE 5880877 

1 R$ 10.689,00 R$ 10.689,00 

39 40000 30/08/2012 

Notebook, cor preta, processador core i3 ou i5; 

memoria 4GB; HD 500, monitor LCD 14”, 

placa de vídeo intel; com áudio e auto falante, 

1 R$ 1.484,00 R$ 1.484,00 
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wireless; leitor de cartão, CD/DVD, câmera, 

porta USB n série F8TW1V1. 

40 041 26/03/2012 Condicionador de ar LG 18.000 BTUS HI-WAll 1 R$ 1.640,54 R$ 1.640,54 

41 081586 16/02/2012 Armários para laboratório CITed (6 unidades) 6 R$ 15.900,00 R$ 15.900,00 

42 3718-12 11/09/2012 

SIGN-7265 SIGNAL RECOVERY 

AMPLIFICADOR LOCK-IN DSP MODELO 

7265 

1 R$ 14.379,31 R$ 14.379,31 

43 14352 24/10/2012 
DC fonte de alimentação 40v modelo N8736A 

serie US12K2014A 
1 R$ 13.541,72 R$13.541,72 

44 583 13/06/2011 
Chuveiro Lava Olhos Marca Avlis Modelo 

CL331 
01 865,00 865,00 

45 14024 27/06/2011 Destilador de Àgua  Pilsen 5L  N/Serie: 323192 01 700,00 700,00 

46 14024 27/06/2011 Destilador de Àgua  Pilsen  N/Serie: 323193 01 700,00 700,00 

47 54717 29/06/2011 Bureta digital  Pnumber: JBEN-50 01 1.575,00 1.575,00 

48 54717 29/06/2011 Bureta digital  Pnumber: JBEN-50 01 1.575,00 1.575,00 

49 54177 29/06/2011 
Phmetro de bancada PH/MV temperatura faixa 

de 0-14 220v 
01 595,00 595,00 

50 684 06/07/2011 
Turbidímetro AP 2000 W Policontrol Nº Série: 

483 
01 1.295,00 1.295,00 

51 718 13/07/2011 
Chapa Aquecedora Piroceramica Modelo SL 

141/E S/N: 0001/11 
01 1.300,00 1.300,00 

52 
000.5450 13/07/2011 

Bloco Digestor, capacidade 40 provas Micro C/ 

Galeriacont. Temp. Dig. 50 a 450°C Prof. 

45MM M. Tecnal TE-040/25   Nº Série : 

11051797 CP 1102356 

01 2.615,00 2.615,00 

53 
000.5450 13/07/2011 

Incubadora DBO C/ Controle de Temperatura 

Microprocessada e alternancia de Temperatura 

M Tecnal TE -4013 Nº Serie: 11070002 CP 

1102356 

01 4.630,00 4.630,00 
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54 000.383 29/072011 Capela de Exaustão Centauro 01 1.000,00 1.000,00 

55 000.383 29/07/2011 Capela de Exaustão Centauro 01 1.000,00 1.000,00 

56 14809 26/07/2011 
Balança Analítica  A UY220 S/Nº 305300161 

Marca Shimadzu 
01 1.824,50 1.824,50 

57 14809 26/07/2011 
Balança Pesadora e Contadora S/Nº 0143  

Marca :Balmack 
01 1.375,50 1.375,50 

58 000.764 03/08/2011 
Condutivimetro de bancada Modelo MCA-150 

N/S:9781/1107 
01 810,00 810,00 

59 000.764 03/08/2011 
Condutivimetro de bancada Modelo MCA-150 

N/S:9781/1108 
01 810,00 810,00 

60 000.764 03/08/2011 
Estufa Bacteriologica Modelo 403/5ND Marca 

Nova Ética. 
01 2.350,00 2.350,00 

61 000.764 03/08/2011 
Medidor de Oxigênio Dissolvido Modelo HI-

9146 N-04 S/N: 40970 
01 4.150,00 4.150,00 

62 000.6209 12/08/2011 

Câmara de Germinação controle de 

Temperatura Microprocessada -10 a +60c 

capacidade 275. N/S: 11080011 

01 4.800,00 4.800,00 

63 000.6209 12/08/2011 

Câmara de Germinação controle de 

Temperatura Microprocessada -10 a +60c 

capacidade 276. N/S: 11080012 

01 4.800,00 4.800,00 

64 000.047 29/08/2011 

Mesa em "L" medindo 2,66x1.70x0,75 na  cor 

castanho com estrutura preta e penisula em 

vidro. 

01 2.092,23 2.092,23 

65 000.047 29/08/2011 

Mesa em "L" medindo 2,66x1.70x0,75 na  cor 

castanho com estrutura preta e penisula em 

vidro. 

01 2.092,23 2.092,23 

66 000.047 29/08/2011 
Mesa Retangular medindo 1,20x0,60x0,75 na 

cor castanho com estrutura preta. 
01 727,02 727,02 

67 000.047 29/08/2011 
Mesa Retangular medindo 1,20x0,60x0,75 na 

cor castanho com estrutura preta. 
01 727,02 727,02 

68 000.047 29/08/2011 
Mesa formato Canoa  medindo 3,00x1,30x0,75 

n cor castanho com estrutura preta. 
01 1.391,67 1.391,67 

69 000.047 29/08/2011 

Armario baixo com 02 portas e 5 gavetas e 

estante aberta na cor castanho com estrutura 

preta. 

01 1.758,96 1.758,96 
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70 000.047 29/08/2011 

Armario baixo com 02 portas e 5 gavetas e 

estante aberta na cor castanho com estrutura 

preta. 

01 1.758,96 1.758,96 

71 000.047 29/08/2011 
Armario Estante baixo com 4 portas na cor 

castanho com estrutura preta. 
01 1.881,07 1.881,07 

72 000.047 29/08/2011 

Estante aberta sem portas medindo 

2,70x1,88x0,46 na cor castanho com estrutura 

preta. 

01 2.228,61 2.228,61 

73 000.047 29/08/2011 

Estante aberta sem portas medindo 

2,70x1,88x0,46 na cor castanho com estrutura 

preta. 

01 2.228,61 2.228,61 

74 000.047 29/08/2011 

Cadeira Secretária com braços regulagem de 

altura, revestida em couríssimo preto e estrutura 

preta. 

01 466,83 466,83 

75 000.047 29/08/2011 

Cadeira Secretária com braços regulagem de 

altura, revestida em couríssimo preto e estrutura 

preta. 

01 466,83 466,83 

76 000.047 29/08/2011 

Cadeira Secretária com braços regulagem de 

altura, revestida em couríssimo preto e estrutura 

preta. 

01 466,83 466,83 

77 000.047 29/08/2011 

Cadeira Secretária com braços regulagem de 

altura, revestida em couríssimo preto e estrutura 

preta. 

01 466,83 466,83 

78 000.047 29/08/2011 

Cadeira Secretária com braços regulagem de 

altura, revestida em couríssimo preto e estrutura 

preta. 

01 466,83 466,83 

79 000.047 29/08/2011 

Cadeira Secretária com braços regulagem de 

altura, revestida em couríssimo preto e estrutura 

preta. 

01 466,83 466,83 

80 000.047 29/08/2011 
Cadeiras Secretária sem braços com base 

giratória preta. 
01 252,00 252,00 

81 000.047 29/08/2011 
Cadeiras Secretária sem braços com base 

giratória preta. 
01 252,00 252,00 

82 000.047 29/08/2011 
Poltrona Delta  presidente com braços, giratória 

base aluminio revestida em courssimo preto. 
01 708,12 708,12 

83 000.047 29/08/2011 
Poltrona Delta  presidente com braços, giratória 

base aluminio revestida em courssimo preto. 
01 708,12 708,12 

84 000.047 29/08/2011 
Poltrona Interlocutor diretor com braços, base 

cromada e revestida  em courssimo preto. 
01 548,10 548,10 

85 000.047 29/08/2011 
Poltrona Interlocutor diretor com braços, base 

cromada e revestida  em courssimo preto. 
01 548,10 548,10 
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86 000.047 29/08/2011 
Poltrona Interlocutor diretor com braços, base 

cromada e revestida  em courssimo preto. 
01 548,10 548,10 

87 000.047 29/08/2011 
Poltrona Interlocutor diretor com braços, base 

cromada e revestida  em courssimo preto. 
01 548,10 548,10 

88 

000.947 14/09/2011 

Computador Infobento processador intel 

core15-650 3.2GHZ SNº 

TC6103124084400710 ,Placa Mãe Gigabytesn 

GA-H55M-S2HP, MEM 4GB DDR3, HD 1TB, 

Gravado DVD, leitor de cartão, gabinete N/S: , 

fonte 350W real, Teclado,Mouse, Monitor 23" 

LED linux M23804-PM SNº 010AZQV38644 

+LIC WINDOWS 7 HOME PREMIUM 64BIT 

OEM GFC-0062 + OFFICE PROFESSIONAL 

2010 

01 1.890,00 1.890,00 

89 000.947 14/09/2011 
Impressora Laser Colorida HP CM 1415FN 

N/S: BRHFC88569 
01 1.690,00 1.690,00 

90 000.455 07/10/2011 
Refrigerador 2 portas Marca Electrolux modelo 

DF50  S/Nº13800351 
01 2.319,80 2.319,80 

91 000.455 07/10/2011 
Refrigerador uma porta consul CRB39 S/Nº JI 

1825476 
01 1.214,46 1.214,46 

92 0000.11 04/11/2011 
Aparelho de Ar condicionado tipo Split Hi Wall 

9.000 btus.Nº Ref.3315310004004 
01 1.000,00 1.000,00 

93 0000.11 04/11/2011 
Aparelho de Ar condicionado tipo Split Hi Wall 

9.000 btus.Nº Ref.3315310004580 
01 1.000,00 1.000,00 

94 0000.11 04/11/2011 
Aparelho de Ar condicionado tipo Split Hi Wall 

12.000 btus.Nº Ref.3315710007971 
01 1.500,00 1.500,00 

95 0000.11 04/11/2011 
Aparelho de Ar condicionado tipo Split Hi Wall 

12.000 btus.Nº Ref.3315710007959 
01 1.500,00 1.500,00 

96 0000.11 04/11/2011 
Aparelho de Ar condicionado tipo Split Hi Wall 

9.000 btus.Nº Ref.3315310004856 
01 1.000,00 1.000,00 

97 0000.11 04/11/2011 
Aparelho de Ar condicionado tipo Split Hi Wall 

9.000 btus.Nº Ref.3315310004216 
01 1.000,00 1.000,00 

98 0000.11 04/11/2011 
Aparelho de Ar condicionado tipo Split Hi Wall 

12.000 btus.Nº Ref.3315710000832 
01 1.500,00 1.500,00 

99 000012 15/12/2011 
Aparelho de Ar Condicionado tipo Split Hi Wall 

18.000 BTUs 
01 2.000,00 2.000,00 
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100 000012 15/12/2011 
Aparelho de Ar Condicionado tipo Split Hi Wall 

30.000 BTUs 
01 3.140,50 3.140,50 

101 000012 15/12/2011 
Aparelho de Ar Condicionado tipo Split Hi Wall 

30.000 BTUs 
01 3.140,50 

 

3.140,50 

102 000012 15/12/2011 
Aparelho de Ar Condicionado tipo Split Hi Wall 

30.000 BTUs 
01 3.140,50 

 

3.140,50 

103 000012 15/12/2011 
Aparelho de Ar Condicionado tipo Split Hi Wall 

30.000 BTUs 
01 3.140,50 

 

3.140,50 

104 414 17/06/2011 
Carrinho para Transporte conjunto 

multifuncional Shelf 
01 925,00 925,00 

105 414 17/06/2011 
Carrinho para Transporte conjunto 

multifuncional Shelf 
01 925,00 925,00 

106 1859 09/04/2012 
Dessecador de vidro c/tampa e placa de 

porcelana 250mm 
01 445,00 445,00 

107 1859 09/04/2012 
Dessecador de vidro c/tampa e placa de 

porcelana 250mm 
01 445,00 445,00 

108 31599 11/05/2012 
TV 47” LED LV 3500 Full HD série nº 

203AZBZ7M837 
01 2.450,00 2.450,00 

109 1703 17/05/2012 

Espectofotômetro UV/Visível 200-1000mn SP – 

200 – Lote: 0000005375, série: 

ZW1C11122704 

01 5.500,00 5.500,00 

110 

25634 05/09/2012 

942350033301 – Espectofotômetro. Absorção/ 

Emissão Atômica. Modelo ICE 3300. Único 

sistema óptico duplo feixe Stockdale. Multi 

elementos com atomizador dedicado 

chama/forno. Permitindo várias combinações 

com gerador de hidretos. Trocador de 

amostras/diluidor a acessórios marca termo 

scientific S/N: AA01120801. 

01 66.676,00 66.676,00 

111 
116 27/03/2013 

Projetor multimídia 2000 Asni, lamp 200w, 

entrada USB, HDMI, contraste 2000:1, modelo 

Power Lite S12+, marca EPSON, cor preta, 

S/N: PSQF273188L 

01 1.509,00 1.509,00 

112 
116 27/03/2013 

Projetor multimídia Power Lite Presenter L. 

2800 Asni, lamp 200w, entrada CD, USB, 

HDMI, contraste 3000:1, cor preta, modelo 

H319A, marca EPSON. 

01 1.980,00 1.980,00 

113 116 27/03/2013 

Computador Core i5, Mem 4Gb, HD 1TB, 

gravador DVD, gabinete torre, fonte ATX 

250wts, teclado, mouse, marca Elcoma, cor 

01 1.430,00 1.430,00 
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preta, N/S: ELC391647 

114 
116 27/03/2013 

Computador Core i7, Mem 4Gb, HD 1TB, 

gravador DVD, gabinete torre, fonte ATX 

250wts, teclado, mouse, marca Elcoma, cor 

preta, N/S: ELC391653 

01 1.639,33 1.639,33 

115 116 27/03/2013 

Monitor 21,5" Led Widw Full HD, Slim, bivolt, 

modelo ID: 226V3LSB/78, marca Philips, cor 

preta, S/N: FXBA1144053935 

01 456,00 456,00 

116 116 27/03/2013 

Monitor 21,5" Led Widw Full HD, Slim, bivolt, 

modelo ID: 226V3LSB/78, marca Philips, cor 

preta, S/N: FXBA1144053975 

01 350,00 350,00 

117 
116 27/03/2013 

Nobreak microprocessador, led, bicolor, painel 

Fu rearmavel, gabinete plástico, entrada 

115/127/220V saída 115V, potencia 1800V, 

marca: SMS, cor preta, S/N: 274290006669 

01 695,00 695,00 

118 
116 27/03/2013 

Nobreak microprocessador, led, bicolor, painel 

Fu rearmavel, gabinete plástico, entrada 

115/127/220V saída 115V, potencia 1800V, 

marca: SMS, cor preta, S/N: 274290006314 

01 695,00 695,00 

119 
116 27/03/2013 

Nobreak microprocessador, led, bicolor, painel 

Fu rearmavel, gabinete plástico, entrada 

115/127/220V saída 115V, potencia 1800V, 

marca: SMS, cor preta, S/N: 274290006310 

01 695,00 695,00 

120 
116 27/03/2013 

Nobreak microprocessador, led, bicolor, painel 

Fu rearmavel, gabinete plástico, entrada 

115/127/220V saída 115V, potencia 1800V, 

marca: SMS, cor preta, S/N: 274290006660 

01 695,00 695,00 

121 
116 27/03/2013 

Ultrabook Intel Core i5, 4Gb, HD 500Gb, 

SSD,Win 8, tela 14", modelo: 20213, marca: 

Lenovo, cor cinza, S/N: RB00746418, P/N: 

59356718 

01 2.500,00 2.500,00 

122 
116 27/03/2013 

Ultrabook Intel Core i5, 4Gb, HD 500Gb, 

SSD,Win 8, tela 14", modelo: 20213, marca: 

Lenovo, cor cinza, S/N: RB00746252, P/N: 

59356719 

01 2.500,00 2.500,00 

123 597 03/04/2013 
Compressor de ar 45L 220V S45 SCHUSTER. 

Branco. S/N: 0431695 
01 2.146,00 2.146,00 

124 9 22/04/2013 

PRINCÍPIOS E PRÁTICAS DA CIÊNCIA DO 

SOLO – 4ª Ed. O solo como um recurso natural. 

Robert E. White Andrei. 2009 

01 133,65 133,65 

125 
9 22/04/2013 

MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA NA 

ANÁLISE DE EXPERIMENTOS E NO 

MELHORAMENTO GENÉTICO. Marcos 

Deon Vilela de Resende.Editora Embrapa 2007. 

01 95,00 95,00 
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126 9 22/04/2013 

MÉTODOS ESTATÍSTICO APLICADOS À 

MELHORIA DA QUALIDADE – José Ivo 

Ribeiro Júnior 

01 68,00 

68,00 

 

127 9 22/04/2013 

MANUAL DE SOLUÇÕES REAGENTE E 

SOLVENTES. Tokio Morita, Rosely M. V. 

Assumpção 2ª Edição. 2007 

01 119,33 
119,33 

128 
9 22/04/2013 

SOIL FERTILITY AND FERTILIZERS – 

Tisdale, Samuel L.; Havlin, John L.; Nelson, 

Werner L.; Beaton, James D. / Prentice Hall – 

Br. 2004. 

01 222,98 
222,98 

129 9 22/04/2013 
SOIL WATER DYNAMICS – Warrick, Arthur 

W. / Oxford Univ Press Usa. 2003. 
01 431,65 

431,65 

130 
9 22/04/2013 

ECOLOGIA. Eugene P. Odum Callaway. 

Editora Guanabara 

Koogan. 2012. 

01 113,40 
113,40 

131 
9 22/04/2013 

BIOESTATÍSTICA TEÓRICA E 

COMPUTACIONAL – COM BASE DE 

DADOS REAIS. Héctor Gustavo Arango. 2009. 

Editora Grupo Gen-Guanabara. 

01 113,67 
113,67 

132 9 22/04/2013 

RECUPERAÇÃO DE PRAIAS E DUNAS. 

Karl F. Nordstrom. Editora Oficina de textos. 

2010. 

01 85,80 
85,80 

133 9 22/04/2013 

INTRODUÇÃO A ENGENHARIA 

AMBIENTAL (2ªEdição). 2011. P. Aarne 

Vesilind. Editora: Cengage 

01 82,97 
82,97 

134 
9 22/04/2013 

INTRODUÇÃO AO CONTROLE DE 

POLUIÇÃO AMBIENTAL (4ª edição 

atualizada). 2012. José Carlos Derisio. Editora: 

Oficina de textos. 

01 46,25 
46,25 

135 9 22/04/2013 
GESTÃO AMBIENTAL. ANO 2011. AUTOR: 

Academia Pearson. Editora: Pearson. 
01 50,81 

50,81 

136 
9 22/04/2013 

RESÍDUOS SÓLIDOS, Problema ou 

Oportunidade 2009. AUTORES: Daniel Véras 

Ribeiro e Márcio Raymundo Morelli. Editora: 

Interciência. 

01 37,53 
37,53 

137 1905 23/04/2013 Deionizador 50L ORG-310/50 PF 01 755,00 
755,00 

138 1905 23/04/2013 Deionizador 50L ORG-310/50 PF 01 755,00 
755,00 

139 1905 23/04/2013 Deionizador 50L ORG-310/50 PF 01 755,00 
755,00 
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140 1905 23/04/2013 Deionizador 50L ORG-310/50 PF 01 755,00 
755,00 

141 

032481 03/05/2013 

Cromatógrafo líquido com sistema de 

bombeamento quaternário. 

Modelo: Ultimate LPG – 3400SD. 

Marca: Thermo Scientifica. 

Acompanha: acessórios. 

N/S: 8068195 

01 189.000,00 
189.000,00 

142 19 14/05/2013 

Livro: Solos e fertilidade do solo. Frederick R. 

Troeh, Louis M. Thompson. Editora Andrei, 

2007. 

01 112,50 
112,50 

143 838 30/07/13 
Condensadora e Evaporadora Eletrolux de 

30.000Btus 220V-1 
01 4.050,00 

4.050,00 

144 838 30/07/13 
Condensadora e Evaporadora LG de 12.000Btus 

220V-1 NS: 304AZCO3N379 
01 1.425,00 

1.425,00 

145 838 30/07/13 
Condensadora e Evaporadora LG de 12.000Btus 

220V-1 NS: 304AZYE3P674 
01 1.425,00 

1.425,00 

146 76682 17/09/2013 
Multifuncional HP Laserjet Color Pro 200. N/S: 

BRDSF7PVJV 
01 1.500,00 

1.500,00 

147 421 02/10/2013 Cilindro acetileno AA 9kg 01 2.200,00 
2.200,00 

148 18144 22/02/2010 
Forno microondas 18 litros CMS25 branco 

consul 
01 259,00 

259,00 

149 4813 19/04/2010 Agitador de tubos tipo vortex modelo QL -901 01 375,00 
375,00 

150 6431 20/09/2011 Compressor Radial CJ-04 4CV 4T 2P 60Hz 1 2.992,00 
2.992,00 

151 27403 01/12/2011 
PG 1400-Phmetro Digital Portátil. NS: 

11101704001013 
1 1.437,00 

1.437,00 

152 141 20/12/2011 Freezer marca Consul Mod. CV1130 1 1.740,00 
1.740,00 

153 882 10/01/2012 
Bomba de Piscina Meka VH11/3CV 

monofásico 110/220V 60HZ IP21 
1 490,00 

490,00 
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154 882 10/01/2012 
Bomba de Piscina Meka VH11/3CV 

monofásico 110/220V 60HZ IP21 
1 490,00 

490,00 

155 882 10/01/2012 
Bomba de Piscina Meka VH11/3CV 

monofásico 110/220V 60HZ IP21 
1 490,00 

490,00 

156 882 10/01/2012 
Bomba de Piscina Meka VH11/3CV 

monofásico 110/220V 60HZ IP21 
1 490,00 

490,00 

157 884 10/01/2012 Filtro para piscina polietileno Dancor DFR11 1 639,80 
639,80 

158 796 02/03/2012 
Filtro esterilizador UV (UV-C) de 75w. NS: 

00520202121105040003 
1 3.000,00 

3.000,00 

159 796 02/03/2012 
Filtro esterilizador UV (UV-C) de 75w. NS: 

0520402121105040003 
1 3.000,00 

3.000,00 

160 796 02/03/2012 
Skimmer Beckett 2.000 Bomba modelo 

C63/0.25 Nº 66448 
1 7.000,00 

7.000,00 

161 796 02/03/2012 
Skimmer Beckett 2.000 Bomba modelo 

C63/0.25 Nº 664425 
1 7.000,00 

7.000,00 

162 1893 22/03/2013 
Bomba Dancor PF-17 1/3CV Mono 110/220V 

60HZ IP Preta 
1 536,00 

536,00 

163 1893 22/03/2013 
Bomba Dancor PF-17 1/3CV Mono 110/220V 

60HZ IP Preta 
1 536,00 

536,00 

164 385 01/04/2013 
Freezer Vertical Consul Branco. Tensão 220V. 

Modelo: CVU30DBBNA. S/N: JC3545675 
1 1.749,00 

1.749,00 

165 62003 14/04/2010 
Pulverizador Costal Jacto Agrícola (PJH) 20 

litros NS: 061018 B0 
01 272,00 

272,00 

166 62003 14/04/2010 
Pulverizador Costal Jacto Agrícola (PJH) 20 

litros NS: 061017 B0 
01 272,00 

272,00 

167 62003 14/04/2010 
Motosserra MS 250 40 cm 1123 200 0007 NS 

11230210800j211US 
01 1.599,20 

1.599,20 

168 155386 14/04/2010 

Notebook 14.1 HP Pavilion DV4-1550 

VV951LA HP garantia: 365 dias; NS: 

SBRG002F5T7 

01 3.299,00 
3.299,00 

169 5881 04/08/2010 
Aparelho de GPS Garmin - GPSMAP 60CSX 

0100042200 
01 1.420,00 

1.420,00 
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170 444 18/10/2010 Projetor Epson S8 NS: M4SFO5A283L 01 1.900,00 
1.900,00 

171 444 18/10/2010 Radio de Comunicação Icom IC-V8 01 650,00 
650,00 

172 444 18/10/2010 Radio de Comunicação Icom IC-V8 01 650,00 
650,00 

173 444 18/10/2010 
GPS Garmin-MAP 60 CSX Obs. com cartão de 

memoria 8 GB 
01 1.200,00 

1.200,00 

174 444 18/10/2010 
Câmera Digital Nikon D300S C/lente 18-200 

mm com cartão de 8 GB NS: 3055529 
01 6.600,00 

6.600,00 

175 279 25/11/2010 
Balança Analítica 220GR x 0,0001 GR modelo 

AY 220 SHIMADZU 
01 2.175,00 

2.175,00 

176 279 25/11/2010 
Estufa secagem esterilização 80x60x100 CIRC 

AR marca Biopar - Biopar 
01 8.092,99 

8.092,99 

177 15 19/06/2011 
Notebook Sony Vaio VPCEB44FX NS: 

275290373003100 
01 2.900,00 

2.900,00 

178 15 19/06/2011 Scanner HP G4050 NS: CN05RA607V 01 760,00 
760,00 

179 15 19/06/2011 
Impressora HP LASERJET PRO CP1525NW 

NS: BRBG300895 
01 820,00 

820,00 

180 575 03/08/2011 
Lente Sigma 10-20mm F4-5.6 EX DC -Nikon 

NS: 11960315 
01 1.500,00 

1.500,00 

181 7473 29/07/2010 Paquímetro digital 150 mm cod.100.170 01 240,31 
240,31 

182 7473 29/07/2010 Paquímetro digital 150 mm cod.100.170 01 240,31 
240,31 

183 469 06/06/2011 
Flash Nikon SB-700 Nº Série : 2038608 Obs: 

Acessorios de Câmera Digital Nikon 
01 1.100,00 

1.100,00 

TOTAL DOS BENS DOADOS R$ 645.690,99 
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10. Valor total dos ressarcimentos a UFERSA pelo custo e uso da infraestrutura da 

Universidade 

 

 

Beneficiado 

 

CNPJ/CPF Doc. Data 

Nº do 

documento Data Valor 

Universidade 

Federal Rural 

do Semi-Árido 

24.529.265/0001-

40 
GRU 30/09/20167 

Cheque 

900001 
29/09/2017 923,78 
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11. Anexos 

 



 

Av. Francisco Mota, 572, Campus UFERSA, Bairro: Presidente Costa e Silva, Mossoró/RN - CEP: 59.625-900. 
Fone/Fax (84) 3312-0503 – E-mail: fgd@fgduque.org.br 
CNPJ: 08.350.241/0001-72 – Insc. Municipal: 006.299-5 – Insc. Estadual: Isenta 
Utilidade Pública: Lei Municipal no 1.538/01 e Lei Estadual no 7.982/01 
Fundação de Apoio à Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA 
Registro de Credenciamento MEC/MCT no 032/2018, em 20/03/2018.   
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APRESENTAÇÃO 

 

MENSAGEM DO GESTOR 

A missão das Universidades é facilmente depreendida da Constituição Federal, 

particularmente de seu Art. 207, qual seja o desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da 

extensão de forma indissociável. Muito embora este mesmo artigo preconize ampla 

autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e de pessoal, esta, na 

prática, não se encontra presente na universidade pública federal. Além disso, a 

universidade tem, para o adequado cumprimento de sua missão, que interagir com a 

sociedade que, afinal, é a responsável última pela manutenção da instituição pública. Os 

membros da sociedade e a universidade pública, todavia, costumam caminhar em ritmos 

distintos, o que torna indispensável à existência de mecanismos que confiram maior 

agilidade aos processos de interação. 

Assim, tornou-se indispensável à busca destes mecanismos, sendo as Fundações 

de Apoio, instrumentos hoje indispensáveis, por atenderem de forma mais competente e 

ágil o ritmo exigido pelo mundo moderno, em contraste com aquele existente nas 

universidades públicas, com processos decisórios colegiados e amarras burocráticas, em 

que pese à determinação constitucional. 

Foi justamente por entender estas dificuldades que o legislador, por meio de leis e 

decretos, dispôs sobre o relacionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, 

como é o caso da UFERSA, com Fundações de Apoio, como a FGD. O relacionamento 

da FGD com a UFERSA é regido por Legislação Federal Específica (Lei 8.958/1994 com 

a redação dada pela Lei 12.349/2010, pela Lei 12.863/2013, pelo Decreto 7.423/2010, 

pelo Decreto 8240/2014 e pelo Decreto 8241/2014). Estas normas constituem o 

arcabouço legal que sustenta o trabalho desenvolvido pelas Fundações de Apoio em prol 

das instituições apoiadas.  

O Relatório de Atividades 2017 é o instrumento que apresenta os resultados 

alcançados pela Fundação Guimarães Duque – FGD na execução de suas atividades 

finalísticas, contemplando a comprovação da aplicação dos recursos oriundos dos 

projetos por ela administrados. Os resultados alcançados são verificados com base em 

um conjunto de indicadores utilizados para acompanhar o cumprimento das metas anuais 

e execução orçamentária dos recursos financeiros recebidos. O registro e detalhamento 
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das ações executadas visam dar publicidade às atividades da Fundação, além de 

constituir um instrumento para a prestação de contas da gestão da FGD junto à UFERSA, 

às instituições apoiadoras e parceiras e aos órgãos de fiscalização. 

O ano de 2017 foi marcado pela realização de novas parcerias, as quais foram 

fundamentais para captação de novos projetos. O quantitativo de projetos aprovados foi 

inferior em relação ao ano anterior (2016). Entretanto, foi arrecadado um volume de 

recursos que superou a movimentação financeira do último exercício da FGD. Esse 

crescimento está relacionado à captação de projetos de maior porte, com um maior 

volume de recursos financeiros.  

Ainda em 2017, foram desenvolvidas diversas ações de cunho informacional, 

tendo em vista facilitar o acesso às informações da FGD, sobretudo no que diz respeito o 

atendimento às determinações legais da Lei nº 8.958/94. Neste contexto, a FGD investiu 

de forma pontual na atualização do seu website, de modo a assegurar mais praticidade no 

acesso à informação, bem como para proporcionar uma maior transparência de suas 

ações. 

Dentre as atividades desenvolvidas pela FGD, este relatório elenca os projetos 

gerenciados, destacando o órgão financiador e detalhando a participação dos membros 

da equipe executora em cada projeto, descrevendo o quantitativo de seus membros, o 

nome completo, função, instituição a que pertence e cargo que ocupa nesta. Também 

apresenta informações sobre incorporação de parcela sobre os projetos captados do 

orçamento da instituição apoiada (UFERSA) à conta de recursos próprios e sobre termos 

de doação de material permanente para a mesma. 

As atividades listadas neste relatório comprovam o cumprimento do objetivo 

principal da FGD que é apoiar a Universidade em ações, projetos e iniciativas de ensino, 

pesquisa, extensão, inovação e transferência de conhecimento, assim como no seu 

desenvolvimento institucional e relacionamento com o ambiente externo. Este apoio à 

UFERSA em sua busca pela excelência não significa substituí-la no desempenho de 

atividades regulares de magistério ou de serviços administrativos de rotina, mas sim atuar 

como agente catalizador das ações da Universidade, colaborando para uma inserção 

cada vez maior da UFERSA no cenário regional e nacional. 

  

Prof. André Pedro Fernandes Neto 
Presidente da Fundação Guimarães Duque – FGD 
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HISTÓRICO 

 

 

A Fundação Guimarães Duque – FGD foi instituída nos termos da escritura 

pública de 12 de novembro de 1976, no cartório do 1º Ofício da Comarca de Mossoró, 

livro nº 92, fls. 10v a 14, como uma entidade jurídica de natureza privada, sem fins 

lucrativos, dotada de autonomia financeira, administrativa e política, credenciada junto ao 

MEC/MCTI, conforme Portaria Conjunta nº 42 de 03 de julho de 2013, como Fundação de 

apoio à Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA para as atividades de 

ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento tecnológico. Seu surgimento deveu-se a 

um movimento nacional das Instituições Federais de Ensino Superior em busca de 

alternativas para a agilização do processo burocrático na captação e gestão de recursos 

para as atividades ensino, pesquisa e extensão nas universidades. Reconhecida como 

órgão de Utilidade Pública Municipal, perante a Lei nº 1.538/2001, e de Utilidade Pública 

Estadual de acordo com a Lei Nº 7.982/2001. 

 

MISSÃO DA FGD 

 

Estreitar o relacionamento da UFERSA com o setor produtivo e a sociedade, 

viabilizando ou ampliando, através da captação de recursos públicos e privados e de 

parcerias com outras instituições e empresas, o desenvolvimento de atividades de 

pesquisa, ensino, extensão e desenvolvimento tecnológico, voltadas às necessidades da 

região. 

 

OBJETIVOS 

 

• Promover estudos, pesquisas, ensino e extensão; 

• Prestar serviços de produção, ensino, pesquisa e extensão nas áreas técnicas, 

científicas e administrativas, junto a instituições e órgãos públicos ou privados, 

nacionais ou internacionais; 

• Promover o treinamento e capacitação de pessoal especializado, permitindo no âmbito 

acadêmico, o atendimento dos objetivos a que se propõe; 
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• Promover cursos, seminários, conferências, simpósios, congressos, semanas, para 

melhor capacitação técnica e/ou científica da comunidade; 

• Promover e estimular a prestação de serviços à comunidade; 

• Exercer e apoiar atividades de desenvolvimento tecnológico, científico e cultural; 

• Estimular e promover projetos de pesquisa e desenvolvimento, bem como incrementar 

ações junto a órgãos financiadores e de fomento; 

• Apoiar as atividades voltadas para o desenvolvimento agrícola, industrial e de 

serviços, colaborando no desenvolvimento de produtos e processos para a melhoria 

da qualidade e produtividade visando à maior competitividade das empresas; 

• Criar e desenvolver centros de produção e/ou de desenvolvimento de tecnologia, em 

parceria com instituições públicas ou privadas; 

• Viabilizar recursos de qualquer natureza para promoção e apoio à pesquisa, ensino, 

extensão e desenvolvimento de tecnologia na Universidade Federal Rural do Semi-

Árido; 

• Colaborar com entidades que realizem trabalhos na sua linha de atuação; 

• Conceder bolsas de estudos e pesquisas em nível de graduação, pós-graduação e 

extensão; 

• Fazer a divulgação e promoção, mediante o apoio a projetos individuais ou coletivos, 

criados de acordo com os objetivos e políticas priorizadas, sendo realizada no Brasil 

ou exterior, com divulgação, quando couber, de publicações especializadas. 
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

Compõem a administração superior da FGD o Conselho Técnico Científico e o 

Conselho Fiscal. A Diretoria Executiva é composta pelo presidente, diretor administrativo 

e diretor técnico científico. 

 

CONSELHO TÉCNICO CIENTÍFICO 

 

O Conselho Técnico Científico (CTC) é composto por seis docentes da UFERSA, 

um membro de entidades científicas, empresariais ou profissionais, sem vínculo com a 

instituição apoiada e um representante da Prefeitura Municipal de Mossoró, sendo todos 

os indicados homologados pelo Conselho Universitário da UFERSA. 

O CTC é dirigido pelo presidente da Fundação Guimarães Duque e composto 

pelos conselheiros abaixo elencados: 

 

Presidente 

André Pedro Fernandes Neto 

 

Representantes Docentes da UFERSA 

Prof. André Pedro Fernandes Neto – Presidente  

Profª. Ana Lúcia Brenner Barreto Miranda 

Prof. Felipe de Azevedo Silva Ribeiro 

Profª. Jesane Alves de Lucena 

Prof. José Espínola Sobrinho  

Prof. Nildo da Silva Dias 

Profª. Oona de Oliveira Caju 

 

Representante da Comunidade 

João Vidal Fernandes Sobrinho 

José Robson da Silva – Suplente 

 

Representante da Prefeitura Municipal de Mossoró 
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Francidaule Leite de Amorim 

 

CONSELHO  FISCAL 

 

É o conselho responsável pela fiscalização e emissão de parecer sobre as 

atividades econômico-financeiras da FGD, sendo composto por três docentes da 

UFERSA e um representante dos funcionários indicado pela Associação dos Funcionários 

da UFERSA – ASSUFERSA, conforme elencados abaixo: 

 

Presidente 

Moisés Ozório de Souza Neto 

 

Representantes Docentes da UFERSA 

Prof. Breno Barros Telles do Carmo 

Profª. Luciana Batista Sales 

Prof. Moisés Ozório de Souza Neto 

 

Representante Técnico Administrativo da UFERSA 

Alex José Velasco Nunes 

 

DIRETORIA EXECUTIVA 

É o órgão executivo, cabendo-lhe a execução das políticas e ações estabelecidas 

pelo Conselho Técnico Científico, bem como a administração e a coordenação de todas 

as atividades da FGD. Atualmente a diretoria é composta pelos seguintes membros: 

 

Presidente 

André Pedro Fernandes Neto 

 

Diretora Administrativa 

Oskarine das Chagas Oliveira 

 

Diretor Técnico Científico 

Alex Sandro de Araújo Silva 
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ORGANOGRAMA 

 

 

 

  

Conselho Técnico 
Científico

Presidência

Diretoria 
Administrativa

Diretoria Técnico 
Científica 

Conselho Fiscal
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PROJETOS E PARCEIROS 

 

Em 2017 a Fundação Guimarães Duque – FGD gerenciou 50 projetos 

desenvolvidos nas mais diversas áreas de atuação, entre as quais destacamos: 

agronegócio, meio ambiente, ciência e tecnologia. 

A FGD atua como gestora administrativa e financeira de projetos, focada na 

integração da UFERSA com o setor governamental, as empresas privadas e a sociedade. 

Para este desafio permanente, conta com parcerias como: 

 

• AMA-GOA 

• BANCO DO NORDESTE 

• CONTROL AMBIENTAL 

• FUNDAÇÃO GRUPO BOTICÁRIO DE PROTEÇÃO A NATUREZA 

• MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

• MINISTÉRIO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

• MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

• MINISTÉRIO DAS CIDADES 

• MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

• MONSANTO 

• PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S/A – CENPES 

• PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S/A  

• BANCO SANTANDER 

• SAKATA - Sakata Seed Sudamerica Ltda 

• SEBRAE/RN - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

• SYNGENTA SEEDS 

• UERN - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte  

• UFERSA - Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

• MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

• MDA- Ministério do Desenvolvimento Agrário 
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1. PROJETOS  

1.1.  Produtividade e Dinâmica do Acúmulo de Nutrientes em Híbridos de Melão 

Amarelo. 

Contrato de Prestação de Serviços celebrada entre a Sakata Seeds, UFERSA e a 

FGD, cujos recursos para execução do objeto são oriundos da Sakata.  

O projeto tem como objeto determinar a produtividade e acúmulo de nutrientes em 

híbridos de melão amarelo. Para tanto, serão realizadas coletas semanais de plantas, 

para determinação dos teores de nutrientes (N, P,K,Ca, Mg, Fe, Zn, Cu, Mn, B) no 

laboratório de nutrição de plantas do CPVSA/UFERSA.  

Este projeto tem previsão de término para 07/04/2018. Sua equipe executora é 

composta pelos colaboradores abaixo conforme quadro demonstrativo: 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Leilson Costa Granjeiro Coordenador Docente UFERSA 

 

1.2. Boias Atratoras para a Promoção da Pesca Pelágica Artesanal na Reserva de 

Ponta do Tubarão, Macau/RN. 

Termo de Cooperação Técnica celebrada entre  a Ama-Goa, UFERSA e a FGD 

cujos recursos para a sua execução são oriundos da Ama-Goa.  

O objetivo do projeto está voltado pra promoção da pesca pelágica em moldes 

estritamente artesanais, voltado aos interesses dos comunitários residentes na RDS 

ponta do tubarão.  

Este projeto tem previsão de término para  31/05/2018, e ao final de sua 

execução e aprovação da prestação de contas pelo órgão financiador serão doados a 

UFERSA os bens adquiridos. Sua equipe executora é composta pelos colaboradores 

abaixo conforme quadro demonstrativo: 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Guelson Batista da Silva Coordenador Docente UFERSA 

Humberto Gomes Hazin Colaborador Docente UFERSA 
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1.3. Centro de Referência em Direitos Humanos PROEXT-2016 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre  

a FGD e a UFERSA é a transferência de recursos financeiros pela Concedente a 

Convenente, para execução do Projeto intitulado “Centro de Referência de Direitos 

Humanos - CRDH Semiárido".  

O programa consiste na realização de três projetos de extensão e quatro ações, 

com o objetivo de fortalecer o Centro de Referência em Direitos Humanos do Semiárido, 

bem como a rede de proteção de Direitos Humanos da Região. 

Este projeto tem previsão de término para 30/07/2018, e ao final de sua execução 

e aprovação da prestação de contas pelo órgão financiador serão doados a UFERSA os 

bens adquiridos para execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos 

colaboradores abaixo conforme quadro demonstrativo: 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Oona de Oliveira caju Coordenador Docente UFERSA 

Gilmara de Joane Macedo de 
Medeiros 

Vice- Coordenadora Docente UFERSA 

Daniel Alves Pessoa Colaborador Docente UFERSA 

Jairo Rocha Ximenes Ponte Colaborador Docente UFERSA 

Ramon Rebouças Nolasco de 
Oliveira 

Colaborador Docente UFERSA 

Thiago Arruda Queiroz Lima Colaborador Docente UFERSA 

Patrick Klysman Costa Santiago Colaborador Técnico UFERSA 

Lucia Maria Sousa Colaborador Técnico UFERSA 

 

 

1.4. O Espaço Asa – Abelhas Semiárido: Onde Podemos Voar Junto às Abelhas. 

Termo de Cooperação Técnica celebrada entre  a SYNGENTA, UFERSA e a FGD 

cujos recursos para a sua execução são oriundos da SYNGENTA. 

O objeto do projeto é montar a estrutura física que servirá pra fins didáticos, 

científicos e de educação ambiental e será batizado de Espaço Asa. Nesse espaço, no 

campus Oeste da UFERSA e na fazenda experimental da UFERSA Rafael Fernandes em 

Mossoró/RN serão montados dois meliponários (um experimental e outro modelo 

tradicional), hotel para abelhas solitárias e jardins para abelhas.  

Este projeto tem previsão de término para  31/08/2019,  ao final de sua execução 

e aprovação da prestação de contas pelo órgão financiador serão doados a UFERSA os 
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bens adquiridos. Sua equipe executora é composta por servidores da UFERSA, conforme 

quadro demonstrativo abaixo: 

 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Michael Hrncir Coordenador Docente UFERSA 

Camila Maia da Silva Colaborador Discente/pós 
graduação 

UFERSA 

Amanda Fernandes de Oliveira Bolsista Discentes/ 
graduação 

UFERSA 

Jecson Regman Dantas de Oliveira Bolsista Discentes/ 
graduação 

UFERSA 

 

1.5. Programa Estruturação de Telecentros e Casas Digitais e Formação de 

Multiplicadores em Comunidades Rurais de Municípios do Semiárido 

Potiguar- Semiárido Digital – PROEXT 2016. 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre 

a FGD e a UFERSA é a transferência de recursos financeiros pela Concedente a 

Convenente, para execução do Projeto intitulado “Programa Estruturação de 

Telecentros e Casas Digitais e Formação de Multiplicadores em Comunidades Rurais 

de Municípios do Semiárido Potiguar- Semiárido Digital”.  

O objetivo do programa é a estruturação de telecentros e casas digitais e 

formação de multiplicadores em comunidades rurais de municípios do Semiárido 

potiguar . 

Este projeto está previsto encerrar em 30/07/2018,  ao final de sua execução e 

aprovação da prestação de contas pelo órgão financiador, serão doados a UFERSA os 

bens adquiridos para execução do programa. Sua equipe executora é composta por 

servidores da UFERSA, técnicos administrativos, discentes e pela comunidade externa 

conforme quadro demonstrativo abaixo: 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Danielle Simone da Silva Casillo  Coordenador Docente UFERSA 

Christiane Fernandes dos Santos Colaborador Docente UFERSA 

Leonardo Augusto Casillo Colaborador Docente UFERSA 

Giorgio Mendes Ribeiro Colaborador Docente UFERSA 

José Anjo da Silva Júnior Colaborador Técnico UFERSA 

Welliana Benevides Ramalho Colaborador Discente/graduação UFERSA 

Leandro Carlos de Souza Colaborador Discente/graduação UFERSA 

Carlos Fran Ferreira Dantas Colaborador Comunidade - 
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Externa 

Ulisses de Melo Furtado Colaborador Comunidade 
Externa 

- 

Zildenice Matias Guedes maia Colaborador Comunidade 
Externa 

- 

 

1.6.  Acesso a Terra Urbanizada. 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre  

a FGD e a UFERSA é a transferência de recursos financeiros pela Concedente a 

Convenente, para execução do Projeto intitulado “Acesso a Terra Urbanizada”.  

Com o objetivo de promover à sociedade o uso e ocupação democrática das 

áreas centrais propiciando a permanência da população residente e a atração de 

população não residente por meio de ações integradas que promovam e sustentem a 

diversidade funcional e social, a identidade cultural, a vitalidade econômica e a 

preservação do patrimônio histórico e cultural. 

Este projeto está previsto encerrar em 20/04/2018 e ao final de sua execução e 

aprovação da prestação de contas pelo órgão financiador, serão doados a UFERSA os 

bens adquiridos para execução do projeto. Sua equipe executora é composta por 

servidores da UFERSA, técnicos administrativos, discentes e pela comunidade externa 

conforme quadro demonstrativo abaixo: 

 
QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Almir Mariano de Sousa Júnior Coordenador Docente UFERSA 

Miguel Ferreira Neto bolsista Docente UFERSA 

Arleide Meylan bolsista Docente UFERSA 

Milena Santos Ferreira bolsista Discente UFERSA 

Jordana Medeiros Bernardino bolsista Docente UFERSA 

Daniela de Freitas Lima bolsista Discente UFERSA 

Francisco Aécio de Lima Pereira bolsista Docente UFERSA 

Paulo Henrique Araújo Bezerra bolsista Docente UFERSA 

Antonio Carlos Leite Barbosa bolsista Docente UFERSA 

José Ferdinandy Silva Chagas bolsista Docente UFERSA 

Iara Kateucha Fernandes de Sousa bolsista TAE UFERSA 

Lucas Valente Souto bolsista TAE UFERSA 

Wendell Brito Dantas bolsista TAE UFERSA 

Eduardo Raithmundo Dias Nunes bolsista TAE UFERSA 

Leidilane de Oliveira Honorato Alencar bolsista TAE UFERSA 
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1.7. Programa de conservação de Trichechus manatus: Determinação da sobrevida 

dos peixes-boi marinhos reintroduzidos no Brasil e o reflexo para a conservação da 

espécie. 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre 

a  Fundação Grupo Boticário de Proteção a natureza e a Fundação Guimarães Duque  é 

a transferência de recursos financeiros, pela patrocinadora a patrocinada, para execução 

do Projeto intitulado “Programa de conservação de Trichechus manatus: Determinação da 

sobrevida dos peixes-boi marinhos reintroduzidos no Brasil e o reflexo para a 

conservação da espécie”. Com o objetivo de realizar a determinação de sobrevivência 

dos peixes-boi marinhos (Trichechus manatus) reintroduzidos no Brasil, suas áreas de 

vida, utilização de habitat e verificar o reflexo para conservação da espécie.  

Este projeto está previsto encerrar em 31/01/2017 e ao final de sua execução e 

aprovação da prestação de contas pelo órgão financiador, serão doados a UFERSA os 

bens adquiridos para execução do projeto. Sua equipe executora é composta pela 

comunidade externa conforme quadro demonstrativo abaixo: 

Solange Neves dos Santos Maia bolsista TAE. UFERSA 

Manoel Mariano Neto da Silva bolsista Discente/graduação UFERSA 

Messias Fernandes Neto bolsista Discente/graduação UFERSA 

Daniela de Freitas Lima bolsista Discente/graduação UFERSA 

Carla Caroline Alves Carvalho bolsista Discente/graduação UFERSA 

Ricardo Jefferson da Silva bolsista Discente/graduação UFERSA 

Rebeca Araújo Sousa Cavalcante bolsista Discente/graduação UFERSA 

José Vidal Júnior bolsista Discente/graduação UFERSA 

Daniel Douglas Gomes Pereira bolsista Discente/graduação UFERSA 

Maria Augusta Rodrigues bolsista Discente/graduação UFERSA 

Tarcio Murillo Pires Miranda bolsista Discente/graduação UFERSA 

Yan Loiola de Alencar Silva bolsista Discente/graduação UFERSA 

Daniel Douglas Diógenes Peixoto bolsista Discente/graduação UFERSA 

Luiz Eduardo Pereira da Silva bolsista Discente/graduação UFERSA 

Sonally Cléscia de Lima bolsista Discente/graduação UFERSA 

Adriano Ferreira Martins bolsista Discente/graduação UFERSA 

Ivan Euzébio da Silva bolsista Discente/graduação UFERSA 

Jessica Gabrielli dos Santos Lacerda bolsista Discente/graduação UFERSA 

Matheus Giannini Caldas Dantas bolsista Discente/graduação UFERSA 

Taylane Caldas Lima bolsista Discente/graduação UFERSA 

Bianca Adeltrudes de Vasconcelos bolsista Discente/graduação UFERSA 

Anderson Rodrigues da Silva Lunes bolsista Discente/graduação UFERSA 

Renata Ianca Dantas Bezerra bolsista Discente/graduação UFERSA 

Pablo Roberto Vieira Ferreira bolsista Discente/graduação UFERSA 

Cleuma Alexsandra Sousa Morais bolsista Discente/graduação UFERSA 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Fernanda Loffler Nemeyer Attademo Médica Veterinária Médica 
Veterinária 

Comunidade 
externa 

Deisi Cristiane Balensiefer Biologa Bióloga Comunidade 
externa 

Fábia de Oliveira Luna Bióloga Bióloga Comunidade 
externa 

Iran Campello Normande Biólogo Biólogo Comunidade 
externa 

Flávio José de Lima Silva Biólogo Biólogo Comunidade 
externa 

Jean Carlos Ramos da Silva Médico Veterinário Médico 
Veterinário 

Comunidade 
externa 

Ana Emília Barboza de Alencar Bióloga Bióloga Comunidade 
externa 

Adna Sandra Lucas Firmino Bióloga Bióloga Comunidade 
externa 

Ana Bernadete Lima Fragoso Bióloga Bióloga Comunidade 
externa 

Thiago Emanoel Bezerra da Costa Bióloga Bióloga Comunidade 
externa 

 

1.8. Gerenciamento de resíduos e o aumento da renda dos catadores da 

Associação Comunitária Reciclando para a Vida.  

Objeto de Termo de Contrato de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre 

a Associação Alfasol, UFERSA e a FGD  , sendo a UFERSA a convenente e a FGD 

interveniente e executora com recursos oriundos da ALFASOL. 

O objetivo geral do projeto é desenvolver e avaliar um modelo de gestão 

participativa na ACREVI capaz de melhorar a renda dos associados com o aumento da 

capacidade produtiva dos resíduos sólidos e o uso sustentável dos resíduos orgânicos. 

Este projeto esta previsto encerrar em 31/12/2017, sua equipe executora é 

composta pelos seguintes componentes listados abaixo: 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Nildo da Silva Dias Coordenador Docente UFERSA 

Francisco Souto de Sousa Junior Colaborador Docente UFERSA 

Jeane Cruz Portela Colaborador Docente UFERSA 

Olga Nogueira de Sousa Moura Colaborador Docente UFERSA 

Vania Christina Nascimento Porto Colaborador Docente UFERSA 

Gleydson de Freitas Sila Colaborador Docente UFERSA 
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Christiano Rebouças Cosmes Colaborador Docente UFERSA 

Ana Claudia Medeiros de Souza Colaborador Docente UFERSA 

Raimundo F. de Brito Colaborador Técnico UFERSA 

Jucirema Ferreira da Silva Colaborador Discente/pós graduação UFERSA 

Raniere Barbosa de Lira Colaborador Discente/pós graduação UFERSA 

Ana Kaline da Costa Ferreira Colaborador Discente/pós graduação UFERSA 

Daianni Ariane de Costa Ferreira Colaborador Discente/pós graduação UFERSA 

Ana Clara Carvalho Costa Bolsista Discente/graduação UFERSA 

Tulio Nunes Guimarães Bolsista Discente/graduação UFERSA 

Maria Clara Correia Dias Bolsista Discente/graduação UFERSA 

Tarcisio José de Oliveira Filho Bolsista Discente/graduação UFERSA 

Igor Mendonça Viana Bolsista Discente/graduação UFERSA 

José Flaviano Barbosa de Lira Colaborador Técnico Coopervida 

 

1.9. Implantação do Centro de Capacitação Tecnológica em Apicultura. 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre 

a FGD e a UFERSA é a transferência de recursos financeiros pela Concedente a 

Convenente, para execução do Projeto intitulado “ Implantação do Centro de Capacitação 

Tecnológica em Apicultura”.  

O objetivo geral do projeto é construir na fazenda Experimental Rafael 

Fernandes da UFERSA, em Mossoró-RN, para instalar o espaço físico do bloco 

didático, voltado a cursos, pesquisas, serviços de extensão, capacitações, 

orientações e assistência técnica a apicultores potiguares nas atividades específ icas 

da área de apicultura inclusive utilizando-se dos equipamentos e instaçãoes já 

existentes no CETAPIS-RN instalado na fazenda experimental da UFERSA.  

O projeto esta previsto encerrar em 29/04/2019 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do projeto. Sua equipe executora é composta por servidores docentes da 

UFERSA, discentes e de outras instituições de ensino superior conforme quadro 

demonstrativo abaixo: 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Katia Peres gramacho  Coordenadora Professor UFERSA 

Herica Girlene Tertulino Domingos Voluntário Discente/pós graduação UFERSA 

Daiana da Silva Sombra Voluntário Discente/ Pós graduação UFERSA 
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1.10. Programa de Eficiência Energética: Uso de Painéis Solares Fotovoltaicos em 

Edificações da UFERSA. 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre 

a FGD e a UFERSA é a transferência de recursos financeiros pela Concedente a 

Convenente, para execução do Projeto intitulado “Programa de Eficiência Energética: 

Uso de Painéis Solares Fotovoltaicos em Edificações da UFERSA”.  

O objetivo geral do programa é a redução de custos com energia elétrica e 

sensibilizar a comunidade da Ufersa para a temática sustentabilidade.  

O projeto esta previsto encerrar em 31/03/2018 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do projeto. Sua equipe executora é composta por docentes, técnicos e 

discentes da UFERSA conforme quadro demonstrativo abaixo: 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Diana Gonçalves Lunardi Coordenadora Docente UFERSA 

Vitor de Oliveira Lunardi Colaborador Docente UFERSA 

Julio César Rodrigues de Sousa Colaborador Técnico UFERSA 

Giórgio Mendes Ribeiro Colaborador Técnico UFERSA 
Francisco Ferreira Filho Voluntário Discente/graduação UFERSA 

William Rebouças Coelho Silva Voluntário Discente/graduação UFERSA 

 

1.11. Curso de Especialização em Contabilidade e Planejamento Tributário. 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre 

a FGD e a UFERSA é a transferência de recursos financeiros pela Concedente a 

Convenente, para execução do Projeto intitulado “Curso de Especialização em 

Contabilidade e Planejamento Tributário”.  

O objetivo principal e oferecer o curso de Especialização em Contabilidade e 

Planejamento tributário para os concluintes e graduados em ciências contábeis e 

áreas afins, como também para graduados em outras áres, com objetivo de 

proporcionar as organizações profissionais especializados e capazes de gerir e 

otimizar o ônus tributários em conformidade aos que esta estabelecido na Legislação 

Tributária do país. 

O projeto esta previsto encerrar em 21/06/2017. Sua equipe executora é 

composta por docentes da UFERSA conforme quadro demonstrativo abaixo: 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Miguel Carioca Neto Coordenador Docente UFERSA 

Augusto Cezar Cunha Silva Filho Vice Coordenador Docente UFERSA 

 

1.12. Especialização em Gestão Estratégica de Serviços. 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre 

a FGD e a UFERSA é a transferência de recursos financeiros pela Concedente a 

Convenente, para execução do Projeto intitulado “Gestão Estratégica de Serviços”.  

O objetivo é capacitar e atualizar os profissionais que já atuam na área, como 

também identifica-se a a oportunidade de formar profissionais aptos a desenvolver 

suas funções na busca de garantir serviços de excelência.  

O projeto esta previsto encerrar em 23/09/2017. Sua equipe executora é 

composta por docentes da UFERSA conforme quadro demonstrativo abaixo: 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Inácia Girlene Amaral  Coordenadora Docente UFERSA 

Lílian Carpolíngua Giesta Vice Coordenadora Docente UFERSA 

 

1.13. Formação Inicial: Licenciaturas em Matemática e Computação na Modalidade a 

Distância. 

     Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada 

entre a FGD e a UFERSA é a transferência de recursos financeiros pela Concedente a 

Convenente, para execução do Projeto intitulado “Formação Inicial: Licenciaturas em 

Matemática e Computação na Modalidade a Distância”.  

O objetivo geral do projeto é dar continuidade à formação de professores para 

a rede básica de educação, sendo uma modalidade de ensino à distância dos cursos 

de Licenciatura em matemática e Licenciatura em Ciência da Computação. 

O projeto esta previsto encerrar em 31/07/2017. Sua equipe executora é 

composta por docentes da UFERSA conforme quadro demonstrativo abaixo: 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇ

ÃO 

Valdenize Lopes Nascimento Coordenadora Docente UFERSA 

Maria de Lourdes Fernandes de Medeiros Colaborador TAE UFERSA 

Ângelo Gustavo Mendes Costa Colaboardor TAE UFERSA 

Rafaela Cristina Alves Freitas Colaborador TAE UFERSA 

Marcos Henrique Mota Bolsista Discente/graduação UFERSA 

 

1.14. Horta Didática na Escola.              

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre 

a FGD e a UFERSA é a transferência de recursos financeiros pela Concedente a 

Convenente, para execução do Projeto intitulado “Horta Didática na Escola”.  

O programa tem como objetivo geral implantar e implemenstar Hortas 

Didáticas nas áreas de atuação da UFERSA (campi Angicos, Mossoró e Caraúbas) e 

dar as ferramentas para o aluno (educando) e o professor (educador) de ensino 

fundamental apreenderem a teoria e a prática relacionada a produção de alimentos,  

de forma interdisciplinar e vivenciada, trabalhando temas como: meio ambiente, 

sustentabilidade, empreendedorismo, interdisciplinaridade, alimentação saudável e 

higiene pessoal e dos alimentos levando os alunos ao contato direto com o meio 

ambiente criando um espaço de estudo, descoberta e aprendizagem, e promovendi 

responsabilidade social em grupo. 

O projeto esta previsto encerrar em 08/06/2018 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo: 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Ana Carla Diógenes Suassuna 
Bezerra 

Coordenadora Docente UFERSA 

Giorgio Mendes Ribeiro Vice - coordenador TAE UFERSA 

Marcio Furukava Colaborador Docente UFERSA 

Josyerika Marques Silveira Bolsista Discente/ graduação UFERSA 

Akásio Radan da Costa Macêdo Bolsista Discente/ graduação UFERSA 

Jose Nilson Bandeira de Moura 
Filho 

Bolsista Discente/ graduação UFERSA 
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Cristina Karine de Oliveira 
Rebouças 

Bolsista Discente/ graduação UFERSA 

Rodrigo de Assis Mendes Bolsista Discente/ graduação UFERSA 

Talison Eugênio da Costa Bolsista Discente/ graduação UFERSA 

Aluisio de Souza Neto Bolsista Discente/ graduação UFERSA 

Ana Rute Silva de Araújo Bolsista Discente/ graduação UFERSA 

 

1.15. Incubadora do Agronegócio do Sertão Cabugi 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeiro celebrado entre 

o SEBRAE/RN, a FGD e a UFERSA para o desenvolvimento das atividades da INEAGRO 

–– CABUGI, com recursos para a execução oriundos do SEBRAE/RN.  

Com o objetivo de executar três itens que são eles: Consultoria para realização do 

diagnóstico, definição dos procedimentos e implantação do CERNE 1,  implantação do 

CERNE 1 e  capacitação da equipe gestora da incubadora.  

O projeto esta previsto encerrar em 30/10/2018 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo: 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Joselito Medeiros de Freitas cavalcante Gerente 
executivo 

Téc. Adm UFERSA 

Francisco Ozamir Dantas da Silva 
Gerente 

Administrativo 
Téc. Adm UFERSA 

João Paulo Damásio sales 
Assessor 
Técnico 

Téc. Adm UFERSA 

José Anjo da Silva Júnior 
Assessor 
Técnico 

Téc. Adm UFERSA 

Igor Wescley Silva Freitas 
Assessor 
Técnico 

Téc. Adm UFERSA 

 

1.16. Serviços de Pesquisa com Monitoramento dos Encalhes de Biota Marinha em 

Praias do Litoral Potiguar e Cearense. 

Objeto do Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a PETROBRAS, a 

FGD e a Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – UERN, cujos recursos para a 

sua execução são oriundos da PETROBRAS.  
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O objetivo do projeto é a realização de serviços de pesquisa com monitoramento 

dos encalhes de biota marinha em praias do litoral potiguar e cearense, bem como, 

quando pertinente, a execução de todos os procediemntos necessários do manejo da 

biota marinha, em especial em relação a mamíferos marinhos e quelônios, ainda a 

quaisquer outras ocorrências relevantes tais como mortandade anormal dos peixes, aves 

marinhas, invertebrados ou presença de óleo ou resíduo sólido na praia que possam ser, 

de alguma forma, relacionadas às atividades da PETROBRAS nos estados do Rio Grande 

do Norte e Ceará. 

O projeto está previsto encerrar 30/08/2017, e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UERN os bens adquiridos 

para execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo: 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Flávio José Lima Silva Coordenador Docente UERN 

Simone Almeida Gavilan Leandro 
da Costa 

Vice Coord. Docente UFRN 

Ana Bernandete Lima Fragoso Colaboradora Docente UERN 

Simião Alef Soares da Silva Bolsista Monitor de prara FGD 
Vitor Luz Carvalho Bolsista Medico Vterinário FGD 
Werona de Oliveira Barbosa 
Fernandes 

Bolsista Medico Vterinária FGD 

Rosemary Dayse S. de Barros Bolsista Técnico de praia FGD 
Rodrigo Anannias Honorio da Silva Bolsista Monitor (praia) FGD 
Roberio França Siqueira Bolsista Monitor (praia) FGD 
Robson da Silva de Lima 
 

Bolsista Monitor (praia) FGD 

Radan Elvis Matias de Oliveira Bolsista Medico Veterinário FGD 
Marcus Vinvicius de Araújo Lopes Bolsista Monitor (praia) FGD 
Márcio José Dantas Alves Bolsista Ass. Administrativo FGD 
Rysonely Maclay de Oliveira Bolsista Ass. Administrativo FGD 
Paulo Henrique Pereira Martins Bolsista Monitor (praia)  FGD 
Pedro Gomes da Silveira Neto Bolsista Auxiliar de serviços 

gerais 
FGD 

Luan Bernardo da Silva 
 

Bolsista Monitor (praia) FGD 

Karine Passini Tarozzi Bolsista Médico Veterinário FGD 
Juliana Maia de Lorena Pires Bolsista Técnico de campo 

(praia) 
FGD 

Iara Cecilia d Costa Morais Bolsista Técnico de campo 
(praia) 

FGD 

Iraê Terra de Oliveira Bolsista Técnico de campo FGD 
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(praia) 
Heloisa Cristina de morais e Sá 
leitão 

Bolsista Assistente técnico FGD 

Helder Henrique Alves de 
Medeiros 

Bolsista Técnico de campo 
(praia) 

FGD 

Edson Soares da Silva Junior Bolsista Assistente técnico FGD 
Edivan Morais de Souza Júnior Bolsista Técnico de campo 

(praia) 
FGD 

Diogo Mickael Rolim e Silva Bolsista Assistente técnico FGD 
Daniel Solon Dias de Farias 
 

Bolsista Técnico de campo 
(praia) 

FGD 

Damião Vitoriano de Brito Bolsista Monitor de praia FGD 
Damião Nascimento Oliveira Bolsista Técnico de campo FGD 
Cristine Pereira Negrão Silva Bolsista Bióloga FGD 
Aline da Costa Bomfim Bolsista Técnico de campo FGD 
Ana Emília Barboza de Alencar 
 

Bolsista Gerente de cartografia, 
geoprocessamento e 

divulgação 

FGD 

Antonio Marcos da Silva Bolsista Auxiliar de serviços 
gerais 

FGD 

Antonysmar Pereira Martins Bolsista Monitor de praia FGD 
Augusto Carlos da Boaviagem 
Freire 

Bolsista Medico Vterinário FGD 

 

1.17. Formação Continuada dos Professores da Rede básica do Semiárido Potiguar. 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre 

a FGD e a UFERSA é a transferência de recursos financeiros pela Concedente a 

Convenente, para execução do Projeto intitulado “Formação continuada dos professores 

da rede básica do semiárido potiguar”.  

O projeto visa à formação continuada dos professores da educação básica de 

ensino do Semiárido potiguar, através dos programas: ensino médio inovador, saúde na 

escola PSE, mais educação, uni afro e educação quilombola. 

Este projeto está previsto encerrar em 27/04/2018 e ao final de sua execução e 

aprovação da prestação de contas pelo órgão financiador, serão doados a UFERSA os 

bens adquiridos para execução do projeto. Sua equipe executora é composta por 

servidores da UFERSA, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Maria de Lourdes F. de Medeiros Coordenador Docente UFERSA 

Antonio Romario Bezerra 
Nogueira 

Bolsista Discente/graduação UFERSA 
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1.18. Nucleo de Ensino de Música da UFERSA 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre 

a FGD e a UFERSA é a transferência de recursos financeiros pela Concedente a 

Convenente, para execução do Projeto intitulado “Núcleo de Ensino de Música da 

UFERSA”.  

O objeto do projeto tem por objetivo desenvolver ações de cunho artístico-

musical na UFERSA (campus Mossoró, Pau dos Ferros, Angicos e Craúbas), tendo 

como finalidade a interação universitária com a comunidade externa através de 

oficinas de música. 

O projeto esta previsto encerrar em 14/10/2018 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Felipe de Azevedo Silva Ribeiro Coordenador Docente UFERSA 

Odacir Almeida Neves Colaborador Docente UFERSA 

Fabrisia Karine Carlos da Costa 
Pachêco 

Colaboradora TAE UFERSA 

Amanda Dayane da Costa 
Martins 

Colaboradora TAE UFERSA 

Franceliza Monteiro da Silva 
Dantas 

Colaboradora TAE UFERSA 

Carlos Danilo Câmara de 
Oliveira 

Colaboradora TAE UFERSA 

Maria Taynara Ferreira Bezerra Colaboradora TAE UFERSA 

Hortência Pessoa Rêgo Gomes Colaboradora TAE UFERSA 

Samira Yusef Araújo de Falani 
Bezerra 

Colaboradora TAE UFERSA 

Francisco das Chagas Santos Colaboradora Discente/graduaçã
o 

UFERSA 

Francisco Bezerra Dantas filho Colaboradora Discente/graduaçã
o 

UFERSA 

Gerson luiz Roseno da Silva Colaboradora Discente/graduaçã
o 

UFERSA 

Bruno Caminha Bolsista Outras instituições 
de ensino superior 

UERN 

Danielly Mayara Dantas 
Medeiros 

Bolsista Outras instituições 
de ensino superior 

UERN 

Evandro Hallyson Dantas Bolsista Outras instituições UERN 
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Pereira de ensino superior 
Guido Alves do Nascimento Bolsista Outras instituições 

de ensino superior 

UERN 

 

 

1.19. Programa Rede de Oficinandos na Saúde: O Encontro com as Tecnologias da 

Informação e da Comunicação Promovendo Cuidado e Formação em Saúde Mental 

–PROEXT 2015/2016. 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre  

a FGD e a UFERSA é a transferência de recursos financeiros pela Concedente a 

Convenente, para execução do Projeto intitulado “Programa Rede de Oficinandos na 

Saúde: O Encontro com as Tecnologias da Informação e da Comunicação 

Promovendo Cuidado e Formação em Saúde Mental –PROEXT 2015/2016”.  

O objetivo do programa , possibilitar fomentar e difundir modos de inserção de 

tecnologias da informação e comunicação – TIC no campo de articulação entre saúde 

informática, como estratégia de produção e/ou ampliação das redes sociais dos 

sujeitos envolvidos; de formação de seus trabalhadores e de estudantes de diferentes 

campos do saber; de sensibilização da sociedade para a necessária transformação 

das circunstâncias do aprender de sujeitos com transtorno global de desenvolvimento 

a partir da inserção de jovens em um ambiente sensível equipado para interação em 

rede com diferentes artefatos técnicos. 

O projeto esta previsto encerrar em 31/12/2017 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Karla Rosane Amaral Demoly Coordenadora Docente UFERSA 

Maria Aridenise Macenna Fontenelle Vice-Coordenadora Docente UFERSA 

Anabelle Camarotti Lima Batista Ministrante, 
colaboradora. 

Docente UFERSA 

Cleci Maraschin Colaboradora Docente UFRGS 

Claudia Rodrigues de Freitas Colaboradora Docente UFRGS 

Deise Juliana Francisco Colaboradora Docente UFAL 

Ludimilla Carvalho S.de Oliveira Colaboradora Docente UFERSA 
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Luisa Maria Nunes Colaboradora Tècnica CAPS 

Nize Maria Campos Pellanda Colaboradora Docente UNISC 

Rafaella Pereira Rebouças Colaboradora Tècnica CAPSI 

Valceli Nogueira Dantas Colaboradora Tècnica CAPSI 

Washington Sales Monte Colaborador Docente UNP 

Alice Dandara de Souza Oliveira Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Ana Raíra Gonçalves da Silva Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Bruno Layson Ferreira Leão Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Everton Jales de Oliveira Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Francisco Antonio de Sousa Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Francisco Kleber Régis Castro Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Licy Iorranny F. da S. Queiroz Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Max Silva de Oliveira Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Misma Michele Santiago Fully Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Rafael de Almeida Rodrigues Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Thiago Henrique Rossato Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Wanderson Victor Moura Vale Bolsista Discente/graduação UFERSA 

 

 

1.20. Aspectos Tecnológicos, Ambientais, Gerenciais e Sociais do Potencial 

Antimicrobiano de Plantas do Semiário para Mastite de Assentamentos do 

Semiárido Nordestino – PROEXT-2015. 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre  

a FGD e a UFERSA é a transferência de recursos financeiros pela Concedente a 

Convenente, para execução do Projeto intitulado “Aspectos Tecnológicos, Ambientais, 

Gerenciais e Sociais do Potencial Antimicrobiano de Plantas do Semiárido para 

Mastite de Assentamentos do Semiárido Nordestino – PROEXT-2015”.  

O programa tem como objetivo criar espaços de formação, capacitação, 

informação e debate sobre organização social, qualidade da produção do leite, 

aspectos sanitários e gestão administrativa que favoreçam o aperfeiçoamento dos 

processos produtivos e tecnológicos da agricultura familiar, particularmente aqueles 

vinculados a produção do leite de cabra. 

O projeto esta previsto em 27/12/2017 e ao final de sua execução e prestação 

de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 

execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo: 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Francisco Marlon Carneiro Feijo Coordenador Docente UFERSA 
Caio Sergio Santos Colaborador Docente UFERSA 

Elisabete Stradiotto Siqueira Colaborador Docente UFERSA 
Fabio Nobree Colaborador Docente UFERSA 
Lilian Carpolingua Giesta Colaborador Docente UFERSA 
Nilza Dutra Alves Colaborador Docente UFERSA 
Sthenia Santos Albano Amora Colaborador Docente UFERSA 
Valdemar Siqueira Filho Colaborador Docente UFERSA 
Simone de Castro Alencar Bolsista Discente/graduação UFERSA 

Thalles Davila Pires d. Dantas Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Laury Araújo Almeida Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Fernando da Costa Fernandes Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Regileuza Rodrigues C. B. Paz Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Thaina Anuciação Ferreira Mateus Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Nayara Rayane Barros Pinto Bolsista Discente/graduação UFERSA 

 

1.21. Acesso a Terra Urbanizada: Aplicação de Políticas no Alto Oeste Potiguar do 

Semiárido PROEXT-2015. 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre  

a FGD e a UFERSA é a transferência de recursos financeiros pela Concedente a 

Convenente, para execução do Projeto intitulado “Acesso a Terra Urbanizada: Aplicação 

de Políticas no Alto Oeste Potiguar do Semiárido PROEXT 2015”. 

Problematizar o acesso a terra urbanizada e os contextos em que se 

processam, tais como as instituições formadoras, os municípios do Alto Oeste 

Potiguar, entidades públicas privadas, sindicatos e o olhar da comunidade nesse 

contexto ao qual também está inserida. Provendo à sociedade o uso e ocupação 

democrática das áreas centrais propiciando a permanência da população residente e 

a atração de população não residente por meio de ações integradas que promovam e 

sustentem a diversidade funcional e social, a identidade cultural, a vitalidade 

econômica e a preservação do patrimônio histórico e cultural. 

O projeto esta previsto encerrar em 17/07/2018 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo:  
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QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

André Luiz Sena da Rocha Colaborador Docente UFERSA 

Antonio Carlos Leite Barbosa Colaborador Docente UFERSA 
Clawsio Rogério Cruz de Sousa Colaborador Docente UFERSA 

Emanuel Freitas da Silva Colaborador Docente UFERSA 
Hortência Pessoa Rêgo Gomes Colaborador TAE UFERSA 

Jorge Luis de Oliveira Pinto Filho Colaborador Docente UFERSA 
Paulo Gustavo da Silva Colaborador Docente UFERSA 

Almir Mariano Sousa Júnior Coordenador Docente UFERSA 
Augusto César Chaves Cavalcante Bolsista Discente/graduação UFERSA 

Moisés Eduardo Lins Mendes Pinto Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Carlos Pereira Junior Bolsista Discente/graduação UFERSA 

Francisca Joanna Geslla Silva Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Francisco Carlos Pereira Bolsista Discente/graduação UFERSA 

Bruno Henrique Alves Vaz Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Herik Roberto Rodrigues Silva Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Rogian Matheus Batista Rego Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Jefferson Jose Gurgel Rego Bolsista Discente/graduação UFERSA 

Yago Da Silva Pires Rocha Bolsista Discente/graduação UFERSA 
Ana Beatriz Alves de Araújo Bolsista Discente/graduação UFERSA 

 

1.22. Revista Caatinga. 
 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeira celebrada entre  

a FGD e a UFERSA é a transferência de recursos financeiros pela Concedente a 

Convenente, para execução do Projeto intitulado “Revista Caatinga ”. Os recursos são 

provenientes da UFERSA.  

O objetivo é disponibilizar para a comunidade Científica, integral e 

gratuitamente, publicações de alto nível, resultados de pesquisas relevantes nas 

áreas de Ciências Agrárias e áreas afins, que foram aprovadas após passarem por 

todo processo de tramitação de manuscristos da revista caatinga. 

O projeto encerrará em 30/06/2018 e ao final de sua execução e prestação de 

contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 

execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Aurélio Paes Barros Júnior  Coordenador Docente UFERSA 
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Elizangela Cabral dos Santos Colaboradora Docente UFERSA 

Francisco Bezerra Neto Colaboradora Docente UFERSA 

Lindomar Maria da Silveira Colaboradora Docente UFERSA 

Alexsandra Meira de 
Vasconcelos Oliveira 

Colaboradora Técnico UFERSA 

Francisco Bezerra Neto  Colaborador  Docente UFERSA 

Salvador Colaborador Docente - 

Ana Lucia Santos Bolsista Discente/pós-
graduação 

UFERSA 

 

1.23. Produção Agroecológica e Direitos Humanos para Mulheres do Semiárdo 

Potiguar. 

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a FGD e a UFERSA é a 

transferência de recursos financeiros pela Concedente a Convenente, para execução do 

Projeto intitulado “Produção Agroecológica e Direitos Humanos para Mulheres do 

Semiárdo Potiguar. 

O objeto do projeto por objetivo ofertar formação técnica em produção 

agroecológica e Direitos Humanos a mulheres camponesas do vale do Assu-RN, bem 

como realizar diagnósticos dos potenciais produtivos locais e implantação de unidades 

experimentais de quintais agroecológicos, para elaboração futura de arranjos produtivos, 

que venham a fortaçecer a autonomia financeira de agricultores familiares. 

O projeto encerrará em 22/06/2017 e ao final de sua execução e prestação de 

contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 

execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Oona de Oliveira Caju  Coordenador Docente UFERSA 

Gilmara Joane Macedo de 
Medeiros 

Colaboradora Docente UFERSA 

Janaiky Pereira de Almeida Colaboradora Docente UFERSA 

 

1.24. Boas Práticas: capacitação  e bem-estar dos Asininos do Nordeste 

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a FGD e a UFERSA é a 

transferência de recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso pela 
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Concedente a Convenente, para execução do Projeto. Os recursos são oriundos de 

descentralização orçamentária provenientes do Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento. 

O projeto tem por objetivo identificar as propriedades de criação, recolhimento de 

asininos nos estados do nordeste populações e densidade, possíveis situações de 

agravos à saúde e ao bem-estar de animais, identificação de desafios e de possibilidades. 

O projeto encerrará em 31/12/2020 e ao final de sua execução e prestação de 

contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 

execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Sidnei Mioshi Sakamoto  Coordenador Docente UFERSA 

Marcelo Barbosa Bezerra 
Vice- 

Coordenador 
Docente UFERSA 

Michelly Fernandes de  Macedo Colaboardor Docente UFERSA 

Valéria Veras de Paula Colaboradora Docente UFERSA 

Raimundo Alves Barrêto Júnior  Colaborador Docente UFERSA 

Leonardo Lelis de Macedo Costa Colaborador Docente UFERSA 

 

1.25. Fortalecimento Técnico aos Cursos Oferecidos na Modalidade à Distância 

na UFERSA.  

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a FGD e a UFERSA é a 

transferência de recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso pela 

Concedente a Convenente, para execução do Projeto. Os recursos são oriundos de 

descentralização de crédito orçamentária provenientes do Ministério da Educação. 

O projeto tem por objetivo oferecer cursos e programas de educação superior a 

distância, prioritariamente na área de formação inicial e continuada de professores. A 

ufersa oferta dois cursos de licenciaturas distribuídos em seis polos de apoio presencial.  

O projeto encerrará em 30/08/2019 e ao final de sua execução e prestação de 

contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 

execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo:  
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QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Valdenize Lopes Nascimento Coordenador Docente UFERSA 

Maria de Lourdes Fernandes de 
Medeiros.  

Vice- 
Coordenadora 

Docente UFERSA 

 

1.26. Da Inclusão digital à Inclusão Social de Idosos no Município de Angicos/RN 

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a FGD e a UFERSA é a 

transferência de recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso pela 

Concedente a Convenente, para execução do Projeto. Os recursos são oriundos de 

descentralização de crédito orçamentária provenientes do Ministério da Educação. 

O objetivos do projeto é a inclusão de idosos por meio da inclusão digital no 

municípiode Angicos/RN. 

O projeto encerrará em 30/08/2018 e ao final de sua execução e prestação de 

contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 

execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Samuel Oliveira de Azevedo Coordenador Docente UFERSA 

 

1.27. Desenvolvimento Tecnológico, Inovação e Inclusão Digital no Semiárido 

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a FGD e a UFERSA é a 

transferência de recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso pela 

Concedente a Convenente, para execução do Projeto. Os recursos são oriundos de 

descentralização de crédito orçamentária provenientes do Ministério da Educação. 

O objetivo do projeto é confeccionar material didático e criação de cursos a serem 

ministrados a população, gerando um cronograma de atividades específicas de 

treinamentos e disponibilização de equipamentos a sociedade. 

O projeto encerrará em 30/03/2018 e ao final de sua execução e prestação de 

contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 
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execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Francisco de Assis Brito Filho Coordenador Docente UFERSA 

 

1.28. Crescimento e Acumulo de Nutrientes em Híbridos de Melão Amarelo. 

Objeto de contrato de prestação de serviços celebrada entre a Syngenta Proteção 

de Cultivos LTDA,  UFERSA e a FGD, sendo esta última executora com recursos 

oriundos da Syngenta.  

O projeto tem como objeto determinar a produtividade e acúmulo de nutrientes em 

híbridos de melão amarelo. Para tanto, serão realizadas coletas semanais de plantas, 

para determinação dos teores de nutrientes (N, P,K,Ca, Mg, Fe, Zn, Cu, Mn, B) no 

laboratório de nutrição de plantas do CPVSA/UFERSA.  

O projeto encerrará em 30/05/2018 e ao final de sua execução e prestação de 

contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 

execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Leilson Costa Granjeiro Coordenador Docente UFERSA 

 

1.29. Mulheres Rurais nos Territórios da Cidadania: Construindo um Novo 

Protagonismo. 

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a FGD e a UFERSA é a 

transferência de recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso pela 

Concedente a Convenente, para execução do Projeto. Os recursos são oriundos de 

descentralização de crédito orçamentária provenientes do Ministério do Desenvolvimento 

Agrário. 

O projeto desenvolverá um estudo nos 6 territórios da cidadania do Rio Grande do 

Norte ( Alto oeste, Assu-Mossoró, Mato Grande, Potengi, Seridó e Sertão do Apodi) sobre 

a relação entre a gestão territorial e as mulheres rurais identificando o perfil e as 
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características de gestão. Os resultados desse projeto serão importantes para fomentar 

políticas públicas que potencializem a participação na gestão dos territórios. 

O projeto encerrará em 30/06/2018 e ao final de sua execução e prestação de 

contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 

execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Oona de Oliveira Caju Coordenadora Docente UFERSA 

Giomara Joane Macedo de 
Medeiros 

Vice-Coordenadora Docente UFERSa 

 

1.30. Caracterização e Potencial Antioxidante dos Frutos do pelo (Tacinga 

Inamoena) e do Mandacarú (Cereus Jamacuru). 

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  o BNB e a UFERSA, com 

interveniência da FGD, é a transferência de recursos financeiros de acordo com o 

cronograma de desembolso pela Concedente à Convenente, para execução do Projeto. 

Os recursos são oriundos do Banco do Nordeste do Brasil. 

O objetivo geral do projeto é caracterizar quanto aos aspectos físico, químico, e 

atividade antioxidante os frutos do pelo  ( tacinga inamoena) e do mandacaru ( cereus 

jamacaru P.DC.) nativos da região semiárida do nordeste brasileiro. 

O projeto encerrará em 24/10/2019 e ao final de sua execução e prestação de 

contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 

execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Patrícia lígia Dantas de Morais Coordenadora Docente UFERSA 

Maria Raquel Alcântara de Miranda Vice-Coordenadora Docente UFERSA 

 

1.31. Produção de Antígenos Recombinantes de Leptospiras e Padronização de 

Teste para Diagnóstico da Leptospirose. 
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Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a UFERSA e o BNB, com 

interveniência da FGD, é a transferência de recursos financeiros de acordo com o 

cronograma de desembolso pela Concedente a Convenente, para execução do Projeto. 

Os recursos são oriundos do Banco do Nordeste do Brasil. 

O objetivo geral do projeto é contribuir para o desenvolviemnto de um teste 

diagnóstico rápido, de fácil interpretação e acessível em nível ambulatorial que possa 

diagnosticar em minutos a leptospirose humana e animal em qualquer fase de infecção. 

O projeto encerrará em 31/10/2020 e ao final de sua execução e prestação de 

contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 

execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Sidnei Miyoshi Sakamoto Coordenador Docente UFERSA 

Fernanda Matias Vice-Coordenadora Docente UFERSA 

Sérgio Santos Azevedo Membro Docente UFCG 

Marcos Bryan Heinemann Membro Docente USP 

 

1.32. Mestrado Profissional em Administração Pública em Rede Nacional- Profiap 

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a FGD e a UFERSA é a 

transferência de recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso pela 

Concedente a Convenente, para execução do Projeto. Os recursos são oriundos de 

descentralização de crédito orçamentária provenientes do Ministério da Educação. 

O objeto do convênio é a implantação do mestrado profissional em administração 

pública em rede nacional – PROFIAP e abertura da primeira turma de 15 alunos da 

Universidade  Federal Rural do Semiárido. 

O projeto encerrará em 31/10/2018 e ao final de sua execução e prestação de 

contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 

execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Geisa Maria Rodrigues de Coordenadora TAE UFERSA 
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Vaconcelos 

 

1.33. Programas Edital PROEC 2016 

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a FGD e a UFERSA é a 

transferência de recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso pela 

Concedente a Convenente, para execução do Projeto. Os recursos são oriundos do 

orçamento da UFERSA. 

A Extensão Universitária é o processo educativo, cultural e científico que 

articula o ensino e a pesquisa de forma indissociável, para viabilizar relações 

transformadoras entre a universidade e a sociedade, a partir de um diálogo que 

envolva os diferentes saberes (das ciências, das tecnologias, das artes, da cultura, 

dos desportos, das humanidades e da tradição), permitindo novas criações, 

socializações e mudanças recíprocas, com o envolvimento e inserção de alunos, 

professores e técnico- administrativos em experiências reais junto aos diferentes 

grupos e populações que com elas interagem.  

O projeto encerrará em 30/12/2018 e ao final de sua execução e prestação de 

contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 

execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Cristiane de Carvalho Ferreira Lima 
Moura 

Coordenadora Docente UFERSA 

 

1.34. Desenvolvimento de um Modelo de Implantação de Tecnologias de 

Convivência com o Semiárido 

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a FGD e a UFERSA é a 

transferência de recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso pela 

Concedente a Convenente, para execução do Projeto “Desenvolvimento de um Modelo 

de Implantação de Tecnologias de Convivencia com o Semiárido”. Os recursos são 

oriundos do Ministério da Agricultura. 

O objetivo do projeto é desenvolver um modelo de implantação de tecnologias 

de convivência com o semiárido. 
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O projeto encerrará em 28/02/2018 e ao final de sua execução e prestação de 

contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 

execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Nildo da Silva Dias Coordenador Docente UFERSA 

Roberto Vieira Pordeus Bolsista Docente UFERSA 

Wirton Peixoto Costa Bolsista Docente UFERSA 

Ivanilson de Souza Maia Bolsista Docente UFERSA 

Geisa Maria Rodrigues de 
Vasconcellos 

Bolsista Técnico UFERSA 

 

1.35. Incubadora Tecnológica e do Agronegócio de Mossoró 

Objeto de Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Financeiro celebrado entre 

o SEBRAE/RN, a FGD e a UFERSA para o desenvolvimento das atividades da IAGRAM – 

Incubadora do Agronegócio de Mossoró, através do modelo CERNE – Centro de 

Referência para Apoio a Novos Empreendimentos, com recursos para a execução 

oriundos do SEBRAE/RN. 

O objetivo do projeto é obter a certificação do CERNE 1 implantar o CERNE 2  e 

certificar o CERNE 2. 

O projeto encerrará em 10/04/2018 e ao final de sua execução e prestação de 

contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 

execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Inácia Girlene amaral Coordenadora Docente UFERSA 

 

1.36. Projetos Edital PROEC 2016 

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a FGD e a UFERSA é a 

transferência de recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso pela 
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Concedente a Convenente, para execução do Projeto. Os recursos são oriundos do 

orçamento da UFERSA. 

A Extensão Universitária é o processo educativo, cultural e científico que 

articula o ensino e a pesquisa de forma indissociável, para viabilizar relações 

transformadoras entre a universidade e a sociedade, a partir de um diálogo que 

envolva os diferentes saberes (das ciências, das tecnologias, das artes, da cultura, 

dos desportos, das humanidades e da tradição), permitindo novas criações, 

socializações e mudanças recíprocas, com o envolvimento e inserção de alunos, 

professores e técnico- administrativos em experiências reais junto aos diferentes 

grupos e populações que com elas interagem.  

O projeto encerrará em 02/03/2018 e ao final de sua execução e prestação de 

contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos para 

execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme quadro 

demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Jose Ernandes Rufino Coordenador Docente UFERSA 

 

1.37. Programa de desenvolvimento acadêmico Abdias Nascimento na UFERSA 

pré-acadêmico de acesso à pós graduação. 

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a FGD e a UFERSA é a 

transferência de recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso pela 

Concedente a Convenente, para execução do Projeto. Os recursos são oriundos do 

Ministério da Educação.  

O curso Pré-acadêmico Abdias Nascimento Pós-graduação UFERSA tem a 

finalidade de oferecer formação universitária nas áreas de ciências humanas (educação, 

ensino), linguística e letras a estudantes autodeclarados negros, pardos, indígenas e 

pessoas com deficiência, que possuam interesse em ingressar na pós-graduação stricto 

sensu a nível de mestrado nas instituições de ensino superior do Rio Grande do Norte e 

região.  

O projeto está previsto encerrar em 30/10/2018 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 
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para execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Luciana Dantas Mafra  Coordenadora Docente UFERSA 

Sara Cristina Dos Santos Freires Colaborador Docente UFERSA 

Wiqlifi Bruno de Freitas Melo Colaborador Técnico  UFERSA 

 

1.38. Aperfeiçoamento em atendimento educacional especializado para o 

estudante com transtorno do espectro autista. 

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a FGD e a UFERSA é a 

transferência de recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso pela 

Concedente a Convenente, para execução do Projeto. Os recursos são oriundos do 

Ministério da Educação.  

O projeto objetiva ofertar uma turma de aperfeiçoamento em atendimento  

educacional especializado para o estudante com transtorno de espectro Autista.  

O projeto está previsto encerrar em 31/12/2018 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do projeto. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Francisco Varder Braga Júnior  Coordenador Técnico UFERSA 

Milena Paula Cabral de Oliveira Vice-coordenadora Técnico UFERSA 

Maria de Lourdes Fernandes de 
Medeiros 

Bolsista Docente UFERSA 

Michelle Sales Belchior Bolsista - Outras IES 

Maria de Jesus Gonçalves  Bolsista - Outras IES 

 

1.39. Ciência para todos - Programa de capacitação de professores. 

Objeto do contrato de prestação de serviço celebrado entre  a FGD e a UFERSA 

é a gestão administrativa e financeira por parte da contratada na execução do projeto. Os 

recursos serão oriundos de parceiras com as prefeituras de Porto do Mangue e Florânia .  
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O objetivo capacitar professores e coordenadores pedagógicos em metodologia 

cinetífica e realização de feira de ciências visando despertar a curiosidade científica dos 

alunos de ensino fundamental e médio de esclas públicas e privadas para que 

desenvolvam trabalhos nas mais diversas áreas do conhecimento, usando o método 

cinetífico de investigação; participem das feiras de ciência escolares  e da feira de 

ciências do semiárido potiguar.  

O contrato está previsto encerrar em 31/12/2020 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do contrato. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Cristiane Carvalho Ferreira Lima 
Moura  

Coordenador Técnico UFERSA 

Felipe de Azevedo Silva Ribeiro Vice-coordenador Docente UFERSA 
Kesia Kelly Vieira de Castro Colaboardora Docente UFERSA 

Rodrigo Silva da Costa Colaboardor Docente UFERSA 
Ana Carla Diógenes Suassuna 

Bezerra  
Colaboradora Docente UFERSA 

João Inácio Lopes Batista   Colaboardor Técnico UFERSA 
Darlan Dantas Alves de Araujo Colaboardor Técnico UFERSA 

Cristiano Queiroz de Albuquerque Colaboardor Docente UFERSA 
Altevir Paula de Medeiros Colaboardor Técnico UFERSA 

Carlos Eduardo Alves Soares Colaboardor Docente UFERSA 
Natália Rocha Celedonio Colaboardora Técnico UFERSA 
Cybelle Barbosa e Lima 

Vasconcelos 
Colaboardora Docente UFERSA 

Celicina Maria Silveira Borges 
Azevedo 

Colaboardora Docente 
(aposentada) 

UFERSA 

Arian Cristian de Holanada Lima Colaboardor Discente UFERSA 
Dalilla de Medeiros Praxedes Colaboardora Discente UFERSA 

Bruno Soares de Carvalho Colaboardor Discente UFERSA 
Ianna Mirelly Dantas da Costa Colaboardora Discente UFERSA 

Jonas Medeiros de Paiva Colaboardor Discente UFERSA 
Daniel Lucas Albino Xavier  Colaboardor Discente UFERSA 

Luiz Eduardo Rocha Colaboardor Discente UFERSA 

 

1.40. Efeito de inseticidas sobre inimigos naturais da mosca minadora em 

meloeiro. 
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Objeto do contrato de prestação de serviço celebrado entre  a FGD e a UFERSA 

é a gestão administrativa e financeira por parte da contratada na execução do projeto 

acadêmico. Os recursos serão oriundos da Syngenta.  

O objetivo do projeto é avaliar o efeito de inseticidas sobre a mortalidade de 

inimigos naturais da mosca minadora em meloeiro, na região de Mossoró-RN.  

O contrato está previsto encerrar em 26/11/2018 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do contrato. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Elton Lucio de Araujo   Coordenador Docente UFERSA 

Matheus Garcia de Macedo Bolsista Discente UFERSA 

Elania Clementino Fernandes Bolsista Discente UFERSA 

 

1.41. 1ª Turma de pós-graduação lato sensu: curso de especialização em 

geoprocessamento e georreferenciamento. 

Objeto do contrato de prestação e serviços é a gestão administrativa e financeira, 

o que inclui a captação direta de recursos por parte da contratada para o apoio a 

execução da peimiera turma do Curso de Pós-graduação Lato Sensu em 

Geoprocessamento e Georreferenciamento.  

O objetivo da especialização é proporcionar atualização técnica de conceitos 

teóricos e treinamento prático em geoprocessamento e georreferenciamento, em nível 

Lato sensu. 

O contrato está previsto encerrar em 18/11/2018 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do contrato. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Joel Medeiros Bezerra Coordenador Docente UFERSA 

Paulo Cesar Moura da Silva Colaborador Docente UFERSA 

Luis César de Aquino Lemos Filhos Colaborador Docente UFERSA 
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Daniela da Costa Leite Coelho Colaborador Docente UFERSA 
Manoel Januário da Silva Colaborador Docente UFERSA 
Franklin Roberto da Costa Colaborador Docente Outras IES 

Alfredo Marcelo Grigio Colaborador Docente Outras IES 

 

1.42. Programa de controle populacional de animais de estimação pelo método de 

esterelização cirúrgica no hospital veterinário da ufersa. 

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a FGD e a UFERSA é a 

transferência de recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso pela 

Concedente a Convenente, para execução do Projeto. Os recursos são oriundos do 

orçamento da UFERSA.  

O objetivo é minimizar problemas inerentes a superpopulação de animais 

domésticos, promover o bem estar anmal e a diminuição do abono em áreas do entorno 

da UFERSA. 

O contrato está previsto encerrar em 06/11/2020 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do contrato. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Heider Irinaldo Pereira Ferreira Coordenador Docente UFERSA 

Kilder Dantas Filgueira Colaborador Docente UFERSA 

Klivio Loreno Raulino Tomaz  Colaborador Docente UFERSA 
João Marcelo Azevedo de Paula 

Antunes 
Colaborador Docente UFERSA 

Larissa de Castro Demoner Colaboradora Docente UFERSA 
Raimundo Alves Barreto Júnior Colaborador Docente UFERSA 

Wirton Peixoto Costa Colaborador Docente UFERSA 
Valéria Veras de Paula Colaboradora Docente UFERSA 

Lennon Magno Alves do 
Nascimento 

Colaborador Discente UFERSA 

Kalyne Danielly Silva de Oliveira Colaboradora Discente UFERSA 
Naftáli Silva Fernandes Colaboradora Discente UFERSA 

Simone Rodrigues Barbosa Colaboradora Discente UFERSA 
Keyla Suellen Batalha Rocha 

Fernnades 
Colaboradora Discente UFERSA 

Mirla Baracho Ferreira Colaboradora Discente UFERSA 
Rivaldo Bruno Medeiros de Lucena Colaborador Discente UFERSA 
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1.43. Produção e qualidade de melão cantaloupe em função da aplicação de 

reguladores vegetais. 

Objeto do contrato de prestação de serviço celebrado entre  a FGD e a UFERSA 

é a gestão administrativa e financeira por parte da contratada na execução do projeto 

acadêmico. Os recursos serão oriundos da Brandt Soluções em Agricultura.  

O objetivo do projeto é avaliar a produtividade e qualidade de frutos de melão 

cantaloupe em função da aplicação de reguladores vegetais.  

O contrato está previsto encerrar em 05/06/2019 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do contrato. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Leilson Costa Granjeiro Coordenador Docente UFERSA 

 

1.44. Programa de Monitoramento da fauna do complexo fotovoltaico Assu- 

Anfíbios e répteis. 

Objeto do acordo de cooperação técnica celebrado entre  a FGD  a UFERSA  e a 

Caipora Cooperativa para Conservação e Proteção dos Recusos Naturais é o 

estabelecimento de parceria entre os partícipes para execução do projeto. Os recursos 

serão oriundos da Caipora Cooperativa e serão repassados conforme cronograma de 

desembolso. 

O objetivo do projeto é realizar o monitoramento da fauna silvestre (anfíbios e 

répteis não-avianos) durante a implantação do complexo fotovoltáico Assu, no município 

de Assu-RN e apoiar a execução do projeto intitulado “Avaliação dos Impactos de Usinas 

Fotovoltaicas sobre a Fauna Silvestre no Semiárido Potiguar”.  

O acordo de cooperação está previsto encerrar em 01/04/2018 e ao final de sua 

execução e prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os 

bens adquiridos para execução do contrato. Sua equipe executora é composta pelos 

membros conforme quadro demonstrativo abaixo:  
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QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Milena Wachlevski Machado Coordenadora Docente  UFERSA 
Daniel Cunha Passos  Vice-coordenador Docente UFERSA 

Anyssa Gabriela de Oliveira Bolsista Discente UFERSA 
Helen Adriana de Sousa 

Nascimento 
Bolsista Discente UFERSA 

Pamella Bárbara Coutinho Soares Bolsista Discente UFERSA 
Paulo Victor Araujo Cunha Bolsista Discente UFERSA 

Viviane Gomes da Silva Bolsista Discente UFERSA 

 

1.45. NEAD UFERSA - EDITAL N° 75/2014 - CAPES/UAB. 

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a FGD e a UFERSA é a 

transferência de recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso pela 

Concedente a Convenente para execução do projeto. Os recursos são oriundos da 

Coordenação de Aperefeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES.  

O objetivo do projeto é promover a formação de professores para rede básica de 

educação. As licenciaturas ofertadas são nas áres:  matemática, física, química e 

computação.  

O convênio  está previsto encerrar em 14/11/2022 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do contrato. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Valdenize Lopes do Nascimento Coordenador Docente UFERSA 
Maria de Lourdes Fernnades de 

Medeiros 
Vice-coordenadora Docente  UFERSA 

Ângelo Gustavo Mendes Costa Pedagogo Técnico UFERSA 

 

1.46. PDI UFERSA - Uma política de ensino voltada para o desenvolvimento do 

semiárido do Nordeste. 

Objeto de Termo de Convênio celebrado entre  a FGD e a UFERSA é a 

transferência de recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso pela 

Concedente a Convenente para execução do projeto. Os recursos são oriundos do 

orçamento da UFERSA.  
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O objetivo é apoiar a implementação da infraestrutura física e de equipamentos 

necessária á execução do plano de desenvolvimento institucional, em especial da política 

de ensino visando a implantação de cursos de bacharelado nos quatro campus da 

UFERSA, assegurando as condições para uma formação acadêmica de qualidade, que 

atenda as necessidades e expectativas regionais de ampliação  da oferta e melhoria da 

qualidade do ensino: 

O convênio  está previsto encerrar em 31/12/2019 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do contrato. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Moacir Franco de OLiveira Coordenador Docente UFERSA 
Jorge Luiz de Oliveira Colaborador Técnico UFERSA 

Alvaro Fabiano P. de Macedo Colaborador Docente UFERSA 
Cleyton Kleber D. Alberto Colaborador Técnico UFERSA 

José de Ariamtea de Matos Colaborador Docente UFERSA 
Rodrigo Nogueira Codes Colaborador Docente UFERSA 

 

1.47. 3ª turma do Curso de Especialização  em Contabilidade e Planejamento 

Tributário. 

Objeto contrato de prestação de serviços celebrada entre a FGD e a UFERSA é a 

prestação de serviços a gestão administrativa e financeira na execução do projeto. Os 

recursos para execução do projeto são captados por parte da contratada a FGD.  

O objetivo principal e oferecer o curso de Especialização em Contabilidade e 

Planejamento tributário para os concluintes e graduados em ciências contábeis e 

áreas afins, como também para graduados em outras áres, com objetivo de 

proporcionar as organizações profissionais especializados e capazes de gerir e 

otimizar o ônus tributários em conformidade aos que esta estabelecido na Legislação 

Tributária do país. 

O projeto esta previsto encerrar em 04/09/2018 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do contrato. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo:  
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QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Luciana Batista Sales Coordenadora Docente UFERSA 

Miguel Carioca Neto Colaborador Docente UFERSA 

Augusto Cezar da Cunha e Silva 
Filho 

Colaborador Docente UFERSA 

Antonio Erivando Xavier Junior Colaborador Docente UFERSA 

Arleide Meylan Colaborador Docente UFERSA 

Wallton Pereira de Souza Paiva Colaborador Docente UFERSA 

Alexsandro Gonçalves da Silva 
Prado 

Colaborador Docente UFERSA 

Moisés Osório de Sousa Neto Colaborador Docente UFERSA 

Jacqueline Cunha de Vasconcelos 
Martins 

Colaboradora Docente UFERSA 

Karla Rosane Amaral Demoly Colaboradora Docente UFERSA 

Alvaro Fabiano Colaborador Docente UFERSA 

Thaiseany de Freitas Rego Colaboradora Docente UFERSA 

Geraldo de Melo Freitas Junior Colaborador Docente Outras IES 

Jaqueline Lucas Souza Colaboradora Docente Outras IES 
Marcone Venâncio Colaborador Docente Outras IES 

Pedro Lopes de Araujo Neto Colaborador Docente Outras IES 
Alessandra Vasconcelos Gallon Colaboradora Docente Outras IES 

 

1.48. Desenvolvimento de tecnologias e referenciais para para a implementação e 

monitoramento de projetos de combate à desertificação e recuperação de áreas 

impactadas da caatinga. 

O objeto termo de cooperação é celebrado entre a Petrobras/SA  e a UFERSA 

com a interveniência da FGD e tem por objeto a união de esforços dos participes para o 

desenvolvimento do projeto de P&D . Os recursos para execução do projeto são oriundos 

da PETROBRAS/AS.  

O bjetivo do projeto é gerar tecnologia e informação científica sobre plantas da 

caatinga, visando criar referenciais para orientar a contratação, implantação e o 

monitoramento de projetos de recuperação de áreas degradadas pelas atividades 

relacionadas a extração petrolífera.  

O projeto esta previsto encerrar em 09/02/2020 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UFERSA os bens adquiridos 

para execução do termo de coopreção. Sua equipe executora é composta pelos membros 

conforme quadro demonstrativo abaixo:  
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QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Jeferson Luiz Dallabona 
Dombroski 

Coordenador Docente UFERSA 

Rejane Tavares Botrel  Colaboardora Docente UFERSA 

Marcia Michelle de Queiroz 
Ambrósio 

Colaboradora Docente UFERSA 

José Rivanildo de Souza Pinto Bolsista Discente UFERSA 
Afonso Luiz Almeida Freires Bolsista Discente UFERSA 

Maria Ianca Dias Oliveira Bolsista Discente UFERSA 
Matheus Silva dos Santos Bolsista Discente UFERSA 

Mayara Varela Neres da Silva Bolsista Discente UFERSA 
Natália Isabel Lopes Quirino Bolsista Discente UFERSA 
Jardson Cruz das Virgens Bolsista Discente UFERSA 

Amanda Coutinho Florêncio Bolsista Discente UFERSA 
Francisco Assis Nogueira Neto Bolsista Discente UFERSA 
Francisco Geilson Oliveira do 

Nascimento 
Bolsista Discente UFERSA 

Erick Daniel Gomes da Silva Bolsista Discente UFERSA 
Anna Leticia Barbosa Rêgo Bolsista Discente UFERSA 

Jackson Pereira da Silva Bolsista Discente UFERSA 

 

1.49. Pesquisa com Moitoramento de Praias - UERN/FGD/CONTROL 

Objeto do Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a Control, a FGD 

em parceria com a Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – UERN, cujos 

recursos para a sua execução são oriundos da Control.  

O objetivo do projeto é a realização de serviços de pesquisa com monitoramento 

dos encalhes de biota marinha em praias do litoral potiguar e cearense, bem como, 

quando pertinente, a execução de todos os procediemntos necessários do manejo da 

biota marinha, em especial em relação a mamíferos marinhos e quelônios, ainda a 

quaisquer outras ocorrências relevantes tais como mortandade anormal dos peixes, aves 

marinhas, invertebrados ou presença de óleo ou resíduo sólido na praia que possam ser, 

de alguma forma, relacionadas às atividades da PETROBRAS nos estados do Rio Grande 

do Norte e Ceará. 

O projeto esta previsto encerrar em 31/08/2020 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UERN os bens adquiridos 

para execução do contrato. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo:  
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QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

Flávio José de Lima Lima Coordenador Docente UERN 
Simone Almeida Gavilan Leandro 

da Costa 
Colaboardora Docente UERN 

Ana Bernadete Lima Fragoso Colaboardora Docente UERN 

 

1.50. Crscimento e Acúmulo de Nutrientes em Híbridos de Melão Amarelo 

Objeto do  contrato de prestação de serviços celebrada entre a UFERSA e a FGD  

é a gestão administrativa e financeira do projeto sendo esta última executora com 

recursos oriundos da Monsanto.  

O objetivo do projeto é estabelecer a marcha de absorção de duas cultivares 

de melão. 

O projeto esta previsto encerrar em 28/08/2018 e ao final de sua execução e 

prestação de contas ao órgão financiador serão doados a UERN os bens adquiridos 

para execução do contrato. Sua equipe executora é composta pelos membros conforme 

quadro demonstrativo abaixo:  

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EQUIPE EXECUTORA 

NOME FUNÇÃO CARGO INSTITUIÇÃO 

José Francismar de Medeiros Coordenador Docente UFERSA 
Francisco Adênio Teixeira Alves Colaborador Discente UFERSA 

 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DE PROJETOS VIGENTES EM 2017 

 

O orçamento dos projetos vigentes em 2017, incluindo os saldos resultantes do 

exercício anterior (2016), os recursos arrecadados neste ano e os rendimentos das 

aplicações financeiras, totalizou R$ 19.196.597,50 (Dezenove milhões cento e noventa e 

seis mil quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), destacando-se os 

valores previstos para Projetos de Pesquisa que representa 51,18% do orçamento total, 

conforme tabela abaixo: 
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TIPO DE PROJETO TOTAL (R$) 

PROJETOS DE ENSINO  R$ 1.329.461,62 

PROJETOS DE EXTENSÃO  R$ 1.476.959,59 

PROJETOS DE PESQUISA  R$ 9.825.910,95 

PROJETOS DE DES. INSTITUCIONAL R$ 6.564.265,34 

TOTAL GERAL R$ 19.196.597,50 

 

A tabela abaixo apresenta, por órgão financiador, recursos orçamentários de 

projetos gerenciados pela FGD. Pode-se observar, pelos dados abaixo, que os recursos 

repassados pela UFERSA e pela Petrobrás que representaram, respectivamente, 53,37% 

e 21,33% do orçamento de todos os projetos vigentes em 2017. 

 

ÓRGÃOS TOTAL (R$) PERCENTUAL 

AMAGOA R$ 189.528,76 0,98% 

BANCO DO NORDESTE R$ 346.344,67 1,80% 

CONTROL AMBIENTAL R$ 158.206,95 0,82% 

FUNDAÇÃO BOTICÁRIO R$ 7.143,60 0,04% 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA R$ 149.103,46 0,78% 

MCTI R$ 1.658.753,68 8,64% 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO R$ 1.171.092,97 6,10% 

MINISTÉRIO DAS CIDADES R$ 239.963,42 1,25% 

MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO R$ 492.578,06 2,57% 

MONSANTO R$ 12.943,33 0,06% 

PETROBRAS R$ 4.094.758,47 21,34% 

SANTANDER R$ 1.530,34 0,01% 

SAKATA R$ 14.111,09 0,07% 

SEBRAE R$ 136.099,97 0,72% 

SYNGENTA R$ 277.898,89 1,45% 

UFERSA R$ 10.246.539,84 53,37% 

TOTAL GERAL R$19.196.597,50 100,00% 

 

RECURSOS DE PROJETOS ARRECADADOS EM 2017 

 

Considerando, apenas, os recursos financeiros repassados à FGD no ano de 

2017, incluindo os repasses de projetos já vigentes, as aplicações financeiras e os 

recursos de novos projetos contratados neste mesmo ano, tem-se um valor total de R$ 
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14.993.156,53 (Quatorze milhões novecentos e noventa e três mil cento e cinquenta e seis 

reais e cinquenta e três centavos), conforme tabela abaixo: 

 

TIPO DE PROJETO TOTAL (R$) 

PROJETOS DE ENSINO R$ 788.702,08 

PROJETOS DE EXTENSÃO 517.789,75 

PROJETOS DE PESQUISA R$ 7.122.399,36 

PROJETOS DE DES. INSTITUCIONAL R$ 6.564.265,34 

TOTAL GERAL 
R$ 14.993.156,53 

 

DESPESAS DE PROJETOS REALIZADAS EM 2017 

As despesas realizadas pela FGD, na execução dos projetos vigentes em 2017, 

totalizaram R$ 8.021.152,54 (Oito milhões vinte e um mil cento e cinquenta e dois reais e  

cinquenta e quatro centavos), conforme tabela abaixo: 

 

TIPO DE PROJETO TOTAL (R$) 

PROJETO DE ENSINO R$ 588.355,31 

PROJETO DE EXTENSÃO R$ 737.356,14 

PROJETO DE PESQUISA R$ 6.366.441,09 

PROJETOS DE DES. INSTITUCIONAL R$ 329.000,00 

TOTAL GERAL 
R$ 8.021.152,54 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As Demonstrações Contábeis da FGD estão apresentadas em reais e foram 

elaboradas de acordo com as normas contábeis adotadas no Brasil, as quais incluem as 

práticas contábeis emanadas pela Norma Brasileira de Contabilidade NBC T 10.4. A 

estrutura das demonstrações obedece ao disposto na Lei 11.638/2007 e na Lei 

11.941/2009. 

O principal objetivo das leis 11.638/2007 e 11.941/2009 é possibilitar a 

convergência do padrão contábil brasileiro ao padrão internacional. O Brasil passa, a 
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partir de então, adotar as normas internacionais expedidas pelo IASB – International 

Accounting Standards Board. 

A partir do exercício 2011, o reconhecimento das receitas passou a obedecer ao 

método da percentagem completada abordado nos CPCs 17, 23 e 30. Nesse 

procedimento, as receitas decorrentes de contratos e de convênios são reconhecidas à 

medida que os recursos são disponibilizados para execução. 

 

Demonstração do Resultado do Exercício 2017 

 CONTA DESCRIÇÃO 01 a 12/2016 01 a 12/2017 

(+) 010 RECEITA BRUTA OPERACIONAL 401.063,24 1.065.419,60 

 010.01 RECEITA DE SERVIÇOS 400.071,97 602.883,77 

 010.01.02 Doações e Taxas 0,00 271.956,27 

 010.01.05 Gestão de Projetos 400.071,97 330.927,50 

 010.01.07 Receitas Extraordinárias  0,00 0,00 

 010.02 RECEITA DE CONTRATOS 991,27 462.535,83 

 010.02.01 Receitas de contratos 991,27 462.535,83 

(=) 030 RECEITA LÍQUIDA 401.063,24 1.065.419,60 

(-) 040 CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 154.068,94 558.060,72 

 040.01 PROVENTOS/RENDIMENTOS 108.917,87 135.929,99 

 040.01.01 Ordenados e Salários 86.641,61 112.446,81 

 040.01.03 Estágio 0,00 0,00 

 040.01.04 Férias 11.322,31 13.339,36 

 040.01.05 Décimo-terceiro 8.471,38 10.143,82 

 040.01.06 Indenizações e Aviso Prévio 2.482,57 0,00 

 040.02 ENCARGOS SOCIAIS 41.852,30 48.439,00 

 040.02.01 INSS 27.932,70 35.709,96 

 040.02.02 FGTS 8.551,77 10.966,29 

 040.02.03 PIS/PASEP 1.039,99 1.370,75 

 040.02.04 Multa Rescisória 4.327,84 392,00 

 040.03 CUSTO DE CONTRATOS 1.877,25 372.578,22 

 040.03.01 Custo de contratos 1.877,25 372.578,22 

 040.04 OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL 1.421,52 1.113,51 
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 040.04.01 Seguro de Vida 38,52 25,08 

 040.04.02 Medicina do Trabalho 1.108,00 975,21 

 040.04.03 Brindes 275,00 0,00 

 040.04.04 Planos de Saúde 0,00 113,22 

(=) 060 LUCRO BRUTO 246.994,30 507.358,90 

(-) 070 DESPESAS OPERACIONAIS 140.229,20 96.291,69 

 070.01 DESPESAS P/ FUNCIONAMENTO 105.755,08 46.254,95 

 070.01.01 Aluguel 7.068,57 7.051,32 

 070.01.02 Impressos e Material de Escritório 1.645,94 2.660,43 

 070.01.05 Bens Duráveis 0,00 112,90 

 070.01.06 Combustíveis 0,00 2.961,86 

 070.01.07 Aluguel de equipamentos/instalações 0,00 550,00 

 070.01.09 Conservação e reparos 0,00 700,00 

 070.01.10 Despesas de Cartório 3.673,60 3.826,42 

 070.01.11 Limpeza (material e serviços) 0,00 15,20 

 070.01.12 Refeições e Lanches 0,00 2.927,56 

 070.01.13 Diárias e Desp. com viagens 421,66 1.529,65 

 070.01.14 Internet (Domínio, acesso, etc.). 221,14 966,22 

 070.01.19 Manutenção em equipamentos 0,00 85,00 

 070.01.20 Fardamentos 420,00 166,00 

 070.01.21 Equipamentos de informática 35,00 617,91 

 070.01.24 Taxas Administrativas e Anuidades 4.200,00 4.344,69 

 070.01.25 Seguros 105,65 68,10 

 070.01.27 Telefone (Fixo e Celular) 2.343,33 2.375,56 

 070.01.28 Despesas com veículos 1.085,00 737,00 

 070.01.30 Despesas c/ Correio 432,50 390,45 

 070.01.31 Licenciamento de Veículos 60,00 60,00 

 070.01.32 Publicações em Diários/Jornais 1.822,20 7.404,63 

 070.01.35 Treinamentos e consultorias 6.930,00 0,00 

 070.01.36 Material de uso e consumo 1.895,35 6.213,28 

 070.01.37 Ressarcimento a projetos 71.295,23 0,00 

 070.01.38 Softwares 359,91 0,00 
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 070.01.39  Sup. Téc. Informática 1.740,00 530,00 

 070.02 HONORÁRIOS/AUTÔNOMOS 21.600,00 42.435,17 

 070.02.01 Honorários 700,00 8.080,00 

 070.02.02 INSS s/ honorários 0,00 1.616,00 

 070.02.03 Estagiários 0,00 4.099,31 

 070.02.04 Assessoria Contábil/Jurídica PJ 20.900,00 28.639,86 

 070.02.04 Serviços de Terceiros PJ 0,00 0,00 

 070.03 DESPESAS FINANCEIRAS 2.563,50 3.658,46 

 070.03.02 Tarifas bancárias 2.478,76 3.655,67 

 070.03.03 Juros passivos 11,14 8,54 

 070.03.04 I.O.F. 48,68 0,00 

 070.03.05 Multas e Juros s/ Tributos 24,92 0,01 

 070.04 DESPESAS TRIBUTÁRIAS 6.537,31 0,00 

 070.04.01 IRRF na fonte 6.537,31 0,00 

 070.05 PERDA NA BAIXA DE BENS 

IMOBILIZADOS 

0,00 0,00 

 070.05.02 Baixa por obsolescência 0,00 0,00 

 070.05.03 Doação de bens 0,00 0,00 

 070.05.04 Roubo/Furto/Sinistro 0,00 0,00 

 070.05.04 (-) Reversão de depreciação por baixa 0,00 0,00 

 070.06 DEPRECIAÇÕES 3.773,31 3.943,11 

 070.06.01 Depreciações acumuladas 3.773,31 3.943,11 

(+) 100 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 50.530,60 64.137,01 

 100.01 Aplicações Financeiras 50.530,60 64.137,01 

 100.01.01 Rendimento de aplicações financeiras 50.530,60 64.137,01 

(=) 110 SUPERÁVIT/DÉFICIT DO EXERCÍCIO 157.295,70 475.159,21 

 

Demonstração do Superávit ou Déficit Acumulados - Exercício 2017 

Saldo em 31 de dezembro de 2016 0,00 

Superávit/Déficit do Exercício 475.159,21 

Superávit/Déficit incorporado ao Patrimônio Social (475.159,21) 

Saldo em 31 de dezembro de 2017 0,00 
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Demonstração das Mutações do Patrimônio Social – Exercício 2017  

 
PATRIM. 

SOCIAL 

AJUSTE 

PATRIMONIAL 

DOAÇÕES E 

SUBVENÇÕES 

SUPERÁVIT 

ACUMULADO 
TOTAL 

SALDO EM 31 
DEZEMBRO DE 2016 

434.278,85   (32,39)         -           -         -  434.246,46 

AJUSTES DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

           -  (3,28) -                     -                      -    (3,28) 

Efeitos de mudança de 
critério 

                     -                        -                        -                        -                       -    

Ajuste patrimonial -    (3,28) -                     -                        -    (3,28) 
Retificação de erros em 
exerc. anteriores 

                     -                        -                        -                        -                       -    

AUMENTOS DE 
PATRIMÔNIO 

       -                     -           -      -                    -    

com incorporação de 
superávit e reservas 

       -                     -                        -        -                    -    

Doações e Subvenções          -                     -           -                     -                       -    
por subscrição realizada                      -                        -                        -                        -                       -    
REVERSÕES DE 
RESERVA 

                     -                        -                        -                        -                       -    

de Contingências                      -                        -                        -                        -                       -    
de Lucros a realizar                      -                        -                        -                        -                       -    
SUPERÁVIT/DÉFICIT 
LÍQUIDO DO 
EXERCÍCIO 

         -  - - 
 

475.159,21        
                     

475.159,21 

Incorporação do 
Superávit do Exercício 

       -                      -                        -                        -           -  

Incorporação do Déficit 
do Exercício 

475.159,21 - - (475.159,21)           -    

SALDO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2017 

909.438,06 (35,67)  -           -         -   909.402,39 

 

 

Demonstração do Fluxo de Caixa – Método Indireto  

 2016 2017 

Atividades Operacionais   

Déficits Acumulados   

Superávits Acumulados 157.295,70 475.159,21 

Ajustes de Exercícios Anteriores (100,00) (3,28) 

Aumento em DIREITOS (680,42) (38.353,87) 

Aumento em (-) DEPRECIAÇÕES 3.773,31 3.943,11 

Diminuição em DESPESAS OPERACIONAIS E (942,52) (52,20) 
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ADMINISTRATIVAS 

Aumento em OBRIGAÇÕES SOCIAIS 321,03 - 

Diminuição em OBRIGAÇÕES SOCIAIS - (928,71) 

Aumento em OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS  1.899,15 

Diminuição em OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - - 

Diminuição em IMPOSTOS E TAXAS 51,58 (52,38) 

Diminuição em RECURSOS DE TERCEIROS - (1.853,42) 

Aumento em RECURSOS DE TERCEIROS 11.148,86 - 

Aumento em CONTRATOS A REALIZAR - 314.305,23 

Diminuição em CONTRATOS A REALIZAR (991,27) - 

Diminuição em PASSIVOS DE CONTRATOS - - 

Aumento de PASSIVOS DE CONTRATOS  3.408,64 

Caixa Líquido das Atividades Operacionais 169.876,27 757.516,47 

   

Atividades Investimento   

Diminuição em IMOBILIZADO -  

Aumento em IMOBILIZADO (9.894,00) (2.108,83) 

Caixa Líquido das Atividades Investimento (9.894,00) (2.108,83) 

   

Variação Líq. de Caixa e Equivalente de Caixa 159.982,27 755.362,65 

Caixa e Equivalente de Caixa Início Período 361.048,43 521.030,70 

Caixa e Equivalente de Caixa Fim do Período 521.030,70 1.276.393,35 

   

   

 

Balanço Patrimonial Individual da FGD  

ATIVO PASSIVO 

 2016 2017  2016 2017 

Ativo Circulante 525.105,20 1.318.821,72 Passivo Circulante 107.003,41 423.729,72 

      

Disponível 521.030,70 1.276.393,35 Contas a Pagar 52,20 0,00 

Caixa 470,00 516,24    

Bancos Rec. 

Próprios 

12.391,58 84.307,87 Despesas Operacionais e 

Administração a Pagar 

52,20 0,00 

Aplicaç. Rec. 508.169,12 1.191.569,24    
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Próprios 

   Obrig. Sociais e Trabalhistas 4.475,16 5.393,22 

   Obrig. Sociais 4.421,28 3.492,57 

   Obrigações Trabalhistas 53,88 1.899,15 

   Impostos e Taxas 0,00 1,50 

Direitos 4.074,50 42.428,37    

Adiantamentos 4.074,50 4.563,37 Recursos de Terceiros 15.388,68 13.535,26 

Outros Créditos 0,00 37.865,00 Recursos de Projeto                 

15.388,68 

             

13.535,26 

   Contratos a Realizar              

87.087,37 

        

404.801,24 

   Contratos a Realizar 0,00 0,00 

      

Ativo Não-

Circulante 

16.144,67 14.310,39    

      

Imobilizado 90.995,85 93.104,68    

Bens Imobilizados 90.995,85 93.104,68 Patrimônio Social         434.246,46 909.402,39 

(-) Depreciação 74.851,18 78.794,29 Fundo Patrimonial  434.246,46 909.402,39 

(-) Dep. Acumulada 74.851,18 78.794,29 Fundo Institucional   434.246,46 909.402,39 

      

      

TOTAL DO ATIVO 541.249,87 1.333.132,11 TOTAL DO PASSIVO 541.249,87 1.333.132,11 

 

Receitas 

As receitas são reconhecidas, observado o regime contábil da competência em 

consonância com o método da percentagem completada, estão assim distribuídas: 

 

CONTA Reconhecidas 2016 Prevista 2017 Reconhecidas 2017 

Gestão de Projetos (1) 400.071,97 321.761,93 330.927,50 

Receitas extraordinárias (2) 0,00 0,00 271.956,27 

Receitas de Contratos (3) 991,27 29.313,94 462.535,83 

Rend. de Aplic. Financeira (4)  50.530,60 61.626,60 64.137,01 

TOTAL 451.593,84 R$ 412.702,47 1.129.556,61 

 

(1) Constitui os valores correspondentes às receitas provenientes da gestão de projetos; 
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(2) Saldo remanescente de contratos; 

(3) Constitui os valores referentes às receitas provenientes da gestão de contratos apropriadas com base no 

Método da Percentagem Completada; 

(4) Saldo proveniente de valores gerados a partir do rendimento das aplicações financeiras. 

 

Despesas 

As despesas da FGD são provenientes de suas atividades operacionais e 

administrativas, inclusive as despesas dos projetos executados através de contrato, com 

recursos vinculados a terceiros. Para reconhecimento contábil das despesas é utilizado o 

regime da competência. 

As despesas do ano de 2017 estão assim distribuídas: 

 

CONTA Realizadas 2016 Fixadas 2017 Realizadas 2017 

Despesas com pessoal 173.791,69 195.095,56 227.917,67 

Despesas administrativas 105.755,08 33.013,32 46.254,95 

Despesas de contratos 1.877,25 73.662,62 372.578,22 

Despesas tributárias 6.537,31 7.191,04 0,00 

Despesas financeiras 2.563,50 2819,85 3.658,46 

Depreciações 3.773,31 3.773,31 3.943,11 

Perda na baixa de bens 

imobilizados 

0,00 0,00 0,00 

TOTAL 294.298,14 315.555,70 654.352,41 
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ANEXOS 
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TERMOS DE DOAÇÕES 
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GUIAS DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO 
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APROVAÇÃO DOS PROJETOS NAS INSTÂNCIAS RESPONSÁVEIS DA UFERSA 

 

 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
3ª Reunião Ordinária de 2019 

 

 

7º PONTO 

 Apreciação e deliberação sobre criação de curso de especialização em Estratégias Educativas em 

Investigação Científica, conforme processo nº 23091.005636/2018-23. 





























































































































































































































































 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
3ª Reunião Ordinária de 2019 

 

 

8º PONTO 

 Apreciação e deliberação sobre recurso apresentado pelo servidor docente Jorge Luís de Oliveira 

Pinto Filho, conforme processo nº 23091.000797/2019-14. 































































































































 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
3ª Reunião Ordinária de 2019 

 

 

9º PONTO 

 Apreciação e deliberação sobre recurso apresentado pelo servidor docente Fabiano da Costa Dantas, 

conforme processo nº 23091.004867/2019-25. 







































































































 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
3ª Reunião Ordinária de 2019 

 

 

10º PONTO 

 Apreciação e deliberação sobre recurso apresentado pela discente Maria José Ferreira, conforme 

processo nº 23091.003025/2019-95. 











































 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
3ª Reunião Ordinária de 2019 

 

 

11º PONTO 

 Apreciação e deliberação sobre relatório apresentado pela comissão designada na portaria 

UFERSA/PROGRAD nº 189/2018 no processo nº 23091.009563/2018-15, que trata do conflito de 

competência quanto à disciplina de Pesquisa Operacional para Gestão. 































































































































23/01/2019 Memorando Eletrônico - SIPAC
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 CENTRO DE ENGENHARIAS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 125/2018 - CE (11.01.00.10) 
(Identificador: 201862431) 
 
Nº do Protocolo: 23091.009910/2018-55

Mossoró-RN, 27 de Agosto de 2018.
 

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS
  

 

Título: RE.: PARECER SOBRE PROCESSO

Magnífico Reitor, Presidente do Conselho,
  

Em resposta ao MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 13/2018 - SOC (11.03.01), que trata dos componentes
curriculares Pesquisa Operacional e Pesquisa Operacional para Gestão, entendemos que o Centro de
Engenharias - CE e consequentemente o Departamento de Engenharia e Ciências Ambientais -
DECAM não tem responsabilidade de lotação sobre os mencioandos Componentes.

 As ocasiões em que foram lecionadas por professores de nossa unidade acadêmica, foi no sentido de
colaboração pontual. A gentileza prestada por nossa unidade acadêmica, não implica na agregação permanente
de responsabilidade.

 A seguir, os motivos pelos quais entendemos que a lotação deve ser no departamento ligado ao Centro de
Ciências Exatas e Naturais:

 1º Na página 57, da Seção 3, publicada em 16 de dezembro de 2008, no Diário Oficial da União - DOU, o nome
do candidato Fábio Francisco da Costa aprovado para a disciplina de Pesquisa Operacional, sendo nomeado em
publicação do DOU no dia 24 de dezembro de 2008. (Anexo as publicações do DOU)

 2º Na 10ª Reunião Ordinária do CONSEPE, de 2014, o chefe do DCEN (atual CCEN), o prof. JUDSON SANTOS
SANTIAGO, informou que em reunião com o grupo da computação confirmaram as alterações acordadas com
relação aos nomes das disciplinas, ementas e cargas horárias, isso para "Pesquisa Operacional para Gestão". E
conclui, o referido chefe, que com aquelas mudanças o curso de Administração teria total apoio do DCEN para
aprovação do novo PPC no CONSEPE. (Anexo documento enviado ao CONSEPE)

 3º o DECAM/CE já tratou desse assunto em plenária e o entendimento segue no sentido de que os refridos
códigos não podem ser atribuídos a nossa unidade.

 Finalizamos com a convicção de que o egrégio conselho dará o devido encaminhamento.
 Cordialmente,

 

 
 
 

(Autenticado em 27/08/2018 17:32) 
ALAN MARTINS DE OLIVEIRA 

 DIRETOR DE CENTRO - TITULAR 
 Matrícula: 1802972 

 

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO  
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS  

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 93/2014 - DCEN (11.01.02.01.04)  
(Identificador: 201428065)  

Mossoró-RN, 02 de Outubro de 2014.  
 
COORDENAÇÃO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Assunto: PPC Administração - Decisão sobre disciplinas ofertadas pelo DCEN  

Prezada Coordenadora, 

  

Ao pedir a retirada do ponto de pauta do CONSEPE, eu me comprometi a organizar 
reuniões com os grupos da matemática e da computação afim de rediscutir alguns pontos 
das disciplinas de Tópicos em Informática para Gestão, Pesquisa Operacional para Gestão e 
Matemática para Gestão. Considerando as reuniões feitas no dia 24/09 com o grupo da 
matemática e no dia 02/10 com o grupo da computação, venho confirmar as alterações 
acordadas com relação aos nomes das disciplinas, ementas e cargas horárias para submissão 
ao CONSEPE. 

  

Fundamentos de Informática 

Carga Horária: 60 horas 

Ementa: O computador na sociedade, nas instituições e no uso pessoal. Componentes de 
um sistema: hardware e software. Internet, intranet e extranet. Comércio Eletrônico. 
Conceitos de redes e bancos de dados. Princípios de segurança da informação. Vírus e 
malwares. Sistemas e ambientes operacionais. Softwares Livres. Softwares aplicativos: 
editores de texto, programas de apresentação e planilhas eletrônicas. 

  

Pesquisa Operacional para Gestão 

Carga Horária: 60 horas 



Ementa: Complementos de Álgebra Linear. Natureza e Campo da Pesquisa Operacional. 
Relação da Pesquisa Operacional com a Administração. Método Simplex. Dualidade. 
Análise de Sensibilidade. Problemas de Transporte e Atribuição. Introdução à Programação 
Inteira. 

  

Matemática para Gestão 

Carga Horária: 60 horas 
Ementa: Noções de Matrizes, determinantes e sistemas lineares. Funções e seus gráficos. 
Limite e continuidade. Derivada e suas aplicações. Noções de integrais e suas aplicações. 

  

Além das ementas acima, especificamente para a disciplina de Matemática para Gestão, 
foram elaborados os pontos que fariam parte do programa da disciplina (arquivo em anexo). 

  

Com as reuniões realizadas acredito que tanto o DCEN quanto o curso de Administração 
saíram ganhando, pois foi possível compreender melhor as necessidades de cada área e 
criar disciplinas que atendam melhor as necessidades das duas partes, o que no final 
beneficiará os alunos. 

  

Com estas mudanças o curso de Administração terá total apoio do DCEN para aprovação 
do novo PPC no CONSEPE. 

  

Atenciosamente, 

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique aqui.  
 
 
 

(Autenticado em 02/10/2014 18:23) 

JUDSON SANTOS SANTIAGO  
CHEFE DE DEPARTAMENTO  

Matrícula: 1566818  
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No- 872 - Nomear, em caráter efetivo, Gleydson Chaves Ricarte, para
o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873611.

No- 873 - Nomear, em caráter efetivo, Maria Joseane Felipe Guedes,
para o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do Ma-
gistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime
de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as
alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873612.

No- 874 - Nomear, em caráter efetivo, Elmer Rolando Llanos Vil-
larreal para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do
Magistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em
regime de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com
as alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição
de cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U
de 12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873613.

No- 875 - Nomear, em caráter efetivo, Fábio Francisco da Costa
Fontes, para o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do
Magistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em
regime de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com
as alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição
de cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U
de 12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873614.

No- 876 - Nomear, em caráter efetivo, Yáskara Ygara Menescal Pinto
Fernandes, para o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira
do Magistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em
regime de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com
as alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição
de cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U
de 12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873615.

No- 877 - Nomear, em caráter efetivo, Subênia Karine de Medeiros,
para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873616.

No- 878 - Nomear, em caráter efetivo, Luiz Gonzaga Rodrigues Filho,
para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873617.

No- 879 - Nomear, em caráter efetivo, Carlos Eduardo Aguiar Lima
Rodrigues, para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do
Magistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em
regime de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com
as alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição
de cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U
de 12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873618.

No- 880 - Nomear, em caráter efetivo, Marcilio Nunes Freire, para o
cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério Su-
perior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de De-
dicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as alterações
da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de cargo
vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de 12 de
agosto de 2008, código da vaga nº 0873619.

No- 881 - Nomear, em caráter efetivo, Vladimir Batista Figueirêdo,
para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873620.

No- 882 - Nomear, em caráter efetivo, Leonardo Augusto Casillo, para
o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873621.

No- 883 - Nomear, em caráter efetivo, Francisco Edcarlos Alves Leite,
para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873622.

No- 884 - Nomear, em caráter efetivo, Bruna Coelli de Castro Delgado
Pinheiro, para o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do
Magistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em
regime de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com
as alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição
de cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U
de 12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873623.

JOSIVAN BARBOSA MENEZES FEITOZA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

PORTARIAS DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA, no uso de suas atribuições, resolve:

No- 1.313 - Nomear em caráter efetivo, nos termos do Artigo 9º, da
Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba, MARCELO RODRIGO PORTELA
FERREIRA, para o cargo de Professor de 3º Grau, Classe Assistente,
Nível I, DE, decorrente de vaga redistribuída para esta IFES, efetuada
pela Portaria MEC nº. 991, de 11/08/2008, publicada no DOU de
12/08/2008, código nº. 851043, para o Departamento de Estatística do
Centro de Ciências Exatas e da Natureza, autorizada pela Portaria
MEC nº. 1.110 de 04/09/2008, publicada no DOU de 05/09/2008,
candidato (a) aprovado (a) em Concurso Público aberto pelo Edital
nº.106/2008, publicado no DOU de 06/10/2008, cujo resultado foi
homologado através do Edital nº. 141/2008, publicado no DOU de
16/12/2008. (Processo nº. 23074.032167/08-66).

No- 1.314 - Nomear em caráter efetivo, nos termos do Artigo 9º, da
Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba, ANDRÉA VANESSA DA ROCHA,
para o cargo de Professor de 3º Grau, Classe Assistente, Nível I, DE,
na vaga de João Agnaldo do Nascimento, decorrente de aposentadoria
ocorrida em 15.08.2008, código de vaga 255953, para o Departa-
mento de Estatística do Centro de Ciências Exatas e da Natureza,
autorizada pela Portaria Normativa Interministerial MEC/MP nº. 22,
publicada no DOU de 02.05.2007, candidato (a) aprovado (a) em
Concurso Público aberto pelo Edital nº.106/2008, publicado no DOU
de 06/10/2008, cujo resultado foi homologado através do Edital nº.
141/2008, publicado no DOU de 16/12/2008. (Processo nº.
23074.032166/08-01).

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA, no uso de suas atribuições, resolve:

No- 1.315 -Tornar sem efeito a Portaria R/SRH/Nº. 1.293, de
19.12.2008, publicada no DOU de 22.12.2008, que nomeou a can-
didata JUSSARA PATRÍCIA A. ALVES, habilitada em concurso pú-
blico instituído pelo Edital nº. 114/2008, publicado no DOU de
17.10.2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 142/2008,
publicado no DOU de 17.10.2008, para o cargo de Professor de 3º
Grau, Classe Assistente, Nível I, DE, código de vaga nº. 872837, em
virtude de recurso interposto (Processo nº. 23074.032329/08-66).

No- 1.316 -Tornar sem efeito a Portaria R/SRH/Nº. 1.305, de
19.12.2008, publicada no DOU de 22.12.2008, que nomeou a can-
didata SILVIA LOCH, habilitada em concurso público instituído pelo
Edital nº. 114/2008, publicado no DOU de 17.10.2008, cujo resultado
foi homologado pelo Edital nº. 142/2008, publicado no DOU de
17.10.2008, para o cargo de Professor de 3º Grau, Classe Assistente,
Nível I, DE, código de vaga nº. 872839, em virtude de recurso
interposto (Processo nº. 23074.032324/08-42).

balho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da Universidade
Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria
MEC nº. 1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008,
nos termos do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga redistribuída pela
Portaria MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no DOU de
12/08/2008, código nº. 862402, candidato aprovado em Concurso
Público aberto pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado no DOU
de 25/03/2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de
30/06/2008, publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº.
23074.032894/08-51).

No- 1.320 - Nomear em caráter efetivo MATHEUS PEIXOTO DE
PAULA MARQUES, para o cargo de Arquiteto e Urbanista, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01,
Regime de Trabalho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada
pela Portaria MEC nº. 1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de
12/12/2008, nos termos do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga
redistribuída pela Portaria MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no
DOU de 12/08/2008, código nº. 862403, candidato aprovado em
Concurso Público aberto pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado
no DOU de 25/03/2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº.
88, de 30/06/2008, publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº.
23074.032878/08-02).

No- 1.321 - Nomear em caráter efetivo PETTERSON MICHEL DAN-
TAS, para o cargo de Arquiteto e Urbanista, Nível de Classificação E,
Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Tra-
balho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da Universidade
Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria
MEC nº. 1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008,
nos termos do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga redistribuída pela
Portaria MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no DOU de
12/08/2008, código nº. 862404, candidato aprovado em Concurso
Público aberto pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado no DOU
de 25/03/2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de
30/06/2008, publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº.
23074.032879/08-67).

No- 1.322 - Nomear em caráter efetivo ANDRÉ VIEIRA DE SÁ, para
o cargo de Arquivista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação
I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40 horas se-
manais, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal da Paraíba -
Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria MEC nº. 1.503, de
11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008, nos termos do Art. 9º
da Lei nº. 8.112/90, em vaga redistribuída pela Portaria MEC nº. 988
de 11/08/2008, publicada no DOU de 12/08/2008, código nº. 863580,
candidato aprovado em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 22, de
19/03/2008, publicado no DOU de 25/03/2008 e retificado no DOU
de 28/03/2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de
30/06/2008, publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº.
2 3 0 7 4 . 0 3 2 8 1 4 / 0 8 - 11 ) .

No- 1.323 - Nomear em caráter efetivo GIOVANNA NATHALIA
OLIVEIRA DE SOUZA, para o cargo de Arquivista, Nível de Clas-
sificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Re-
gime de Trabalho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada
pela Portaria MEC nº. 1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de
12/12/2008, nos termos do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga
redistribuída pela Portaria MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no
DOU de 12/08/2008, código nº. 863581, candidato aprovado em
Concurso Público aberto pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado
no DOU de 25/03/2008 e retificado no DOU de 28/03/2008, cujo
resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de 30/06/2008, pu-
blicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº. 23074.032813/08-59).

No- 1.324 - Nomear em caráter efetivo THATIANA NOGUEIRA
FREIRE DA SILVA, para o cargo de Assistente Social, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01,
Regime de Trabalho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada
pela Portaria MEC nº. 1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de
12/12/2008, nos termos do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga
decorrente de aposentadoria de Marlene Barbosa de Morais Coelho
ocorrida em 26.12.1994, código nº. 253642, candidato aprovado em
Concurso Público aberto pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado
no DOU de 25/03/2008 e retificado no DOU de 28/03/2008, cujo
resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de 30/06/2008, pu-
blicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº. 23074.032880/08-46).

No- 1.325 - Nomear em caráter efetivo SUELLEM DANTAS MARIZ,
para o cargo de Assistente Social, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40
horas semanais, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal da
Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria MEC nº.
1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008, nos termos
do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga decorrente de exoneração de
Aline Osterne Carneiro ocorrida em 09.12.1998, código nº. 258052,
candidato aprovado em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 22, de
19/03/2008, publicado no DOU de 25/03/2008 e retificado no DOU
de 28/03/2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de
30/06/2008, publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº.
23074.032882/08-71).

No- 1.326 - Nomear em caráter efetivo SUELEEM VIEIRA BRITO,
para o cargo de Bibliotecário - Documentalista, Nível de Classi-
ficação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime
de Trabalho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da Uni-
versidade Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA, no uso de suas atribuições, resolve:

No- 1.317 - Nomear em caráter efetivo JOSÉ RICARDO DE SOUSA
BARBOSA, para o cargo de Analista de Tecnologia da Informação -
Desenvolvimento de Sistemas, Nível de Classificação E, Nível de

Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40
horas semanais, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal da
Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria MEC nº.
1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008, nos termos
do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga redistribuída pela Portaria
MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no DOU de 12/08/2008,
código nº. 862081, candidato aprovado em Concurso Público aberto
pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado no DOU de 25/03/2008,
cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de 30/06/2008,
publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº. 23074.032891/08-
62).

No- 1.318 - Nomear em caráter efetivo WILLIAMS PESSOA DOS
SANTOS, para o cargo de Analista de Tecnologia da Informação -
Desenvolvimento de Sistemas, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40
horas semanais, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal da
Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria MEC nº.
1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008, nos termos
do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga redistribuída pela Portaria
MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no DOU de 12/08/2008,
código nº. 862082, candidato aprovado em Concurso Público aberto
pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado no DOU de 25/03/2008,
cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de 30/06/2008,
publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº. 23074.032893/08-
98).

No- 1.319 - Nomear em caráter efetivo CYNARA DE SÁ FERNAN-
DES, para o cargo de Arquiteto e Urbanista, Nível de Classificação E,
Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Tra-
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No- 872 - Nomear, em caráter efetivo, Gleydson Chaves Ricarte, para
o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873611.

No- 873 - Nomear, em caráter efetivo, Maria Joseane Felipe Guedes,
para o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do Ma-
gistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime
de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as
alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873612.

No- 874 - Nomear, em caráter efetivo, Elmer Rolando Llanos Vil-
larreal para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do
Magistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em
regime de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com
as alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição
de cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U
de 12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873613.

No- 875 - Nomear, em caráter efetivo, Fábio Francisco da Costa
Fontes, para o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do
Magistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em
regime de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com
as alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição
de cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U
de 12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873614.

No- 876 - Nomear, em caráter efetivo, Yáskara Ygara Menescal Pinto
Fernandes, para o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira
do Magistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em
regime de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com
as alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição
de cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U
de 12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873615.

No- 877 - Nomear, em caráter efetivo, Subênia Karine de Medeiros,
para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873616.

No- 878 - Nomear, em caráter efetivo, Luiz Gonzaga Rodrigues Filho,
para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873617.

No- 879 - Nomear, em caráter efetivo, Carlos Eduardo Aguiar Lima
Rodrigues, para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do
Magistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em
regime de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com
as alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição
de cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U
de 12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873618.

No- 880 - Nomear, em caráter efetivo, Marcilio Nunes Freire, para o
cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério Su-
perior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de De-
dicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as alterações
da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de cargo
vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de 12 de
agosto de 2008, código da vaga nº 0873619.

No- 881 - Nomear, em caráter efetivo, Vladimir Batista Figueirêdo,
para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873620.

No- 882 - Nomear, em caráter efetivo, Leonardo Augusto Casillo, para
o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873621.

No- 883 - Nomear, em caráter efetivo, Francisco Edcarlos Alves Leite,
para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873622.

No- 884 - Nomear, em caráter efetivo, Bruna Coelli de Castro Delgado
Pinheiro, para o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do
Magistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em
regime de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com
as alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição
de cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U
de 12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873623.

JOSIVAN BARBOSA MENEZES FEITOZA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

PORTARIAS DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA, no uso de suas atribuições, resolve:

No- 1.313 - Nomear em caráter efetivo, nos termos do Artigo 9º, da
Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba, MARCELO RODRIGO PORTELA
FERREIRA, para o cargo de Professor de 3º Grau, Classe Assistente,
Nível I, DE, decorrente de vaga redistribuída para esta IFES, efetuada
pela Portaria MEC nº. 991, de 11/08/2008, publicada no DOU de
12/08/2008, código nº. 851043, para o Departamento de Estatística do
Centro de Ciências Exatas e da Natureza, autorizada pela Portaria
MEC nº. 1.110 de 04/09/2008, publicada no DOU de 05/09/2008,
candidato (a) aprovado (a) em Concurso Público aberto pelo Edital
nº.106/2008, publicado no DOU de 06/10/2008, cujo resultado foi
homologado através do Edital nº. 141/2008, publicado no DOU de
16/12/2008. (Processo nº. 23074.032167/08-66).

No- 1.314 - Nomear em caráter efetivo, nos termos do Artigo 9º, da
Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba, ANDRÉA VANESSA DA ROCHA,
para o cargo de Professor de 3º Grau, Classe Assistente, Nível I, DE,
na vaga de João Agnaldo do Nascimento, decorrente de aposentadoria
ocorrida em 15.08.2008, código de vaga 255953, para o Departa-
mento de Estatística do Centro de Ciências Exatas e da Natureza,
autorizada pela Portaria Normativa Interministerial MEC/MP nº. 22,
publicada no DOU de 02.05.2007, candidato (a) aprovado (a) em
Concurso Público aberto pelo Edital nº.106/2008, publicado no DOU
de 06/10/2008, cujo resultado foi homologado através do Edital nº.
141/2008, publicado no DOU de 16/12/2008. (Processo nº.
23074.032166/08-01).

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA, no uso de suas atribuições, resolve:

No- 1.315 -Tornar sem efeito a Portaria R/SRH/Nº. 1.293, de
19.12.2008, publicada no DOU de 22.12.2008, que nomeou a can-
didata JUSSARA PATRÍCIA A. ALVES, habilitada em concurso pú-
blico instituído pelo Edital nº. 114/2008, publicado no DOU de
17.10.2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 142/2008,
publicado no DOU de 17.10.2008, para o cargo de Professor de 3º
Grau, Classe Assistente, Nível I, DE, código de vaga nº. 872837, em
virtude de recurso interposto (Processo nº. 23074.032329/08-66).

No- 1.316 -Tornar sem efeito a Portaria R/SRH/Nº. 1.305, de
19.12.2008, publicada no DOU de 22.12.2008, que nomeou a can-
didata SILVIA LOCH, habilitada em concurso público instituído pelo
Edital nº. 114/2008, publicado no DOU de 17.10.2008, cujo resultado
foi homologado pelo Edital nº. 142/2008, publicado no DOU de
17.10.2008, para o cargo de Professor de 3º Grau, Classe Assistente,
Nível I, DE, código de vaga nº. 872839, em virtude de recurso
interposto (Processo nº. 23074.032324/08-42).

balho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da Universidade
Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria
MEC nº. 1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008,
nos termos do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga redistribuída pela
Portaria MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no DOU de
12/08/2008, código nº. 862402, candidato aprovado em Concurso
Público aberto pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado no DOU
de 25/03/2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de
30/06/2008, publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº.
23074.032894/08-51).

No- 1.320 - Nomear em caráter efetivo MATHEUS PEIXOTO DE
PAULA MARQUES, para o cargo de Arquiteto e Urbanista, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01,
Regime de Trabalho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada
pela Portaria MEC nº. 1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de
12/12/2008, nos termos do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga
redistribuída pela Portaria MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no
DOU de 12/08/2008, código nº. 862403, candidato aprovado em
Concurso Público aberto pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado
no DOU de 25/03/2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº.
88, de 30/06/2008, publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº.
23074.032878/08-02).

No- 1.321 - Nomear em caráter efetivo PETTERSON MICHEL DAN-
TAS, para o cargo de Arquiteto e Urbanista, Nível de Classificação E,
Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Tra-
balho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da Universidade
Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria
MEC nº. 1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008,
nos termos do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga redistribuída pela
Portaria MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no DOU de
12/08/2008, código nº. 862404, candidato aprovado em Concurso
Público aberto pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado no DOU
de 25/03/2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de
30/06/2008, publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº.
23074.032879/08-67).

No- 1.322 - Nomear em caráter efetivo ANDRÉ VIEIRA DE SÁ, para
o cargo de Arquivista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação
I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40 horas se-
manais, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal da Paraíba -
Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria MEC nº. 1.503, de
11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008, nos termos do Art. 9º
da Lei nº. 8.112/90, em vaga redistribuída pela Portaria MEC nº. 988
de 11/08/2008, publicada no DOU de 12/08/2008, código nº. 863580,
candidato aprovado em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 22, de
19/03/2008, publicado no DOU de 25/03/2008 e retificado no DOU
de 28/03/2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de
30/06/2008, publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº.
2 3 0 7 4 . 0 3 2 8 1 4 / 0 8 - 11 ) .

No- 1.323 - Nomear em caráter efetivo GIOVANNA NATHALIA
OLIVEIRA DE SOUZA, para o cargo de Arquivista, Nível de Clas-
sificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Re-
gime de Trabalho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada
pela Portaria MEC nº. 1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de
12/12/2008, nos termos do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga
redistribuída pela Portaria MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no
DOU de 12/08/2008, código nº. 863581, candidato aprovado em
Concurso Público aberto pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado
no DOU de 25/03/2008 e retificado no DOU de 28/03/2008, cujo
resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de 30/06/2008, pu-
blicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº. 23074.032813/08-59).

No- 1.324 - Nomear em caráter efetivo THATIANA NOGUEIRA
FREIRE DA SILVA, para o cargo de Assistente Social, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01,
Regime de Trabalho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada
pela Portaria MEC nº. 1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de
12/12/2008, nos termos do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga
decorrente de aposentadoria de Marlene Barbosa de Morais Coelho
ocorrida em 26.12.1994, código nº. 253642, candidato aprovado em
Concurso Público aberto pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado
no DOU de 25/03/2008 e retificado no DOU de 28/03/2008, cujo
resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de 30/06/2008, pu-
blicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº. 23074.032880/08-46).

No- 1.325 - Nomear em caráter efetivo SUELLEM DANTAS MARIZ,
para o cargo de Assistente Social, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40
horas semanais, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal da
Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria MEC nº.
1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008, nos termos
do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga decorrente de exoneração de
Aline Osterne Carneiro ocorrida em 09.12.1998, código nº. 258052,
candidato aprovado em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 22, de
19/03/2008, publicado no DOU de 25/03/2008 e retificado no DOU
de 28/03/2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de
30/06/2008, publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº.
23074.032882/08-71).

No- 1.326 - Nomear em caráter efetivo SUELEEM VIEIRA BRITO,
para o cargo de Bibliotecário - Documentalista, Nível de Classi-
ficação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime
de Trabalho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da Uni-
versidade Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA, no uso de suas atribuições, resolve:

No- 1.317 - Nomear em caráter efetivo JOSÉ RICARDO DE SOUSA
BARBOSA, para o cargo de Analista de Tecnologia da Informação -
Desenvolvimento de Sistemas, Nível de Classificação E, Nível de

Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40
horas semanais, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal da
Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria MEC nº.
1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008, nos termos
do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga redistribuída pela Portaria
MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no DOU de 12/08/2008,
código nº. 862081, candidato aprovado em Concurso Público aberto
pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado no DOU de 25/03/2008,
cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de 30/06/2008,
publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº. 23074.032891/08-
62).

No- 1.318 - Nomear em caráter efetivo WILLIAMS PESSOA DOS
SANTOS, para o cargo de Analista de Tecnologia da Informação -
Desenvolvimento de Sistemas, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40
horas semanais, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal da
Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria MEC nº.
1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008, nos termos
do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga redistribuída pela Portaria
MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no DOU de 12/08/2008,
código nº. 862082, candidato aprovado em Concurso Público aberto
pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado no DOU de 25/03/2008,
cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de 30/06/2008,
publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº. 23074.032893/08-
98).

No- 1.319 - Nomear em caráter efetivo CYNARA DE SÁ FERNAN-
DES, para o cargo de Arquiteto e Urbanista, Nível de Classificação E,
Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Tra-
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 87/2018 - CCEN (11.01.00.08) 
(Identificador: 201862816) 
 
Nº do Protocolo: 23091.010467/2018-51

Mossoró-RN, 12 de Setembro de 2018.
 

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS
  

 

Título: RE.: PARECER SOBRE PROCESSO

Trata-se de esclarecimentos acerca da alocação da disciplina de Pesquisa Operacional,
conforme processo 23091.009563/2018-15, em resposta ao Memorando Eletrônico Nº 13/2018 –

SOC de 24 de agosto de 2018.
  

 Dos fatos:
 A disciplina de Pesquisa Operacional já fez parte do quadro de disciplinas obrigatórias do curso

de Ciência da Computação. Assim, por este motivo, no corpo docente do Departamento de
Computação temos um único professor concursado com conhecimento técnico para as disciplinas
de Pesquisa Operacional, Teoria dos Grafos e que também atende parte da demanda das atuais
14 turmas de Informática de vários cursos de graduação da instituição, bem como disciplinas no
Mestrado em Ciência da Computação. No novo PPC do curso de Ciência da Computação a
disciplina de Pesquisa Operacional é optativa.

 Atualmente a carga horaria média dos docentes do Departamento de Computação é de
aproximadamente 11 h/semana de sala de aula (somente na graduação) além das atribuições
administrativas em coordenações de curso de graduação, pós-graduação e chefia de
departamento sem redução de carga horária. Também, o Departamento de Computação possui
docentes atuando em pelo menos 3 programas de pós-graduação distintos na instituição e que
ao considerar a carga horaria da pós-graduação, a carga horaria média dos docentes facilmente
ultrapassa as 12 horas semanais de sala de aula.

 Ressaltamos também que a grade curricular do curso de Administração, não possui disciplinas
voltadas para linguagem de programação, o que dificulta ministrar a disciplina em questão com a
mesma abordagem que é ministrada para os cursos de Ciência da Computação e Engenharia de
Produção. Desta forma não resta dúvidas que o professor da disciplina de Pesquisa Operacional
para Gestão, deve possuir conhecimentos também da área de gestão.

 Sendo assim:
 Considerando os fatos acima expostos e o que foi discutido na 7ª Reunião Ordinária do

Departamento de Computação ocorrida no dia 13 de agosto de 2018;
 Considerando o Art. 1º da decisão CONSUNI/UFERSA nº 012/2017, de 15 de fevereiro de 2017,

que normatiza a distribuição de cursos e disciplinas, informa que esta ocorrerá de acordo com a
tabela de áreas do conhecimento, ressalvadas exceções definidas na referida decisão e que,
entre as exceções, não se encontra a disciplina de Pesquisa Operacional;

 Ante o exposto, concluímos que a disciplina não deve permanecer alocada no Departamento de
Computação, uma vez que a mesma não pertence à área do conhecimento de Ciências Exatas e
da Terra, bem como e não é mais disciplina obrigatória em nenhum curso de graduação do
CCEN.

  
             Este é o parecer.

  
 Mossoró-RN, 12 de setembro de 2018.
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12º PONTO 

 Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que altera a Resolução CONSUNI/UFERSA nº 

011/2017. 
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ANEXO I 

 

Parecer sobre proposta de Ato Normativo do CONSUNI 

 

 

Mossoró, 10 de maio de 2019. 

 

_____________________________________________________ 

Alan Martins de Oliveira 

Conselheiro do CONSUNI 

 

Relator Alan Martins de Oliveira 

Documento MINUTA de RESOLUÇÃO CONSUNI que dispõe sobre as 

normas complementares de funcionamento dos conselhos 

superiores da UFERSA. 

1. Relatório 

O texto da minuta refere-se a resolução que estabelece normas complementares de 

funcionamento dos conselhos superiores da UFERSA. 

A proposta limita-se a otimizar o processo de relatoria, onde o/a conselheiro/a (relator/a) 

poderá incorporar no texto as propostas de emenda, ou rejeitá-las sob justificativa, 

assegurando a possibilidade de discussão no conselho.  

Essa proposta tende a reduzir a prolixidade de forma significativa durante as reuniões, 

sem com isso, impedir a ampla possibilidade de contribuição dos/as conselheiros/as. 

Verifiquem que a alteração limita-se a inclusão de um segundo parágrafo no Art. 18 e 

consequente alteração de nomenclatura do parágrafo único. 

Da proposta apresentada não vi necessidade de alterações e recomendo aprovação na 

íntegra. 

2. Voto 

X Aprovar texto da norma sem alterações 

 Aprovar texto da norma com alterações 

 Não aprovar texto da norma 

3. Emendas 

SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 



 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA nº XXX/2019, de XX de XXX de 2019. 
 

Altera a resolução CONSUNI/UFERSA 011/2017. 

 

 

O Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal Rural 

do Semi-Árido, no uso de suas atribuições legais, e com base na deliberação deste Órgão 

Colegiado em sua XXª Reunião Ordinária do ano 2019, realizada no dia XX de XXX de 

2019, 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de rever a dinâmica da aprovação de atos 

normativos dos conselhos superiores da UFERSA, 

 

 

 

 

RESOLVE:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

 

 

 

 

Art. 1º Alterar o art. 18, renomeando o parágrafo único e incluindo o § 2
o 

com a 

seguinte redação: 

Art. 18......................................................................................................... 

Parágrafo único § 1º ................................................................................... 

§ 2
o
 As propostas de emendas serão analisadas pelo relator que poderá aceitar a 

emenda, nesse caso esta emenda será incorporada ao texto ou rejeitar a emenda que nesse 

caso deverá ser destacada para apreciação pelo conselho. 

 

Art. 15. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Mossoró, XX de XXXXXX de 2019. 

 

 

 

José de Arimatea de Matos 

Presidente 
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13º PONTO 

 Outras Ocorrências. 




